
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofi cio n.' PMC/G AJ,I 69 /2025.

Congonhas, l2 de março de2025.

Exm. Sr.

Averaldo Pereira da Silva,

Presidente de Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congoúas.

ASSUNTO: Resposta a Requerimentos

Prezado Seúor,

Em atenção ao Oficio 012l2025lSecretaia, encaminhamos a V.Exa. a

Comunicação Intema PROJUR N'379/2025 juntamente com a cópia do processo

N"l 1.680/2023 conforme solicitado no requerimento N'20/2025, protocolado pelo ilustre

vereador Igor Jonas Souza Costa.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais

pares nossos votos de elevada estima e consideração.

CABIDO

Prefeito de Congonhas

Cámara Municipal d6 conoon
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PROTOCOLO GERAL 591i2025
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*&J'ii PROCURADORIA GEREAL

MITJÀ5 ('ER^IS

coMUNrcAÇÃo rNrenxl

CI n.': PROJUR N." 37912025

PARA: Secretaria de Govemo - SEGOV Cássio Emanuel iremandes Seabra

ÀSSUNTO: Processo Administrativo n.'PMC 111680/2023 - Análise de Decreto de

Proteçào das Serras do Esmeril e Pires.

Prezado Secretário,

A pedido, esta Procuradoria-Geral do Município dr Congonhas informa que,

em 0ó de março de 2025, recebeu o Processo Administrativo n." PMC 11168012023

para auálise do decreto de proteção das Serras do Esmeril e r ires.

Do exame, coostaÍou-se que o pÍocesso apresentava ii,,ionsistências formais, tais

corno desorganização documental, ausôncia de numeraçãii sequencial e extraüo de

páginas, em desacordo com o disposto no artigo 22 da Lel n.' 9.78411999 .

Diante dessas irregularidades e em conformidade ccim o despacho de fls. 163, o

processo foi encamiúado à Secretaria Municipal de Integridade e Controle Interno,
para apuração da responsabilidade dos agentes envolvidos na perda documental.

Ademais, conforme se verifica no documento dc fls. iOn, em 2ó de fevereiro de
2025. foi instaurada Comissão de Sindicância e Processo Administrâtivo
Disciplinar, por me.io da Portaria n." PMC 58612025, erniiida pelo Controle Interno,
com o objetivo de investigar as falhas detectadas.

Por entender serem estâs as inforrrrações a serem plestadas, esta Procuradoria
permanece à disposição para eventuais esclarecimentos adiciorrais.

Atenciosarnente,

i. rrüI lr '-Ierurque \ihIle N,lazzaro

Procurador-Geral do Municípió i,
OAB/MC 2t().986

_!

DE: Procuradoria-Geral do Municipio - PROJUR - Pedro Hcrrique Yalle Mazzaro

:t
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Relatório dê Comprovante de Abertura de Processos

ülPFá6iÂá'r

Oalat 2410812023

Filt.os âôlicádos ão rÊlet&io

Número do pÍoc€ssoi 0011680/2023

Número do procêssÕl

Solicitação:

Núrn€ro do documento:

Requêrgnt€:

BoneficiáÍio:

Endsrsço:

Complemenlo:

LotêarDênto:

Tslêbnê:

E-mell:

Locâl dâ protocolizâçâo

LocâllzaÉo atual:

Org. d€ dâstino:

Protocolado por:

Situação:

Prôtocôlâdô êm:

Súmula:

Ob.',vaçáo:

lnfoímaçôes Adic.

00116802023

8855 . PROCEDIMENTO ADMINISTRÂTIVO

NúmeÍo único: 283.L2,1.2Í0+l'l

Número do protocolo: 380871

4820394 - SEMAD - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIEIITE E CPF/CNPJ do r€querEntê:

4824086 - SERRÂ DO PIRES CPF/CNPJ do b€neficÉrio:

Avenlda AV. J.K No 230 - 36415000

Bâino: CENTRo

CondomÍnlo: Município: Congonhas - MG

Celular Fax:

Notjficado pori E-mail

476.000.000 - PROTOCOLO CENTRAL (AROUTVAR i PROCESSO FISICO)

/176.OOO,OOO . PROTOCOLO CENTRAL (ARqUIVAR / PROCESSO FiSICO)

Rosibne Soarss P€reira Atualmgntg com: Rosilene SoaroS Potelra

Não analsado Em trâmitê: Não Procedênciâ; lntorna Prioridadei Normâl

241081202318:13 Prêvisto para: Concluído em:

coMUNtcAçÃo INTERNA cvpMC/SEMAD N 3'10/2023
nerenerutÉ n EstuDos E pRocEDtMENTos ADMtNtsrRÂTtvos EM RELAÇÃo A struAÇÁo DA sERRA oo ptREs

SERRA OO PIRES

-mJl
noslLíe Soares Pereira

(Protocolado poo
SEMAD . SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

(Requerente)
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SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMEIENTE E

DESENVOTVIMENTO RURAI

SEMMAD

PREFEITURA DE

CONGONHAS

coMUNrcAçÃo TNTERNA

Cll PMc/ SEMAD Ne 310/2023

Datat2S/O8/2O23

De: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural - SEMAD

Para: Protocolo

Prezado (a),

Tendo em vista a necessidade de estudos e procedimentos administrativos em

relação à situação da Serra do Pires, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Rural de Congonhas, Minas Gerais, vem por meio desta,

respeitosamente, solicitar a abertura do processo administrativo com o nome: "Serra

do Pires". Após, despachar o processo administrativo para esta Secretaria que

subscreve.

No mais, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos

briela Dutra ho

Secretária Municipal de Meio Ambiente ê Desenvolvimento Rural

Prefeitura Municipal de Congonhas

SêcÍêlodo Munlclpol dG Melo AmblêÍrc q Derenvolvlmenio RuÍol . PreÍeilurq de Congonhos MG
Avenido Júlio Kubitschek,n" 230 - Centro. CEP 3ó415-000 Congonho!,.,c

www.congDnhos.mg€ov-bí Íêreion€ (31)373r-5U7
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De

coMUNrcAÇÃo rNrunx.q,

CVPMC/SEMMAD N" 394/2023

Ana Gabriela Duha Carvalho - Secretiiria Municipal de Meio Ambiente e

Desenvolümento Rural

Para : Dr. Cláudio Antônio de Souza- Prefeito Municipal de Congonhas

Referência: Decreto de proteção das serras do Esmeril e do Pires

Data: 1 9 de outubro 2023.

Excelentissimo Seúor prefeito,

Considerando a Constituição Federal de 1988, que dispõe em seu artigo 225:

"Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado, bem de wo comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o $WL de defendêJo e

presertá- lo para as presentes e fuuras gerações,

§ 1' Para assegurar a efetividade desse direito, inctmbe ao Poder

Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o

manejo ecoló§co das espécies e ecossistemas;

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genétíco do

País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipul.ação de material

genético;

Socrstodo ,rtunlclpol d. ,6elo Amblênlê e Dê.eovoMmenlo Rúol - SErarúAD . Prefeiluro Municipol de Congonho! /MG
Âv.lulio KrJbitschêck, 230 - 3' Àndoí, BoiÍÍo Cenho CEP 3ó41G084 . CongonhotMc Tê1. l3l)3731-5287 Romol llló

Emoil: meioombienie@congonhor.mg.gov.bÍ . Emdl: fiscolizocooombieôlol@congonhos.mg.gov.br .Iel.(31)3731-6521
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IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente,

estudo previo de impacto ambiental, a que se dará publicidade;

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas,

métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e

o meio ambiente;

W - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

WI - proteger a fauna e a Jlora, vedadas, na forma dd lei, as práticas que

coloquan em risco sud Íunção ecológica, provoquem a extinção de espécíes ou

submetam os animais a crueldade.

WII - manter re§me frscal favorecido para os biocombustíveis

destinados ao consumo firu[ na forma de lei complementar, a fm de

assegurar-lhes tributação ínferior à incídente sobre os combusrtveis fósseis,

capaz de garantir diferencial competítivo em relação a estes, especiabnente e

relação às contribuições de que tratam a alínea "b" do inciso I e o inciso IV do

caput do art. 195 e o art. 239 e ao imposto d que se refere o inciso II do caput

do art. 1 5 5 desta Cowtiruição (. . .) . "

Considerando a Lei Federal n" 12,9951 2000, que regulamenta o ar1.225, § 14, incisos

I, IL III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de

Conservação da Natureza e dá outras proúdârcias.

Soc.eioÍro ,aunklpol do ,rt lo AmbLni. ê Dê..nvohdÍnqúo lu,ol - SE araÂo . Prefeifuro Municipol de Congonhoa /MG

^v. 
Julio Ku5lschêck,23O' 39 Andor, BoiíÍo Cênlro CEP 3órtlGo8, . Congonhor MG lel. (31)3731-5287 Romol llló

Emoil: meioombiênle@congonhos.mg.gov-br . Emoil: fscolizocooombieniol@congonhos.mg.gov.bÍ . rê1. (31)3731-6524

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços terribrtdis e

seus componentes o serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a

supressão permitidas somenle através de lei, vedada qualquer utilização que

comprometa a integridade dos atríbutos que justifrquem sua proteção;
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Considerando a Lei Federal n" *.995f20ffi, que dispõe em seu artigo 22 que as

unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.

Considerando a Lei Federal n" *23 95/frffi,- X : : .. i

'4rt.22-A. O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades

agropecuiârias e outras atividades econômicas em ândamento e obras

públicas licenciadas, na forma da lei, decretar limitações

administrativas provisórias ao exercíciq de atiüdadçs e

ernpreendimentos efetiva ou Dotencialmente causadores de depradação

ambiental. oara a realizacão de s com vista na criacão de

Unidade de Conservação, q a critério do órsão ambiental

ver risco de dano ve aos

existentes."

Considerando que o municipio de Congoúas tern como sede diversos

empreendimentos considerados potencialmente poluidores que pode'm ocasionar impactos

ambientais afetando diretamente o abastecimento púbüco de água do municipio, a

biodiversidade de fauna e flores, além de outros impactos diretos.

Considerando que de acordo com a Lei Federal n'-12J9512008- que autoriza que a

prefeifura municipal a decretar limitaÉes administrativas num iírea que possui interesse em

criar uma unidade de conservação. A limitação administrativa de uma área tem como objetivo

garantir à proteção da áre4 até que sejam elaborados os estudos técnicos para criação da

unidade. Durante o periódico de validade da Á"rea de Limitação Administraüva Proüsória não

é permitida a implantação de ernpreendimento potencialmente causador de degradação

ambiental.

Ante o exposto, apresentamos o diagnóstico ambiental da area da Ssrra do Pires

descrevendo as características ambientais do local e a minuta do decreto para definição de

limitação administrativa da rírea objeto de proteção, considerando os seguintes objetivos:

l- mntribür para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos genéticos no

território nacional e nas águas jurisdicionais;

II - proteger as espécies ameaçadas de extinção no âmbito regional e nacionaT;

Sâ€ret.oío l unlclpol do taelo Amblent" G Delanvoh.imêntro turql - Stl,lr{AD . PrefeituÍo Municipol de Congonho! iMG
Àv. Julio Kubilscheck,230 - 30 Ândor, Boino CentÍo CEP 3641G084 . COngOnhúMc Tel.l31)3731-5287 Romol llló

Emoil: meioombieôle@congonhos.mg.gov.br . Emoil: fiscolizocooombienlol@congonhos.mg.gov.br . Tel. l3l)3731-ó52a

SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIEI{TE E

OESENVOTVÍMENTO RURAI-

SEMMAD
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V - pmmover a utilização dos princípios e práticas de conservação da natureza no
processo de desenvolvimento;

VI - proteger paisagerx nafurais e pouco alteradas de notilvel beleza cênica;

VII - proteger as características relevantes de natureza geológic4 geomorfológicá,
espeleológica, arqueológica" paleontológica e cultural;

VIII - protego e recuperar recursos hídricos e edáficos;

IX - recuperar ou restaurar ecossisteÍnas degradados;

X - proporcionar meios e incentivos para atiüdades de pesquisa científica, estudos e

monitoramento ambiental;

XI - valorizar econômica e socialmente a diversidade biológica;

XII - favorecer condi@es e promover a educação e interpretação ambiental, a recreação

em contato com a nafilÍeza e o turismo ecológico;

Ana Gabriela Dutra Carvalho

§ecretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

Sêcrciorlo llrrnlclpôl dê mdo Amblên|'... a D6envolüm.nlo lurol - SErtLAD . Preleifurq Municipol de Congonhot /MG
Av. Julb Kutilscheck,230 - 3" Àndor 8oiÍro CenlÍo CEP 3ó41e084 . Congonho! 

^.G 
Tel. (3113731-5287 Romot tó

Emoil: mêioomltieôle@congonhos.mg.gov.bÍ . Emoil: fscolizocooombiêniol@congonhos.mg.gov.bÍ . Tel. (31)373t-ó524

III - contibuir para a preservação e a restauração da diversidade de ecossistemas
naturais;

IV - promover o desenvolvimorto sustentiível a partir dos recursos naturais;

XIII - proteger os recursos naturais necessários à subsist&rsia de populações
hadicionais, respeitando e valodzando seu coúecimento e sua cultura e promovendo-as
social e economicamente.
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MINUTÀDE DECRETO

DECRETO DE xx DE outubro DE 2023

Estabelece limitação administrativa proüsória nas iáreas
que especifica da região de PiÍes

O Prefeito Mrmicipal de Congoúas, no uso de suas atribuições legais

DECRETA:

Art. '1q Fica submelida à limitâÉo administrâtiva provisória de que hala o art. 22-A da L:ei no

9.985. de 18 de iulho de 2000, a área compreendida no seguinte p€rimetro, que se inicia a partiÍ do
ponto 0, (INSERIR COORDENADAS)

Parágrafo único. Ficam excluídas do perímetro descrito no caput as tenas indÍgenas rêconhecidas e
as Unidades de Conservação cÍiadas entêriormente a este Deffeto.

Art. 2a Nas áreas submetidas à limitação administrativa provisória, ressalvadas as atividades
agropecuárias e outras atividades econômicas em andamenlo e obras públicas licenciadas, na forma
da lei, não serão permitidas:

l- atividades e empreendimentos efetiva ou potêncielmente causadores dê degradação
ambiental; e

ll - atividedes que importem a exploração a coÍle raso da floresta e demais formas de vegetação
nativa.

Art. 3s A destinaÉo final da área especificada no art. 1q será concluida no prazo de sete meses,
contado da data de publicação deste Decreto, Íindo o gual íica extinta a limitação administrativa.

Art. 4q Este Decreto entra em vigor nâ deta de sua publicaÉo.

Congonhas, xx DE OUTUBRO DE 2023

§êcÍ.ioib ,âunhlpol dê ,aêlo Amblêde ê D.tenvolviÍnênl,o lurol - SÊrlilAD . Prefeiiuro Municipol dê Congonhot /MG
Av. Ju,io Kubilscheck. 230 - 3' Andor, BoirÍo CenlÍo CEP 3ó41G084 . Congonhot MG Tel. (31) 3731-5287 Romol I I 1ó

Emoil: meioombienle@congonhos.mg.gov.br . Emqil: fiscolizocooombiênlol@congonhos.mg.gov.bí . Iel. (31)3731-ó524
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Í{lA NUCLEO DE INTELIG Êrucrn AMBTENTAL
{

nmcxósnco sócrOAMBIENTAL - Pires

Setembro de2023

O diagnóstico ambiental compreende uÍn processo de análise dos elernentos fisicos,

biológicos e socioeconômicos de determinada região objeto de estudo, atraves do

levantamento dos diferentes componentes capaz de cwacteizar a qualidade ambiental local e

demonstrar a relação e a dinâmica desses componentes. A elaboração do diagnóstico

ambiental permite o coúecimento desta região e, com isso, avaliar os possíveis impactos que

poderão ocorrer. Para realizar esse diagnóstico, são considerados os dados já existentes para a

região em publica@es científicas, informa@es de diferentes órgãos públicos, estudos

seÍnelhantes elaborados na região, relatório do projeto, dentre outros.

A comunidade do Pires está localizada ao norte do município de Congoúas. As vias de

acesso à comunidade são duas principais: a primeira trata-se da Rodovia Federal BR040,

sendo percurso de 12 l«n aproximadamente, de via pavimentada. A segundq partindo do

bairro Campinho na sede urbana do município, distanciando cerca de 5,9 km da avenida

Michael Pereira de Souza até o bairro Pires.

Há coleta de resíduos no bairo pela prefeitura Municipal de Congoúas, sendo que o

camiúão de resíduo úmido recolhern no local kês vezes poÍ semana e a coleta seletiva

passam sernanalmente.

A área objeto de aniílise, conforme mostrado na Figura 1, corresponde à uma área de274hae

localiza-se à oeste do bairro Pires. Objetiva-se realizar a preservação ambiental deste local,

com criação de Unidade de ConservaSo.

5êG!€Mo munklpol dê ,ilclo AmbLÍdrê ê Dê.ênyolvlrnêito twol - sE úAD .PreÍeituro Municipol de Co'lgonhos /MG
Âv.lulio Kubitschêck, 230 -Solo 02, 8oiÍo Cenko CEP 3110{84.Congonh$Mc Íê1. (31)3731-5287 Romol llló

Emoil: nio@con€pnhos.mg.gov.bí.Íel. (31) 3731-1300 romol 1l52 . WhotsÂpp {31)98,15&2937
Página I de l0

O presente diagnósüco ambiental objetiva avaliação dos aspectos ambientais de iírea objeto de

proteçAo ambiental, em local denominado Serra do Pires, na cidade de Congonhas, estado de

Minas Gerais.
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Í{IA\7
NÚ CLEO DE INTELIG ENCIA AMBIENTAL

objeto de análise

S.cÍ.iorb ltunklpor d. lt lo ÀrúLnl . D.t nÉhdrn íio luísl - SEIIAD .Preteiruro Municlpol de Congonhot /MG
Av. Julio Kub;íscheck, 230 -Solo 02, 8oiÍÍo CêntÍo CEP 3ó1loo8,i.Congonhot Mc Tê1. l3l ) 3731-5287 Romol llló

EÍnoí: nio@conÊonhos.mg.gov.bÍ.Tel. (31) 3731-l300 íomol I I52 . wholsÂpp (31)9845&2937
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NUCLEO DE INTELIG ENCIA AMBIENTAL

Hidroerafia

Na anrílise da hidrografia local, nota-se a presença de algumas possiveis nasc€ntes, que

conflue[r ern córregos, até encontro no Rio Preto e no Córrego Santo Antônio pelas vertentes

direita e esquerda da serra, respectivamente. Considerando legislação vigente, considera-se

iárea de preservação peÍmanente 50 metros do ponto central de cada nascente e 30 mefos da

faixa marginal do curso d'água menor que 10 metros de largura, como é o caso em tela.

Conforme analisado em imagens de satélite, a APP encontra-se com vegeta@o em

regeneração, porém em pontos há locais caracterizados como pastagem, com vegetação

rasteira mas sem a presença de árvores de médio ou grande poÍe.

F'igura 2: Hidrografia da área de análise

socrslorlo ,lunlclpol d. mdo 
^mbt.nlê. 

De..nvolvlmênto Ruíql- SEmAD .Prefeiluro Municipol de Conlonhos /MG
Àv. Julio Kubüischeck, 23O -Sokl 02, BoirÍo Cenrro CEP 3ó.íl G0B,{.Congonho! Mô Tê1. (31)3731-5287 Romoll I ló

Emoil: nio@congonho§.mg.gov.br.Tel. (31) 3731-1300 romol I I52. Whoh^pp (31)9845&2937
Página 3 de 10
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Fitofisionomia

Conforme observado na Figura 3, o local consta com fitofisionomia característica de Floresta

Estacional Semidecidual montana, com ftagrrentos de campo e câmpo rupestre.

tr'lgurs 3: CâÍacierlsticas de fitofisionimia da área de análise.
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Solos

Se tratando de solo, a rírea objeto de requerimento caracteriza-se como neossolo litólico,

conforme Figura 4, que compreendern solos rasos, onde geralmente a soma dos horizontes

sobre a rocha não ultrapassa 50 cm, estando associados normalmente a relevos mais

declivosos. São normalmente indicados para preservação da flora e farma.

Figura 4: Características de solo da rírea de análise.
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O municipio está, em médi4 a 871 metros acima do nível do mar e possui o clima quente e

ternperado. Conforme mostrado na Figura 5, a temperatura médias máxima é em tomo de

21,5 "C, ocorrendo no mês de fevereiro. A temperatura mínima ocorre em julho, ficando em

media 16,l 'C. A precipitação ocorre consideravelmente no verão, sendo que nos meses mais

secos, entre maio e agosto, a média de precipitação fica eÍn tomo de 14 mm, subindo para

309 mm para os meses de maior precipitaçao, entre novembro e março.
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Figura 5: ft§co anual de precipitação/temperâtura do mudcípio de Congoúaslr,ÍG.
Fonte: Climate Data.
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a . .,.Area nrioritária nara conservacão da biodiversidade

As Áreas Prioritárias para a Conservaçao, Utilização Sustentrível e Repartição dos Beneficios

da Biodiversidade são um instrumento de política pública para apoiar a tomada de decisão, de

forma objetiva e participativa, no planejamento e implementação de ações como criação de

unidades de conservação, licenciamento, fiscalização e fomento ao uso sustentiível. As regras

para a identificação de tais Áreas e A@es Prioritárias foram instituídas fonnalmente pelo

Decreto no 5092 de 2ll05l2004 no âmbito das atribuições do MMA. Conforme observado na

Figua 6, a área objeto de análise encontra-se como área prioritária para conserva$o da

biodiversidade em classe especial.

Figura 6: Classificação da área prioritária para conservação da biodiversidade.
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Figura 7: Potencial de ocorr€ncia de cavidade da área de análise
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Alto

\(7
Potencial de ocorrência de cavidades

Boa parte do território brasileiro é composta por terenos propícios à formação de cavemas, o

que mnfere ao pais um valioso Patrimônio Espeleológico. Destaca-se que este tipo de

patrimônio é considerado como seodo o conjunto de elementos bióticos e abióticos,

socioeconômicos e histórico-culturais, subterrâneos ou superficiais, representado pelas

cavidades naturais subterrâneas ou a estas associadas, confomre Resolução CONAMA n"

3471200/.. Em análise à área objao, observa-se que trata de local com alto ou múto alto

potencial de ocorrência de caüdades, conforme Figura 7 corroborando para preservação e

manutenção das características locais.
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Reserva da Biosfera da Mata Atlântica

Conforme Rede Brasileira de Reservas das Biosferq a Mata Atlântica é uma das mais belas e

ameaçadas florestas tropicais do planeta. A Reserva da Biosfera da Mata Atlântica - RBMA

foi a primeira unidade da Rede Mundial de Reservas da Biosfera do Programa MAB

designada pela UNESCO no Brasil, reconhecida em 7 fases sucessivas entre 1991 e 2019. A

Mata Atlântica é um grande mosaico de forma@es florestais com ecossisternas associados,

incluindo manguezais, dunas e vegetação campestre de altitude. Seu domínio se estende por

17 estados brasileiros, além da Argentina e do Paraguai. A área objeto de anii'lise está

totalmente inserida en Znna de Transição da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica,

majoritariamente, estando o restante e Zona de Amortecimento, conforme Figura 8, sendo esta

uma zona sem limites rigidos, onde o processo de ocupação e o manejo dos recursos naturais

são plan{ados e conduzidos de modo participativo e e,m bases sustentáveis.

Zona de Transição

Zona de amortecimento

Figura 8: Reserva da Biosfera da Mata Adânüca.
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Reserva da Biosfera da Serra do Espinhaco

De acordo com a Rede Brasileira de Reservas das Biosfer4 a Serra do espinhaço é um dos

maiores produtoras de água nas principais bacias hidrográficas brasileiras. Possú três biomas

brasileiros de grande relevância para a conseruação tla biodiversidade: Caatingg Cerrado e

Mata Atlântica. Foi indicada como área prioritríria para a proteção de mananciais hídricos,

sendo responsável pela organização atual da rede de drenagem de importantes bacias

hidrográficas de Minas, como a de São Francisco. A Serra do Espinhaço é uma região de

grande importância paÍa o fornecimento desse estratégico serviço ecossistêrnico. A área

objeto de aniílise encontra-se em sua completude localiz"da em zona de mlortecimento da

Reserva da Biosfera da Serra do Esptúaço, conforme Figura 9.

*

NIA'ü

Zona de âmortecimentoI

Figura 9: Resewa da Biosfera da Serra do Fstlinluço.
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JUSTIFICATIVA

PROTEçÃO DO CONJUNTO PA|SAGISflCO DA SERRA DO PTRES

Dos Objetivos

Preservação do patrimônlo paisagístico e natural

Congonhas é um município localizado no estado de Minas Gerais, Brasil, conhecido

por suas ricas características paisagísticas e naturais, como paisagens montanhosas,

o que contribui para cenários espetaculares e vistas panorâmicas em diferentes

partes. É cercado por seÍÍas e moÍros, proporcionando um ambiente de beleza natural

e trilhas que podem ser exploradas. Há rios e riachos que cruzam a região, além de

cachoeiras que podem ser encontradas nas proximidades. Possui uma vasta riqueza

em biodiversidade, incluindo várias espécies de fauna e flora, além de ser conhecido

pelo seu patrimônio cultural, especialmente pelas esculturas do Aleijadinho na Basílica

do Senhor Bom Jesus de Matosinhos, um Patrimônio Mundial da UNESCO.

Congonhas é uma cidade turística e rêpresenta a imagem de um Estado, a'lmagem

de Minas', náo podendo abster-se em ser norteada por uma paisagem tipicamente

mineira: as montanhas.

A paisagem natural da sena do Pires tem notável beleza cênicâ em sua face voltada a

área urbana do distrito no município, além de ser de suma relevância para o

abastecimento de água dos moradores locais e proteção contra os particulados das

empresas mineradoras ao redor.

illanutonção e equilíbrio ambiental da fauna e da flora

Mesmo reduzido o seu tenitório original e muito fragmentado, a vegetação que abriga

as nascentes e mananciais da sena do Pires, possui uma importãncia social e

ambiental enorme. Ela regula o fluxo dos mananciais hídricos, assegurando a

fertilidade do solo, controlando o clima € protegendo as encostas do conjunto de

senas, além de preservar um patrimônio histórico e paisagÍstico imenso. Abrigando

espécies da fauna e flora, preservando nascêntes, córregos e riachos que abastêcem

todo o ecossistema do entomo.

Preservação das nascentos de água de fornêcÍmonÍo públíco

A preservação das nascentes de água de fornêcimento público é de extrema

importância para garantir o abastecimento de água potável para as comunidades e o

Sêcíêlodo l unklpol dê Àtêlo amblêde ê Dc..nvolvlmenio nuÍol- sE AD. Preleituro Municipol de Congonho! /MG
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equilíbrio dos ecossistemas. A degradação ou poluição dessas nascentes pode

resultar em escassez de água e afetar a saúde pública.

Dentre os recursos naturais, a água hoje é o mais ameaçado do planeta. Faz-se

necessária a preservação dos recursos naturais dos mananciais de captação da serra

do Pires, cuja finalidade é o abastecimento público e a manutenção do êquilíbrio

ambiental do entorno.

A preservaÉo das nascentes de água é um investimento no futuro sustentável das

comunidades e do meio ambiente. Ela ajuda a garantir o fomecimento contínuo de

água limpa e saudável para as gerações presentes e futuras.

Barreiras naturais

A serra do Pires dêsempênha um papel importante nâ proteção contra particuledos de

mineradoras e ventanias naturais devido á sua função como barreiras naturais. Elas

bloqueando a dispersão de partículas finas e poeira geradas pela atividade de

mineração, atuando como escudos contra a propagação de particulados nocivos para

áreas circundantes, protegendo o meio ambiente ê as comunidades vizinhas da

poluição do ar. Ainda, funcionam como obstáculos naturais contra ventos fortes,

ventanias, tomados e tempestades.

Gonsiderações finais

Consideramos por final, que a conservação e proteção da serra do Pires é de

relevante importância ao atendimento do interesse público, além de inestimáveis

valores paisagísticos, como a manutenção da qualidade visual paisagística de

elementos naturais, de caracterlsticas Ímpares e os valores ambientais, relação

existente entre os diversos elementos bióticos e abióticos e sua significância,

assegurando condiçôes de bem estar público e a preservação dos mananciais hídricos

superficiais e subtenâneas, assegurando tanto o equilíbrio ambiental do ecossistema

dependente, quanto o abastecimento de água urbano do distrito.

lsto posto, constatado e identiÍicâdo, bem como o risco de degradaÉo eminente, face

à exploração em seu entomo, associado à prerrogativa de regulação administrativa a

que estão sujeitos tais bens, como os integrantes do patrimônio histórico

Sêcreio,lo rúlunklpol d. lá€lo AmblêÍ ê ê o...nvoMmênlo Rurol - SEilAD. Prelelluro Municipol de Congonho! /MG
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Objeto do Espaço Territorial - Coordenadas

eRoreçÃo oo coNJUNTo parsncísnco DA sERRA Do prRES

Dispõe os limites (coordenadas) que compõe o espaço territorial denominado

Serra do Pires

A área, objeto de proteção está compreendida pelo seguinte perímetro:

S€cÍstqrb lÁunlclpol dê ,rlelo AmblêÍdrê ê DésnvoMrnôoto lu,ol - SErlAD. Prelêiluro Municipol de Congonhqt /MG
Âv. Julro Kubilscheck, 230 - 30 Andor. Boiío Cênho CEP 3ó4I G(8,{.Congonhq! Mô Íet. {3I ) 3731-5287 Romot Itó

Emoil: mêioombienre@congonhos.mg.gov.br .Emoil: fiscolizocooombienlol@congonho§.mg.gov.bí . Tel. (31) 3731-ó524

Pontos - Coordenadas Latitude Longitude

P-0 (inicial) 20'26'.4.87"5 43'5't'35.06"0

P-01 20'26'5 09'S 43'51'30.8í"O

P-O2 20'26',8.39"S 43"51',26.41"O

P-03 20"26'19.47"5 43'51',í 5.90'O

P-04 20"26'20.20"5 43"51'11.99'O

P-05 20"26',21.12"5 43'5í'9.53"O

P-06 20'26',23.27"5 43'51'5.38"O

P-07 20"26',29.06',S 43"51'0.43',O

P-08 20"26',3í.35'S 43'50'53.75'O

P-09 20"26'43.32"S 43"50'57.39"O

P-I0 20"26'.48.67"S 43'50'56.81"O

P-1'1 20'26',49.73'S 43'50'46.99"O

P-12 20'26'52.00',S 43"50'42.55',O

P-13 20'27',4.31"5

P-14 20'27'8.88'S 43'50'52.05"O

P-15 20"27'12.69"5 43'50'53.03"O

P-16 20"27',14.49"5 43'50'56.'12',O

P-17 20'27'r 5.59"S 43'51'0.16',O

P-18 20"27',15.21"5 43'51'7.87',O

P-19 20'27',8.78"5 43"51'r6.58"O

P-20 20"27',1.75"5 43'51'í6.15"O

P-21 20'27'0.19'S 43"51'21.42"O

P-22 20'27'.5.14"5 43"51'28.87"O

P-23 20'27',2.45',5 43"51'34.08"O

P-24 20'26'51.66'S 43'5í'40.80"O

P-25 20'26'47.98'S 43"51'50.90"O

T§

43"50',48.78"O
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P-26 20'26',43.04"S 43'51'54.45"O

P-27 20'26',35.1 3"S 43"51'50.83"O

P-28 20'26'.27.29"5 43'51'45.38'.O

P-29 20"26'23.69'S 43'51',45.16'0

P-30 20"26',1 1.48"S 43'51'40.67'O

O ponto P-30 vai de encontro ao ponto P-0 (inicial), concluindo o perÍmetro

Fonte: Google Earth Pro
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Estabelece limitação administrativa provisória nas

áreas que especifica da região do Pires

O Prefeito Munícipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais

DECRETA:

Art. 1e Fica submetida à limitação administrativa provisória de que trata o art. 22-A da Lei n'
9.985. de 18 de iulho de 2000. a área compreendida no seguinte perímetro, gue se inicia a

partir do ponto 0, de c.g.a. 43'51'35.06"W e 20'25'4.87"5, localizado a aproximadamente 70

metros a sul da estrada engenho/ pires, na encosta da serra, segue a leste, em linha reta até o

ponto 1; Do ponto 1, de c.g.a. 43"51'30.81"W e 20'26'5.09"5, localizado na encosta da serra do

Pires, em direção a área urbana, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 2; Do ponto 2, de

c.B.a. 43'51'26.41"W e 20'26'8.39"5, localizado na encosta da serra do Pires, em direção a área

urbana, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 3; Do ponto 3, de c.g.a. 43'51'15.90"W e

20"26'19.47"5, localizado a aproximadamente 105 metros a sudoeste do final da rua Avelino

Gonçalves, em área com presença de vegetação, no sapé da serrâ do Pires, segue a sudeste,

em linha reta até o ponto 4; Do ponto 4, de c.g.a.43'51'11.99"W e 20'26'20.20"5, localizado a

aproximadamente 95 metros a sudoeste da rua Joaquim Teixeira, ao sapé da serra do Pires,

segue a sudeste, em linha reta até o ponto 5; Do ponto 5, de c.g.a. 43"51'9.53"W e

20"26'2L.tZ'5, localizado a aproximadamente 95 metros sul da rua Joaquim Teixeira, ao sapé

da serra do Pires, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 6; Do ponto 6, de c.g.a.

43"51'5.38"W e 20"26'?3.27"5, localizado a aproximadamente 70 metros a sudoeste da rua

Antônio Januário, próximo a residências locais, em área com presença de vegetação, no sapé

da serra do Pires, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 7; Do ponto 7, de c.g.a.

43'51'0.43'W e 20'26'29.06"5, localizado próximo a rua José Gregório, em área com presença

de supressão vegetal, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 8; Do ponto 8, de c.g.a.

43'50'53.75"W e 20"26'31.35"5, localizado a aproximadamente 70 metros a oeste do campo

de futebol do Pires, em área com prêsença de supressão vegetal, segue a sudoeste, em Iinha
reta até o ponto 9; Do ponto 9, de c.g.a. 43"50'57.39"W e 20'26'43.32"5, localizado nas

proximidades da rua Santo Antônio, no sapé da serra do Pires, segue a sul, em linha reta até o
ponto 10; Do ponto 10, de c.g.a. 43'50'56.81"W e 20'26'48.67"5,localizado acima do inÍcio da

rua José Cristóvão Dântas, em área com presença de supressão vegetal, no sapé da serra do
Pires, segue e sudestê, em linha reta até o ponto 11; Do ponto 11, de c.g.a. 43"50,46.99,,W e

20'26'49.73"5, localizado em área com indícios de extração mineral de pequeno porte,
próximo a rua José Cristóvão Dantas, segue a sudoeste, em linhã reta até o ponto 12; Do ponto
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72, de c.9.a.43'50'42.55"W e 20'26'52,00"5, localizado nas proximidades da rodovia Gabriel

Passos, segue a sudoeste, em lÍnha rete até o ponto 13; Do ponto 13, de c.g.a. 43"50'48.7a'W

e ?0'27'4.31"5, localizado nas proximidades da rodovia Gabriel Passos e próximo a afloração

de água local, segue â sudoeste, em linha reta até o ponto 14; Do ponto 14, de c.g.a.

43'50'52.05"W e 20'27'8.88"S, localizado nas proximidades da rodovia Gabriel Passos e

próximo a afloração de água local, segue a sudoeste, em linha reta até o ponto 15; Do ponto

15, de c.g.a. 43'50'53.03"W e 20"27'12.69"s, localizado a aproximadamente 110 metros da

ponte de travessia da linha férrea, conexão com a rodovia Gabriel Passos, segue a sudoeste,

em linha reta até o ponto 16; Do ponto 16, de c.g.a. 43'50'56.12"W e 20"27'f4.49'S,localizado

a norte dos taludes, acima da rodovia Gâbriel Passos, próximo a afloração de água local, segue

a oeste, em linha reta até o ponto 17; Do ponto 17, de c.g.a. 43'51'0.16"W e 20'27'75.59"5,

localizado ao sapé da serra do Pires, acima da linha férrea, segue a oeste, em linha reta até o

ponto 18; Do ponto 18, de c.g.a. 43'51'7.87'W e 20"27'15.21"S, localizado dentro do

perímêtro da unidade de conservação, ern área de mata densa e preservada, segue a noroeste,

em |inha reta até o ponto 19; Do ponto 19, de c.g.a. 43"51'16.58"W e 20'27'8.78"s, localizado

próximo a Gruta D'água Pires, dentro da unidade de conservação, segue a norte, em linha reta

até o ponto 20; Do ponto 20, de c.g.a.43"51'16.15"w e 20"27'1.75"5, localizado ao sapé da

serra do Pires, nas proximidades da estrada de terra que interliga as mineradoras locais, segue

a sudoeste, em linha reta até o ponto 21; Do ponto 21, de c.g.a. 43"51'21.42"W e

20"27'0.19"5, ao sapé da serra do Pires, nas proximidades da estrada de terra que interliga as

mineradoras locais, segue a sudoeste, em linha reta até o ponto 22; Do ponto 22, de c.g.a.

43'51'28.87'W e 20"27'5.14"5, localizado em área com presença de supressão vegetal, no

sapé da serra do Pires, seBue a noroeste, em linha reta âté o ponto 23; Do ponto 23, de c.g.a.

43'51'34.08"W e 2O"27'2.45"S,localizado nas proximidades da estrada de terra que interligê as

mineradoras locais, no sapé da serra do Pires, segue â noroeste, em linha reta até o ponto 24;

Do ponto 24, de c.g.a. 43'51'40.80"W e 20'26'51.66"S, localizado no sapé da serra do Pires,

em mata densa, segue a noroeste, em linha reta âté o ponto 25; Do ponto 25, de c.g.a.

43'51'50,90'W e 20'26'47.98"5, localizado no sapé da serra do Pires, em mata densa, seguea

noroeste, em linha reta até o ponto 26; Do ponto 26, de c.g.a. 43'51'54.45"W e 20"26'43.04'5,

localizado na encosta da serra do Pires, sentido cava de exploração da empresa Ferro+

Mineração a sudeste da estrada Engenho/ Pires, segue a nordeste, em linha reta até o ponto

27; Do ponto 27, de c.g.a. 43'51'50.83"W e 20"26'35.13"5, localizado no pico da serra do Pires,

a aproximadamente 150 metros da cava de exploração da empresa Ferro+ Mineração, segue a

nordeste, em linha reta até o ponto 28; Do ponto 28, de c.g.a. 43"51'45.38"W e 20'26'27.29"5,
localizado na encosta da serra do Pires, nas proximidades da cava de exploração da empresa

Ferro+ Mineração, segue a norte, em linha reta até o ponto 29; Do ponto 29, de c.g.a.

43'51'45.16"W e 20'26'23.69"5, localizado na encosta da serra do Pires, em direção ao vale da

serra, segue a nordeste, em linha reta até o ponto 30i Do ponto 30, de c.g.a. 43'51'40.67"W e

20"26'77.48"5, localizado no pico da serra do Pires, segue a nordêste, em linha reta até o
ponto 0, início da descrição deste memorial descritivo, perfazendo um total aproximado de

245 hectares de área e 6,98 quilômetros de perímetro, tendo como referência o mapa da

lmage O 2023 Maxar Technologies do software Google Earth Pro.
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Parágrafo único. Ficam excluÍdas do perímetro descrito no caput âs terras indígenas

reconhecides e es Unidedes de Conservação criadas antêriormente a este Decreto.

Art. 2s Nas áreas submetidas à limitação administrativa provisória, ressalvadas as atividades

agropecuárias e outras atividades econômicas em andamento e obras públicas licenciadas, na

forma da lei, não serão permitidas:

l- atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de degradação

ambientali e

ll - atividades que importem a exploração a corte raso da floresta e demais formas de

vegetação nativa.

Art.3e A destinação final da área especificada no art. 1e será concluída no prazo de sete

meses, contado da data de publicação deste Decreto, findo o qual fica extinta a limitação

administrativa.

Art.4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, xx DE OUTUBRO DE 2023
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Anexo ao Processo 0011680/2023

A PROJUR,

Encaminhamos o presente proc€sso administrativo clm minuta de Decreto para análise jurldica quanto a publicaÉo do presente

decíeto, segundo a Lei Federal n012.995/2000.

30t10t2023

Dutra ho

Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
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PROCURADORIA.GERAL

PARECER JIIRÍDICO N" 99012023.

Processo Administativo n'. PMC 001 1680/2023. Dêcrclo Municipal.
Aí. 225 da CF/1988. AÍt.22-A da Lei n". 9.985 de 2000. Limirações
adminisrrarivas. lnteresse Público. Preservação e conservaçâo
&nbiental. "SeÍra do PiÍ€s-.

Processo Administrativo n". PMC 001 1680/2023.

RELATÓRIO

Conforme despacho, folha 20, foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica Municipal,

a pedido da Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, Sra. Ana

Gabriela Dutra Carvalho, os autos para análise e manifestação acerca da minuta de decreto (fls.

l7 a l9), que versa sobre a limitação administrativa provisória nas áreas que especifica da região

do Pires.

É o relatório, passamos a opinar:

PREFÁCIO

Antes de analisar o mérito, advirto que a presente manifestação se limita aos aspectos

dejuridicidade da matéria ora proposta e de sua regularidade procedimental, não envolvendo a

análise de aspectos técnicos ou de mérito, que demandem juízo de conveniência e oportunidade

administrativos, o qual não se inclui no escopo de atuação da Procuradoria Jurídica municipal.

Tal previsão vai de encontro a recomendação da Consultoria-Geral da União (Boas

Práticas Consultivas - BPC n'07), que assim dispõe: "O Órgão consultivo não deve emitir

manifestações conclusivas sobre temas nãojurídicos, tais como técnicos, administrativos ou de

conveniência e oportunidade."

Assim, a análise contida no parecerjuídico abrangerá: a) os dispositivos constitucionais

ou legais nos quais está fundada a validade do ato normativo proposto; b) as consequências

jurídicas dos principais pontos da proposta de ato normativo; c) as controvérsias jurídieas que

envolvam a matéria; e d) a conclusão a respeito da constitucionalidade, da legalidade e do

atendimento à tecnica legislativa.

Superadas as observações iniciais, passa-se à análise da proposta.

Proc[IrdorL-C!Írl - Prrfeírrr d. Coryonàad MG
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FT]l\'DÀMENTÀÇÁO

Da lesiíimidade Dara a edicÍio de decrclos e rcs lamenlos.

Em primeiro lugar, reconhece-se a competência do Prefeito para a edição do ato

normativo sob análise, com fundamento no art. 31, inciso I, alínea b e também art. 89, inciso

Vll da Lei Orgânica Municipal, que assim dispõe:

Art. 3 I . Os atos administrativos de competência do Prcfeito devem ser expedidos
com observância das seguintes normas:

I - decreto nume.ado em ordem cronológic4 nos seguintes casos:

b) Itrstituição, modiÍicaçâo e extinçf,o de atribüições não privativas de lei;
(GRÍFO NOSSO)

AÍ. 89. Compete privativamente ao Prel'eito:

vll - sancionar. promulgar e fazer publicar as leis e. para sua fiel execução. expedir
docretos e Íegulâmêntosl (GRIFO NOSSO)

D as I imitacõ e s admi n isbal ivas Dtovrsotras.

Primeiramente importanle esclareceÍ que as limitaçõ€s administrativas provisórias estão

previstas no art. 22-A da Lei n". 9.985 de 2000, que regulamenta o art- 225, § 1', incisos l, lt,

Ill e VII da Constituição Federal, e institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da

Natureza e dá outras providências, in verbis:

Art.22-4. O Poder Público poderrá. ressalvadas as aüvidades agropecuárias e outras
atividades econômicas em andamento e obras públicas iicenciadas, na forma da lei.
decrctar limitações adminishativas provisórias ao exçrcício de atividades e

empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de degradação ambiental.
para a realizaçâo de estudos com visks na criação de Unidade de Conservação,
quando, a critério do órgão ambiental competente. houver dsco de dano grave aos
recusos naturais ali existentes. (Vide Medida Proviúria n" 239, de 2005) (lncluído
pela Lei n' 11.132, de 2005) (Vide Decreto de 2 de janeiro de 2005)

ImpoÍante descrever que pode o município decretar limitações administrativas

provisórias ao exercício de atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores

de degradação ambiental, desde que, para a realização de estudos com vista a criação de

Unidade de Conservação.

Assim durante o período de 7 (sete) meses, a administração tem que conduzir estudos

ambientais, que culminem com a destinação final da rírea que está em limitação administrativa,

sendo vedada a prorrogação, e após este período extingue-se a limitação administrativa, em

consonância a isso, §2". do art. 22-A. da Lei n". 9.985 de 2000, in verbis:

2
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§ 20 A destinação final da rárea submetida ao disposto neste artigo será definida no

prazo de 7 (sete) meses. impronogáveis. findo o qual fica extinta a limitação
administrativa. (Vide Medida PÍovisória n" 239- de 2005) oncluído D€la Lei n"

I 1.132. de 2005)

Razões de Inleresse Público.

Observamos que foram juntados aos autos diagnóstico ambiental, em que constam

aspectos ambientais da área objeto de proteção ambiental, por meio de limitação administrativa,

em local denominado "Sena do Pires", no municipio de Congonhas/MG.

Há ainda justificativa das razões de interesse público que ensejam na limitação

administrativa, bem como na necessidade de conservação e preservação da região delimitada.

No mais observamos que foram juntadas coordenadas e localização de onde pretende-se a

proteção.

Da minuta de decrcta

Considerando a necessidade de modificações, a fim de complementar informações,

encaminhamos minuta de decreto aprovada poÍ este órgão, que acaso cumpra os interesses do

gestor público e da administração públic4 gozam de validade e aceitabilidade, sendo passíveis

de publicação por cumprirem os requisitos legais.

Importante destacar que não é prestada por esta hocuradoria análise de conveniência e

oportunidade, que tampouco avalia aspectos técnicos ou de mérito, que competem a secretária

solicitante, por meio de seu setor técnico.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, com base nos fundamentos retro declinados, encaminhamos minuta

de decreto para aprovação do gestor, que gozam de validade e aceitabilidade, sendo passíveis

de publicação por cumprirem os requisitos legais.

Salvo melhorjuízo, é o parecer.

CongonhasÀ4G. 22 de novembro de 2023.

MAR IBEIRO AGUIAR DIAS
Procurador Adjunto - MatrÍcula 20145393
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MINUTA DE DECRETO N" XXX, XX DE XXXXX DE2O23.

Estabelece limitrçâo sdmilistrâtiva provisória tras

áreas que especifica, n, R€giâo denominadâ "Serrs do
Pires", no município de Congonhas/MG, em
stendimento ao que preconiza o art 22-A da Lei 9.9E5

de l8 de julho de 2000.

O Prefeito de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe

são conferidas WIo art. 31, inciso I, alínea "h", da Lei Orgânica Municipal; e

CONSIDERAI\IDO o disposto no aÍt.225 da Constituição Federal de 1988, que

estabelece que: "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vidq impondo-se ao Poder Público e à

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras geragões";

CONSIDERANDO o art.Z2-A da Lei n'.9.985, de l8 dejulho de 2000, que dispõe

que: "O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades agropecuárias e outras atividades

econômicas em andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei, decretar limitações

administrativas provisórias ao exerçício de atividades e empreendimentos efetiva ou

potencialmente causadorÊs de degadação ambiental, para a realização de estudos com vistas

na criação de Unidade de Conservação, quando, a critério do órgão ambiental competente,

houver risco de dano grave aos recursos naturais ali existentes";

CONSIDf,RANDO a necessidade de estudos ambientais com vistas a necessidade

de proteção e conservagão ambiental, em observância ao interesse público, bem como a

manúenção dos elementos naturais do local denominado "Serra do Pires";

DECRETA:

Art. l'. Fica submetido à limitação administrativa provisória de que trata o art.22-A da Lei

no. 9.985, de I 8 de julho de 2000, a área compreendida no seguinte perímetro, que se inicia

a partir do ponto O, de c.g.a ... (e prossegue).

Art 2'. Nas áreas submetidas à limitação administrativa provisóri4 ressalvadas as

atividades agropecuárias e outras atividades econômicas em andamento e obras públicas

licenciadas, na forma da lei. não serão permitidas:

I. Atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de

degradação ambiental;

Ar
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II. Atividades que impoúem a exploração a corte raso da floresta e demais formas

de vegetação nativa.

Art. 3'. A destinação final da área especificada no art. l'. será concluída no prazo de 7 (sete)

meses, contado da data de publicaçâo deste Decreto, findo o qual fica extinta a limitação

administrativa.

Art. 4". Este Docreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, XX de XXXXXXXXX de 2023.

CLÁUDIo ANTÔNIO DE SoUZA
Prefeito de Congonhas
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MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE XX DE OUIUbTO DE 2023

Estabelece limitação administrativa provisória nas

áreas que especificâ da região do Pires r i'r ,'

O Prefeito de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso das

atribuiçÕes que lhe sáo conferidas pelo art. 31, inciso l, alínea "h", da Lei

Orgânica Municipal; e

CONSIDERANDO o disposto no ar1. 225 da Constituiçâo Federal de

1988, que estabelece que: "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e

preserváJo para as presentes e futuras geraçôes";

CONSIDERANDO o art.22-A da Lei n".9.985, de 18 de julho de 2000,

que dispõe que: 'O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades

agropecuárias e outras atividades econômicas em andamento e obras públicas

licenciadas, na forma da lei, decretar limitaÇões administrativas provisórias ao

exercício de atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmente

causadores de degradação ambiental, para a realizaçâo de estudos com vistas

na criação de Unidade de Conservação, quando, a critério do órgão ambiental

competente houver risco de dano grave aos Íecursos naturais ali existentes";

CONSIDERANDO a necessidade de estudos ambientais com vistas a

necessidade de proteção e conservação ambiental, em observância ao

interesse público, bem como a manutenção dos elementos naturais do local

denominado "Região do Pires";
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DECRETA:

Art. 1e Fica submetida à limitação administrativa provisória de que trata o art. 22-A da Lei n'
9.985, de 18 de iulho de 2000, a área com preendida no seguinte perímetro, que se inicia a

partir do ponto 0, de c.g.a. 43'51'35.06"W e 20'26'4.87"5, localizado a aproximedamente 70

metros a sul da estrada enBenho/ pires, na encosta da serra, segue a leste, em linha reta até o

ponto 1; Do ponto 1, de c.g.a. 43"51'30.81"w e 20'26'5.09"5, localizado na encosta da serra do

Pires, em direção a área urbana, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 2; Do ponto 2, de

c.g.a. 43"51'26.41"W e 20"26'8.39"5, Iocalizado na encosta da serra do Pires, em direção a área

urbana, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 3; Do ponto 3, de c.g.a. 43"51'15.90"W ê

20"26'19.47'S, localizado a aproximadamente 105 metros a sudoeste do final da rua Avelino

Gonçalves, em área com presença de vegetação, no sapé da serra do Pires, segue a sudeste,

em linha reta até o ponto 4; Do ponto 4, de c.g.a.43"51'11.99"W e 20'26'20.20"5,localizado a

aproximadamente 95 metros a sudoeste da rua Joaquim Teixeira, ao sapé da serra do Pirês,

segue a sudeste, em linha reta até o ponto 5; Do ponto 5, de c.g.a. 43"51'9.53"W e

20"26'2t.12'5, localizado a aproximadamente 95 metros sul da rua Joaquim Teixeira, ao sapé

da serra do Pires, segue a sudeste, em linha reta âté o ponto 6; Do ponto 6, de c.g.a.

43"51'5.38"W e 20"26'23,27"5, localizado a aproximadamente 70 metros a sudoeste da rua

Antônio Januário, próximo a residências locais, em área com presença de vegetação, no sapé

da serra do Pires, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 7; Do ponto 7, de c.g.a.

43'51'0.43"w e 20"26'29.06"5, localizado próximo a rua José Gregório, em área com presença

de supressão vegetal, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 8; Do ponto 8, de c.g.a.

43'50'53.75"W e 20'26'31.35"5, localizado a aproximadamente 70 metros a oeste do campo

de futebol do Pires, em árêa com presença de supressão vegetal, segue a sudoeste, em linha

reta até o ponto 9; Do ponto 9, de c.g.a. 43'50'57.39"W e 20'26'43.32"5, localizado nas

proximidades da rua Santo Antônio, no sapé da serra do Pires, segue a sul, em linha reta até o
ponto 10; Do ponto 1O de c.g.a. 43'50'56.81"W e 20"26'48.67"5,localizado acima do início da

rua José Cristóvão Dantas, em área com presençâ de supressão vegetal, no sapé da serra do

Pires, segue a sudestê, em linha reta até o ponto 11; Do ponto 11, de c.g.a. 43'50'45.99"W e
20'26'49.73'5, localizado em área com indíclos de extração mineral de pequeno porte,

próximo a rua José Cristóvão Dantas, segue a sudoeste, em linha rêta âté o ponto 12; Do ponto

12, de c.g.a. 43'50'42.55"W e 20'25'52.00"5, localizado nas proximidades da rodovia Gabriel

Passos, segue a sudoeste, em linha reta até o ponto 13; Do ponto 13, de c.g.a. 43"50'48.78'W
e 20'27'4.37"5, localizado nas proximidades da rodovia Gabriel Passos e próximo a afloração

de água local, segue a sudoeste, em linha reta até o ponto 14; Do ponto 14, de c.g.a.

43'50'52.05"W e 20'27'8.88"5, localizado nas proximidades da rodovia Gabriel Passos e
próximo a afloração de água local, segue a sudoeste, em linha reta até o ponto 15; Do ponto

15, de c.g.a. 43'50'53.03"W e 20"27'L2.69"5, localizado a aproximadamente 110 metros da
ponte de travessia da linha férrea, conexão com a rodovia Gabriel Passos, segue a sudoeste,

em linha reta até o ponto 16; Do ponto 16, de c.g.a. 43'50'56.12"W e 20"27'74.49"5,localizado

a norte dos taludes, acima da rodovia Gabriel Passos, próximo a aftoração de água local, segue

a oeste, em linha reta até o ponto 17; Do ponto 17, de c.g.a.43'51'0.16"W e 20"27'15.59"S,
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localizado ao sapé da serra do Pires, acima da linha férrea, segue a oeste, em linha reta até o

ponto 18; Do ponto 18, de c.g.a. 43"51'7.87"W e 20"27'75.27"5, localizado dentro do

perímetro da unidade de conservação, em área de mata densa e preservada, segue a noroeste,

em linha reta até o ponto 19; Do ponto 19, de c.g.a. 43'51'16.58'W e 20'27'8.78"S, localizado

próximo a GÍuta D'água Pires, dentro da unidade de conservação, segue â norte, em linha reta

até o ponto 20; Do ponto 20, de c.g.a. 43'51'16.15"W e 20"27'1.75"5, localizado ao sapé da

serra do Pires, nas proximidades da estrada de terra que interliga as mineradoras locais, segue

a sudoeste, em linha reta até o ponto 21; Do ponto 21, de c.B.a. 43'51'21.42"W e

20"27'o.L9"5, ao sapé da serra do Pires, nâs proximidades da estrada de terra que interliga as

mineradoras locais, segue a sudoeste, em linha reta até o ponlo 22; Do ponto 22, de c.g.a.

43"51'28.87'W e 20"27'5.L4"5, localizado em área com presença de supressão vegetal, no

sapé da serra do Pires, segue a noroeste, em linha reta até o ponto 23; Do ponto 23, de c.g.a.

43"51'34.08"W e 20"27'2.45'S,localizado nas proximidades da estrada de terra que interliga as

mineradoras locais, no sapé da serra do Pires, segue a noroeste, em iinha reta até o ponto 24;

Do ponto 24, de c.g.a. 43'51'40.80'W e 20"25'51.65"5, localizado no sapé da serra do Pires,

em mata densa, segue a noroeste, em linha reta até o ponto 25; Do ponto 25, de c.g.a.

43"51'50.90"W e 20"26'47.98"5, localizado no sapé da serra do Pires, em mata densa, seguea

noroeste, em linha reta até o ponto 25; Do ponto 25, de c.g.a. 43"51'54.45"W e 20"26'43.04'5,
localizado na encosta da serra do Pires, sentido cava de exploração da empresa Ferro+

Mineração a sudeste da estrada Engenho/ Pires, segue a nordeste, em Iinha reta até o ponto

27; Do ponto 27 , de c.g.a.43"51'50.83"W e 20"26'35.13'5, localizado no pico da serra do Pires,

a aproximadamente 150 metros da cava de exploração da empresa Fêrro+ Mineração, segue a

nordeste, em linha reta até o ponto 28; Do ponto 28, de c.g.a. 43'51'45.38"W e 20'26'27.29"5,

localizado na encosta da serra do Pires, nas proximidades da cava de exploração da empresa

Ferro+ Mineração, segue a norte, em linha reta até o ponto 29; Do ponto 29, de c.g.a.

43'51'45.16"W e 20'26'23.69"5, localizado na encosta da serra do Pires, em direção ao vale da

serra, segue a nordeste, em linha reta até o ponto 30; Do ponto 30, de c.g.a. 43'51'40.67"W e

20"26'11.48"5, localizado no pico da serra do Pires, segue a nordeste, em linha reta até o
ponto 0, início da descrição deste memorial descritivo, perfazendo um total aproximado de

245 hectares de área e 5,98 quílômetros de perímetro, tendo como referência o mapa da

lmage @ 2023 Maxar Technologies do software Google Earth Pro.

Parágrafo único. Ficam excluídas do perímetro descrito no caput as terras indígênas

reconhecidas e as Unidadês de Conservação criadas anteriormente a este Decreto.

Art. 29 Nas áreas submetidas à limitação administrativa provisória, ressalvadas as atividades

agropecuárias e outras atividades econômicas em andamento e obras públicas licenciadas, na

forma da lei, não serão permitidas:

l- atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmênte causadores de degradação

ambiental; e
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ll - atavídades que importem a exploração a corte raso dâ floresta e demais formas de

vegetação nativa.

Art. 3e A destinação final da área especificada no art. 1e será concluída no prazo de sete

meses, contado da dâta de publicação deste Decreto, findo o qual fica extinta a limitação

administrativa.

Art.4a Este Decreto entra em vi8or na data de sua publicação.

Congonhas, xx DE OUTUBRO DE 2023
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01 11212023. 08:20 RE: Decretos - Secretaria de Govemo - SEGOV - Oullook

ff Excluir fi Arquivar Q Denunciar - § Resposta § Responda a todos

RE: Decretos

Marcos Paulo Ribeiro Aguiar Dias

Para: Secretaria de Governo - SEGOV

li,Ft.
SetoÍ:

íâ

í<§à
Qui,30/11/2023 17:45

t Ê aüxBO[HA:

M

tr= Minuta - Decreto - Limitação...
ul=

Minuta - Decreto - Limitação
2] KB 20 (B

2 anexos (41 KB) ê Salvar tudo no OneDrive - PMc ü Baixar tudo

Boa Tarde Sra. Servidora;

Cumprimentando-a, encaminho minuta de decretos devidamente atualizadas.

Na oportunidade informo que foram estas modificações aprovadas peta Secretária de Meio
Ambiente e Desenvotvimento Rura[; Sra. Ana Gabrieta.

Quatquer dúvida me cotoco a inteira disposição.

Atenciosamente.

Marcos Paulo Ribeiro Aguiar Dias
Proculador Adjunto
20145393

De: Liliane Marcia de Medeíros Andrade <lilianemedeiros@congonhas.mg.gov.br> em nome de Secretaria de

Governo - SEGOV <segov@congon has.mg.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 30 de novembro d e 2023 76:45

Para: Marcos Paulo Ribeiro Aguiar Dias <marcos.dias@congonhas.mg.gov.br>

Assunto: Decretos

Segue conÍorme combinado.

Atenciosamente,

Liliane Márcia de Medeiros Andrade
Secretaria Municipal de Governo
Prefeitura de Congonhas

í Responder â Encaminhar

111
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Relatório dê pareceres por processos Seto':

;nâlllFi

li
I
i;

Filtros aplicâdos âo relât"ra_l/-rio

Parecer: 5
Número do procêsso: 0011680/2023

úmêro do pÍocês.o: 0011680/2023 Sltuação: Em ânállse

Rêquêênlo: 4820394 - SEMAD - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIOAMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL

BenqícláÍlo: 4824086 - SERRA DO PIRES

Solicitaçáo: 8855-PROCEDIMENTOAOMINISTRATIVO

Em tÉmlle: Não

Códlgo dq parec€Í: 5 Núm€ro do proc€sso: 001'1680/2023

Local do pãr6car: 540.0oO.000 - SEGOV - SECRETARíA DE GOVERNO

Conclusivo: Nâo

Pârscar: À PRoJUR.

Oata e hora: 01/'1212023 08:18:55

Segu€ os autos psra análise 6 manifestaÉo, conforme dospaúo de fl. 38 6, êstando de acordo, favor visar o Docrelo à
contracapa do processo.

Congonhas - MG, 01 de Dezembro de 2023.

Liliane Márcia de Medeiros Andrade

Sistêmá: Protocôlo Fly / Usúário: Liliâneandrâdê / Rêlâtório dê parocêrqs por processos
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DECRETO N." 7.687, 1" DE DEZEMBRO DE 2023.

Estabelece limitação administrativa provisória
nas áreas que especifica, na Região denominada
"§errâ do Pires", no municipio de
Congonhas/lVtG, em atendimerto âo que
preconiza o art.Z2-A da Lei n.' 9.985, de l8 de
julho de 20ffi.

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso I, alínea "h", da Lei Orgânica Municipal; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 225 da Constituição Federal de 1988, que

estabelece que: "todos têm direito ao meio âmbiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Púbiico e à
coletividade o dever de defendê-lo e preserváJo para as presentes e futuras gerações";

CONSIDERANDO o art. 22-A da Lei n." 9.985, de 18 de julho de 2000, que dispõe
que: "O Poder Público poderá, ressalvadas as alividades agropecutírias e outras atividades
econômicas em andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei, decretar limitações
administrativas provisorias ao exercício de atividades e empreendimentos efetiva ou
potencialmente causadoÍes de degradação ambiental, para a realização de estudos com vistas na

criação de Unidade de Consewação, quando, a critério do órgão ambiental competente, houver
risco de dano grave aos recursos naturais ali existentes";

CONSIDERAND0 a necessidade de estudos ambientais com vistas a necessidade
de proteçilo e conservação ambiental, em observância âo interesse público, bem como a
manutenção dos elementos naturais do local denominado "Serra do Pires",

DECRETA:

Art 1o Fica submetido à limitação administrativa provisória de que trata o art. 22-
A da Lei n." 9.985, de 18 de julho de 2000, a áÍea compÍeendida no seguinte perímetro, que se

inicia a partir do ponto O, de c.g.a. 43'51'35.06"W e 20'26'4.87"S,localizado a aproximadamente
70 metros a sul da estrada engenho/ pires, na encosta da seÍra. segue a leste, em liúa Íeta até o
ponto 1; Do ponto l, de c.g.a. 43"51'30.81'W e 20'26'5.09"3, localizado na encosta da serra do
Pires, em direção a area urbana segue a sudeste, em linha reta até o ponto 2; Do ponto 2, de c.g.a.
43o51'26.41"W e 20"26'8.39'S, localizado na encosta da serra do Pires, em direção a rírea urbana.
segue a sudeste, em liúa reta até o ponto 3; Do ponto 3, de c.g.a. 43o51'15.90"W e 20'26'19.47"5,
localizado a aproximadamente 105 metros a sudoeste do final da rua Avelino Gonçalves, em área
com presença de vegetação, no sapé da sena do Pires, segue a sudeste, em linha reta até o ponto
4; Do ponto 4, de c,g.a. 43'51'l1.99"W e 20"26'2O.20"5, localizado a aproximadamente 95 metros
a sudoeste da rua Joaquim Teixeira, ao sapé da serra do Pires, segue a sudeste, em liúa reta até o

ponto 5; Do ponto 5, de c.g.a. 43'51'9.53'W e 20'26'21.12"S, localizado a 95
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metros sul da rua Joaquim Teixeira, ao sapé da serra do Pires, segue a sudeste, em liúa reta ate o
ponto 6; Do ponto 6, de c.g.a. 43'51'5.38"W e 20"26'23.27"S,localizado a aproximadamente 70
metros a sudoeste da rua Antônio Januário, pÍóximo a residências locais, em área com presença
de vegetação, no sape da sena do Pires, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 7; Do ponto 7,
de c.g.a. 43'51'0.43'W e 20'26'29.06'3,localizado próximo a rua José Gregório, em área com
pÍesença de supressão vegetal, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 8; Do ponto 8, de c.g.a.
43"50'53.75'W e 20"26'3'1.35"S, localizado a aproximadamente 70 metros a oeste do campo de
futebol do Pires, ern área com presença de supressão vegetal, segue a sudoeste, em linha reta até o
ponto 9; Do ponto 9, de c.g.a. 43'50'57.39'W e 20"26'43.32"5,localizado nas proximidades da
rua Santo Antônio, no sapé da serra do Pires, segue a sul, em linha reta até o ponto 10; Do ponto
10, de c.g.a. 43"50'56.81'W e 2026'48.67"3,localizado acima do início da rua José Cristóvão
Dantas, em iirea com presença de supressão vegetal, no sapé da serra do Pires, segue a sudeste, em
liúa reta até o ponto I l; Do ponto I l, de c.g.a. 43"50'4ó.99"W e 20'26'49.73"S,localizado em
área com indicios de exmção mineral de pequeno porte, púximo a rua José Cristóvão Dantas.
segue a sudoeste, em liúa reta até o ponto 12; Do ponto 12, de c.g.a. 43"50'42.55"W e
20"26'52.00.5, localizado nas proximidades da rodovia Gabriel Passos, segue a sudoeste, em linha
retn até o ponto 13; Do ponto 13, de c.g.a. 43'50'48.78'W e 2O"27'4.31"5, localizado nas
proximidades da rodovia Gabriel Passos e próximo a âfloÍação de água local, segue a sudoeste,
em linha reta até o ponto l4; Do ponto 14, de c.g.a. 43"50'52.05"W e 20"27'8.88"5, localizado nas
proximidades da rodovia Gabriel Passos e proximo a afloração de água local, segue a sudoeste,
em linha reta até o ponto l5; Do ponto 15, de c.g.a. 43"50'53.03"W e 20"27'l2.69"S,localizado a
aproximadamente I 10 metros da ponte de tÍavessia da linha fénea, conexão com a rodovia Gabriel
Passos, segue a sudoeste, em linha reta até o ponto 16; Do ponto 16, de c.g.a. 43"50'56.12"W e

20"27'14.49"5, localizado a norte dos taludes, acima da mdovia Gabriel Passos, próximo a
afloraçâo de água local, segue a oeste, em linha reta até o ponto 17; Do ponto 17, de c.g.a.
43'51'0.16"W e 20'27'15.59"5, localizado ao sapé da serra do Pires, acima da linha férre4 segue
a oeste, em liúa reta até o ponto l8; Do ponto 18, de c.g.a. 43a51'7.87"W e 20"27'15.21"5,
localizado dentro do perímetro da unidade de conservação, em rirea de matâ densa e preservada,
segue a noroeste, em linha r€ta até o ponto 19; Do ponto 19, de c.g.a- 43o51'16.58"W e
20'27'8.78"5, localizado póximo a Gruta D'água Pires, dentro da unidade de conservação, segue
a norte, em linha reta até o ponto 20; Do ponto 20, de c.g.a. 43'51'16.15'W e 20"27'1.75"5,
localizado ao sapé da serra do Pires, nas proximidades da estrada de terra que interliga as
mineradoras locais, segue a sudoeste, em linha reta até o ponto 21; Do ponto 21, de c.g.a.
43o51'21 .42"W e 20'27'0.19"S, ao sapé da serra do Pires. nas proximidades da estrada de terra que
interliga as mineradoras locais, segue a sudoeste, em linha reta até o ponto 22; Do ponto 22, de
c.g,a. 43o51'28.87"W e 20o27'5,14"5, localizado em área com presença de supressão vegetal, no
sapé da serra do Pires, segue a noÍoeste, em liúa reta até o ponto 23; Do ponto 23, de c.g.a.
43'51'34.08"W e 20'27'2.45"5,localizado nas proximidades da estrada de terra que interliga as
mineradoras locais, no sape da serra do Pires, segue a noroeste, em linha reta até o ponto 24; Do
ponto 24, de c.g.a. 43'51 '40.80'W e 20"26'51 .66"S,localizado no saÉ da serra do Pires, em mata
densa. segue a noroeste, em liúa reta até o ponto 25; Do ponto 25, de c,g.a. 43'51'50.90"W e

20"26'47.98"5, localizado no sapé da serra do Pires, em matâ densa, seguea noroeste, em linha
reta até o ponto 26; Do ponto 26, de c.g.a.43'51'54.45'W e 20"26'43.04"5, localizado na encosta
da serra do Pires, sentido cava de exploração da empresa Ferro+ Mineraçâo a sudeste da estrada
Engenho/ Pires, segue a nordeste, em linha reta até o ponto 27; Do ponto 27, de c.g.a.
43'51'50.83'W e 20'26'35.13"S, localizado no pico da serra do Pires, a aproximadamente 150
metros da cava de exploração da empresa Ferro+ Mineração, segue a nordeste. em linha reta até o

W,#'*-,fi
PR CAPRESOEIIIE KEÍTSCIGK 135 - CETIRO - @f{GO}0iA6,lllG. cEP 3GalG{m.IE-:61) 3r31.rltr - FÂ)t t3l137:tt.t2.0.çr*.corroo.ú...mo.. .b N
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ponto 28; Do ponto 28, de c.g.a. 43"51'45.38"W e 2026'27.29"5,localizado na encosta da seúa
do Pires, nas proximidades da cava de exploração da empresa Ferro+ Mineração, segue a norte,
em linha reta âté o ponto 29; Do ponto 29, de c.g.a. 43"51'45.16'W e 20'26'23.69"S,localizado
na encosta da serra do Pires, em direção ao vale da seÍra, segue a nordeste, em liúa retâ até o
ponto 30; Do ponto 30, de c.g.a. 43"51'40.67"W e 20"26'11.48"S, localizado no pico da serra do
Pires, segue a nordeste, em Iinha reta até o ponto 0, inicio da descrição deste memorial descritivo,
perfazendo um total aprcximâdo de 245 hestares de área e 6,9E quilômetros de peÍÍmetro, tendo
como refeÉncia o mapa da Image @ 2023 Maxar Technologies do software Google Earth Pro e

Georreferenciamento SIG municipal.

II - atividades que importem a exploração a corte raso da floresta e demais formas
de vegetação naÍiva.

AÉ. 3o A destinação final da área especificada no aÍt. I 
o será concluída no prazo de

7 (sete) meses, contado da data de publicação deste Decreto, findo o qual fica extinta a limitação
administrativa.

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

D o üopE U
Prefeito ongonhC

Harcoa paulo fllbrlo
AguhTDb

procuraalc 

^C,lboA8'[ro ã0.-902
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Art. 2" Nas á,reas submetidas à limitação administrativa provisória, ressalvadas as

atividades agropecuárias e outras atividades econômicas em andamento e obras públicas
licenciadas, na forma da lei, não serão permitidas:

I - atividades e empreendimantos efetiva ou potencialmente causadores de

degradação ambiental;

Congonhas, I 
o de dezembro de 2023.

I
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Relatório de parecêres por processos

PPá6iÂá11

Oata: 0411212023

LE 
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SeloriFiltros âpiicâdos ao rêlati, /ío
Parecen 7
Núm6ro do proc€sso: 0011680/2023

rsainãBial

Número do proceaao: 0011680,2023 Sltu.çâo: Em análise Em tÉmlts: Não

R€qUE]ENtg: 4820394. SEMAD - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIfuIENTO RURAL

Bên€íielárlor 4824086 - SERRA DO PIRES

Solicltagão: 8855-PROCEDIMENTOADMINISTRATIVO

Códlgo do parrcêr: 7 Númêro do proco$o: 0011680/2023

Locll do paÍ6cer: 540.000.000 - SEGOV - SECRETARIA DE GOVERNO

Concluslyo: Não oala o hotat Ml12l2O23 15:05:13

ParecÁr: Segue D€creto de n," 7.687/2023 às fls.46/48. para conhecimento e providências cabíveis.

Congonhâs - MG, 04 de Dezembo de 2023

Sistema: PÍotocolo Fly / UsuáÍio: cârolmêndes / Relatóúo de paroceres por processos

ANA CAROLINA GONÇALVES MENDES



Região do Pires
Localização da possível Unidade de Conservação da Sena do Pires - Pontos de Coordenadas P-0 a P-30
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SECRETARIA MUT{ICIPAL DE MEIO AMEIENTE E

DESENVOTVIMENTO RURAL

SEMAD

Objeto do Espaço Territorial - Coordenadas
enoreçÃo oo cottlJuilro pruslcÍsnco oA SERRA Do plREs

Dispõe os limites (coordenadas) que compõe o êspaço territorial denominado

Serra do Pires

A área, objeto de proteção está compreendida pelo seguinte perÍmetro:

s.cr.ffi ,úunbh'oi á m.b e-bb,rr. . D.-.".rrt .;r" l,rír - suuD; PreÍeiluÍo Municipol áe êonllnnor ,rrc
Av. Juliq Kubitscheck,230 - 3P Andor, Boíío Cenho CEP 3ó4lGO64.CongonhOtMG Tel. (31)3731-5287 Romol llló

Emoil: meioombieníe@congonhos.mg.gov.bí .Emoil:Íiscolizocooombienlol@congonhos.mg.gov.bÍ.Tê1.(31)3731-ó524

Pontos - Coordenadas Latitude Longitude

P-0 (inicial) 20"26'20.8í"S 43"51'35.76',W

P-01 20"26'17.43"5 43"51'28.60',W

P-02 20"26'14.48'S 43'51'21.39'W

P-03 20'26',r9.47'S 43'5í'15.90'W

P-04 20"26'.20.20'S 43's1'11.99"W

P-05 43"51'9.53',W

P-06 20"26'.23.27'S 43'51'5.38"W

P-07

P-08 20'26'31.35"S 43'50',53.75'W

P-09 20'26'43.32'S 43'50',57.39'W

P-10 20"26'48.67"S 43"50',56.81'W

P-11 20'26'49.73"S 43'50',46.99'W

P-12 20'26'52.00"S 43"50'42.55"W

P-13 20'27'.4.31"5

P-14 20'27'8.88"S 43'50'52.0s',W

P-15 20'27'.12.69',5 43'50',53.03',W

P-í 6 20"27'14.49"5 43'50',56.12'W

P-17 20'27',15.59',S 43'5í'0.í6'W

20'27'8.50"S 43'5í'3.19'W

P-19 20'27'7.13"5 43"51'15.04',W

P-20 20'27'1.75"5 43'5'1',16.í5'W

P-21 20'27',0.19"S 43"51'.21.42"W

P-22 20"27'5.14"5 43"51'28.87"W

P-23 20"27'.2.45"5 43"5í'34.08',W

P-24 ' 20'26',51.66"S 43'51:40.80'W

P-25 20'26'47.98"S 43'51'50.901W

PREFEITURA DE

CONGONHAS

20'26',21.12"5

43'5r'0.43'W20"26'29.06"S

43"50'48.78'w

P-18
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O ponto P-30 vai de encontro ao ponto P-0 (inicial), concluindo o perÍmetro.

Fonte: Google Earth Pro

sêcrêiq.lq ,ilunlclpql dê ,áelo Amblenle € De!ênvolvlmsnrro lurol- SErilAD. PreÍeiturq Municipol dê Congonhor iMG
Av. Julio Kubitschêck, 230 - 30 Andor, BoiíÍo Centío CÉP 3ó41c084.Congonho! Mc Tet. (3t)3731-5287 Romot tó

Êmoil: meioombiêntê@congonhos.mg.gov.br .Emoil:fiscolizocooombieniol@congonhos.mg.gov.br.Iet.{31)3731-ó521

P-26 43'5í'54.45'W

P-27 20"26'35.1 3"S 43'51'50.83',W

P-28 20"26',27.29'S 43'51',45.381V

P-29 20"26',23.69',S 43'51',45.16'W

P-30 20'26'18.87"S 43'51'43.33',W

20"26'43.04'S
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SEMAD

PREFEITURA DE

CONGONHAS

DECRETO N.'7.687, 1'DE DEZEMBRO DE 2023

Estabelece limitação administrativa
proüsória nas ráreas que especifica , na

Região denominada "Serra do Pires", no

município de Congoúas/1VlG, ern

atendimento ao que preconiza o aÍt.22-A da

L€i 9.985 de l8 dejulho de 2000.

O Prefeito de Congoúas, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que

'lhe 
são conferidas pelo art. 31, inciso I, alínea "h", da Lei Orgânica Municipal; e

CONSIDERANDO o disposto no afi.225 da Constituição Federal de 1988, que

estabelece que: "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de üda, impondo-se ao Poder

Público e à coletiüdade o dever de defendêJo e preserváJo paÉ as presentes e futuras

gera$es";

CONSIDERANDO o art.22-A da Lei no.9.985, de 18 de julho de 2000, que

dispõe que; "O Poder Público poderá, ressalvadas as atiüdades agropecurírias e outras

atiüdades econômicas ern andamento e obras públicas licenciadas, na forma da lei,

decretar limitações administrativas proüsórias ao exercício de atividades e

empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de degradação ambiental, para a

realização de estudos com ústas na criação de Unidade de Conservação, quando, a

critério do órgão ambiental competente houver risco de dano grave aos recursos naturais

ali existentes";

CON§IDERANDO a necessidade de estudos ambientais com vistas a

necessidade de proteção e conservação ambiental, ern observância ao interesse público,

bem como a manutenSo dos elementos naturais do local denominado "Sena do Pires";

DECRETA:

SGcíêloÍio á unlclpol do llêlo Amblênl.. Dc.ênvoMntênio RuÍol - 5EmAD. PÍeíeituro Munlclpql de Congonho!/Mc
Av. Julio Kubitscheck, 230 - 3" Andoí, Eoirro Centro CEP 3ó4I GoS4.Conggnhot MG Tel. (31) 3731-5287Romôl I I tó

Emoil: meioombienle@congonhos.mg.gov.bÍ .Emoil: filcolizocooombieniol@congonhos-mg.gov.bÍ . Tet. (31) 373t-ó524
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Art. 1o Fica submetida à limitação adminisfativa proüsória de que trata o art.22-A da

Lei n" 9.985, de 18 dejulho de 2000, a área compreendida no seguinte perímetro, que se

inicia a partir do ponto 0, de c.g.a. 43'51'35.76'W e 20"26'20.81"5, localizado a

aproximadamente 70 metros a sul da estrada engeúo/ pires, na encosta da serr4 segue a

leste, em liúa reta até o ponto 1; Do ponto l, de c.g.a. 43'51'28.60"W e 2O"26'17.43"5,

localizado na encosta da serra do Pires, em direção a area urbanq segue a sudeste, em

liúa reta até o ponto 2; Do ponto 2, de c.g.a. 43'51'21.39.W e 20'26'14.48"5,
localizado na encosta da serra do Pires, ern direção a area urban4 segue a sudeste, ern

linha reta até o ponto 3; Do ponto 3, de c.g.a. 43'51'15.90"W e 20'26'19.4'7 "5,
localizado a aproximadamente 105 metros a sudoeste do final da rua Avelino
Gonçalves, ern área com presença de vegetação, no sapé da serra do Pires, segue a

sudeste, em liúa reta até o ponto 4; Do ponto 4, de c.g.a. 43o51'11.99"W e

20'26'20.20'5, localizado a aproximadamente 95 metros a sudoeste da rua Joaquim

Teixeir4 ao sapé da serra do Pires, segue a sudestg ern linha reta até o ponto 5; Do
ponto 5, de c.g.a. 43o51'9.53uW e 20o26'21.12"5, localizado a aproximadamente 95

metros sul da rua Joaquim Teixeira, ao sapé da serra do Pires, segue a sudeste, em liúa
Íeta até o ponto 6; Do ponto 6, de c.g.a. 43'51'5.38'W e 20'26'23.27 " 5, localizado a

aproximadamente 70 metros a sudoeste da rua Antônio Januário, próximo a residências

locais, em área com presença de vegetação, no sapé da serra do Pires, segue a sudeste,

ern linha reta até o ponto 7; Do ponto 7, de c.g.a- 43'51'0.43'W e 20"26'29.06"5,

localizado próximo a rua José Gregório, ern iírea com presença de supressão vegetal,

segue a sudeste, em liúa reta ate o ponto 8; Do ponto 8, de c.g.a. 43"50'53.75"W e
20'26'31.35"S, localizado a aproximadamente 70 metros a oeste do campo de futebol do

Pires, ern iírea com pÍ€sença de supressão vegetal, segue a sudoeste, em liúa reta até o

ponto 9; Do ponto 9, de c.g.a. 43"50'57.39"W e 20"26'43.32"5, localizado nas

proximidades da rua Santo Antôaio, no sapé da serra do Pires, segue a sul, eÍn linha reta

até o ponto 10; Do ponto 10, de c.g.a. 43'50'56.81'W e 20"26'48.67"5, localizado
acima do início da rua José Cristóvão Dantas, ern iárea com presença de supressão

vegetal, no sapé da serra do Pires, segue a sudeste, ern liúa reta até o ponto 11; Do
ponto 11, de c.g.a. 43"50'46.99"W e 20"26'49.73"5, localizado em área com indícios de

extração mineral de pequeno porte, próximo a rua José Cristóvão Dantas, segue a

sudoeste, em liúa reta âté o ponto 12; Do ponto 12, de c.g.a. 43'50'42.55"W e
20"26'52.00'5, localizado nas proximidades da rodoüa Gúriel Passos, segue a
sudoeste, em linha Íeta até o ponto 13; Do ponto 13, de c.g.a. 43"50'48.78"W e

20"27'4.31.5, localizado nas proximidades da rodovia Gabriel Passos e próximo a

afloração de água local, segue a sudoeste, ern linha reta até o ponto 14; Do ponto 14, de

c.g.a. 43"50'52.05"W e 20'27'8.88"3, localizado nas proximidades da rodoüa Gabriel

Passos e póximo a aÍloração de água local, segue a sudoestg em liúa reta até o ponto
15; Do ponto 15, de c.g.a. 43'50'53.03'W e 20o27'12.69"5, localizado a

aproximadamente ll0 me&os da ponte de travessia da linha ferrea, conexão com a

rodoüa Gabriel Passos, segue a sudoeste, ern liúa reta até o ponto 16; Do ponto 16, de

§ccrgiorio unklpdl da ,rlclo tunbbnlê e Dê.êryoMnEnlô Ruíql - StllÂD. Prefeituío Municipol de Congonhoi /MG
Av. Julio Kubilscheck. 230 - 3" Andor Eoino CêntÍo CEP 3ó4I G08,1.Coí!gonho! MG Tel. {31} 3731-5287Romot tltó

Ernoil: mêioombienlo«rcongonhos.mg.gov.bí .Emoil: Íiscollzocooombienlol@congonhos.mg.gov.bí . Tet- {3t) 3731-ó524
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c.g.a. 43050'56.12"W e 20"2'7'14.49"5, localizado a norte dos taludes, acima da rodovia
Gabriel Passos, próximo a afloração de água local, segue a oeste, eÍn liúa reta até o
ponto 17; Do ponto 17, de c.g.a. 43"51'0.16'W e 20"27'15.59"5, localizado ao sapé da

serra do Pires, acima da linha fórrea, segue a oeste, em liúa reta até o ponto 18; Do
ponto 18, de c.g.a.43'51'3.19'W e 20'27'8.50"5, localizado dentro do perímetro da

unidade de conservação, ern iírea de mata densa e preservad4 segue a noroeste, eÍn

liúa reta até o ponto 19; Do ponto 19, de c.g.a. 43"51'15.04"W e 20"27'7 .13"5,
localizado próximo a Gruta D'água Pires, dentÍo da unidade de conservação, segue a

norte, em liúa reta até o ponto 20; Do ponto 20, de c.g.a. 43'51'16.15"W e

20"27'1.7 5"S,localizado ao sapé da serra do Pires, nas proximidades da estrada de terra
que interliga as mineradoras locais, segue a sudoeste, ern liúa reta até o ponto 21; Do
ponto 21, de c.g.a. 43'51'21.42'W e 20o27'0.19"5, ao sapé da serra do Pires, nas

proximidades da estrada de terra que interliga as mineradoras locais, segue a sudoeste,

em liúa reta até o porfio 22; Do ponto 22, de c.g.a.43"51'28.87'W e 20"27'5.14"3,
localizado em área com preseÍrça de supressão vegetal, no sapé da serra do Pires, segue

a noroeste, em linha reta até o ponto 23; Do ponto 23, de c.g.a. 43'51'34.08"W e

20'27'2.45'5, localizado nas proximidades da estrada de tena que interliga as

mineradoras locais, no sapé da serra do Pires, segue a noroeste, em liúa reta até o
ponto 24; Do ponto 24, de c.g.a.43'51'40.80'W e 20'26'51 .66"5, localizado no sapé da

serra do Pires, em mata densa, segue a noroeste, em liúa reta até o ponto 25; Do ponto

25, de c.g.a.43'51'50.90.W e 20"26'47.98"5, localizado no sapé da serra do Pires, em

mata densa, seguea noroeste, an liúa reta até o ponto 2ó; Do ponto 26, de c.g.a.

43'51'54.45'W e 20"26'41.04"5, localizado na encosta da serra do Pires, sentido cava

de explora$o da empresa Ferro+ Mineração a sudeste da estrada Engeúo/ Pires, segue

a nordeste, em liúa reta até o ponto 27; Do ponto 27, de c.g.a.43"51'50.83"W e

20'26'35.13'S, localizado no pico da sena do Pires, a aproximadamente 150 metros da

cava de exploração da empresa Ferro+ Mineração, segue a nordeste, ern liúa reta até o

ponto 28; Do ponto 28, de c.g.a.43"51'45.38'W e 20'26'27 .29"5, localizado na encosta

da serra do Pires, nas proximidades da cava de exploração da emptesa Ferro+
Mineração, segue a norte, ern linha reta até o ponto 29; Do ponto 29, de c.g.a.

43'51'45.16'W e 20"26'23.69"5, localizado na encosta da serra do Pires, em direção ao

vale da serr4 segue a nordeste, em liúa reta até o ponto 30; Do ponto 30, de c.g.a.

43"51'43.33'W e 20'26'18.87'5, localizado no pico da serra do Pires, segue a nordeste,

ern liúa reta até o ponto 0, início da descrição deste meÍnorial descritivo, perfazendo

um total aproximado de 220 hectares de area e 6,66 quilômetros de perímetro, tendo
como referência o mapa da Image @ 2023 Maxu Technologies do software Google
Earth Pro e Georreferenciamento SIG municipal.

AÍ. 2o Nas áreas submetidas à limitação administrativa proüsória, ressalvadas as

atiüdades agropecuárias e outras atiüdades econômicas eÍn andaÍnento e obras públicas
licenciadas, na forma da lei, não serão permitidas:

têc,ctorlc Munklpol dê ,rLlo Àmblsrtê e D..envoMínênto turol - SEltAD. PreÍeiiuro Municipol de Congonhos /Mc
Av. Juliq Kubiischeck,230 - 3" Andor, BoiÍro Ceôtro CEP 3ó4l Go81.Congonhor MG Íel. (31) 3731-5287Romot |16

Emoil: meioombienle@congonhos.mg.gov.bÍ .Emoil: fiscolizocooombienrol@congonhos.mg.gov.bí . Iet. {31) 3731-6524
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I - atiüdades e ernpreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de

degradação ambiental;

II - atividades que importern a exploração a corte raso da floresta e deÍnais formas de

vegetação nativa.

AÍt. 3'A destina@o final da área especificada no Art. 1o será concluída no prazo de

7 (sete) meses, contado da data de publicação deste Decreto, findo o qual fica extinta a
limitaÉo administrativa.

Art. 4' Este Decreto entra ern vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 1o de dezernbro de 2023

Srcrêtodo f,tunlclpol dê ,a.lo AmblênL ê oê..nvolvlmenlo luÍol - sEi A0. PreÍei'luro Municipol de Congonho3 /MG
Av. Julio Kubitschock, 230 - 3' Ândor, BokÍo Centro CEP 3ó4lGo84.Cgngonhot Mc Tel. (31) 3731-5287Romol llló

Emoil: mêioombienlê@congonhos.mg.gov.bí .Emoil: fiscolizocooombienlol@congonhos.mg.gov.br . Iel. {31) 3731,ó524

a
+.§i,



i.?

Y
SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO RURAL

SEMAD

OFíClo
oF/PMC/SEMAD No 2/,"3t2023

PREFEITURA DE

CONGONHAS

AIUÍê

De:

Para:
Promotoria de Justiça do Estado de Minas Gerais p6r5pç:... ;ri

Assunto: lnformação/ Presta
Data: 04 de Dezêmbro de 2023
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lLilO. Senhor Promotor da Segunda Entrância da Gomarca do Congonhas - G

Dr. UNÍCIUS ALCÂNTARÂ GALVÃO

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, com a devida estima e

consideração, vem por meio deste oticio inÍormar a Vossa Excelência sobre a recente

publicação de dois Decretos Municipais de grande relevância para a comunidade desta

municipalidade.

Os Decretos êm questão, devidamente numerados e datados, versam sobre: Decreto N.o

7.686, de 1o de Dezembro de 2023, que estabelece limitação administrativa provisória nas

áreas que especifica, na Região denominada Esmeil, no município de Congonhas/MG,

em atendimento ao que preconiza o art. 22-A da Lei n.o 9.985, de 18 de julho de 2000,

através do Processo Administrativo n.o 001'156812023 e Decreto N.o 7.687, de 10 de

Dezembro de 2023, que estabelece limitação administativa provisória nas áreas gue

especifica, na Região denominada "Sena do Pires", no município de Congonhas/MG, em

atendimento ao que preconiza o aft. 22-A da Lei n.o 9.985, de 18 de julho de 200O, atnvés

do Processo Administrativo n.o 001168212023, sendo de interesse geral da populaçáo

local.

Ressaltamos que tal medida é lomada com o intuito de garantir a ampla ciência da

Segunda Entrância da Comarca de Congonhas - MG acerca das mencionadas

regulamentaçôes e, assim, contribuir para a transparência e eficiência na aplicação do

ordenamento jurídico.

Segue anexo a este ofÍcio cópia integral dos referidos decretos para que Vossa Excelência

possa examiná-los detalhadamente.
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E§TADO DE II1INA§ GERÀI§
MUNICÍPIO DE CONCONHÁ§

Paíes: Mt-,Ntcirrc DE CONCONIIAS x LUIS ANGELO OZAN MÂLIGIERI SERVIÇOS ADMINISTRÁTTVOS - CNPJ t0.922.571.000144.
objeto: Contratação de cmpÍesa cspccializada pa.a claboraçAo. implaltação, gcstào, acompanhamcnto dc protocolos c diÍctrizc! assistcn€iâis. âssim con)o âs

Ícspcctivss cducaçào continuada e pcÍmancrtc Íclacionadâs. na Unidzde dc Pmnlo Atcndimento (UPÀ 24h) dc Congonhâs.Vigência: l: (dozc) mcscs. Valori R§
268.967 .16. Dat,: 30/l I ni8 .

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNTCÍPTO DE CONC,ONHAS

Estsbelecê limitaçào admiÍisrrâdva pmüsóÍiÂ nas itu€âs quc esp€cificâ. na Rêgiâo denominsds EsmeÍil, no municipio dê CongonhârMc. em

atcÍdimen(o âo que prcconiz o Àí. »-A daÍ-ei Ít." 9.985, de |8dejulhodc2000.

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estâdo de Miías Gerâis. no uso das slÍibuições que lhe sào conferialas pelo aÍ!.31, inciso I. slinea 'h". dâ Lei
Orgfuica Mudcipal; e

DECRf,TO N,'7.6E6, DE I'DE DEZEMBRO DE 2023

CONSIDERÂNDO o disposto no an. 225 da ConstituiÉo Fcderal dc 198E, qüc cstabclece quc: "todos lêm dircito ao mçio ambicrÍc ccologicamcntc
equilibmdo, bcm de uso comum do povo e esseDcial à sadia qualidade dc vida, impondo-se ao Pod.Í Público c à coletividadc o alevcr d€ defeodêlo s pÍeseryá-lo parâ
as pÍes€0tes e futulas geEçôcs";

CONSIDERÂNDO o aÍt 22-À dr Lei n.ô 9.985, de 18 de julho dc 2000, que dispõe qu.: "O PodeÍ Fiblico poderá. ressalvadas as atividsdes

de atividsde! € empr€endimmto6 efetivâ ou potencialmente causâdores dê degradaçào ambi€$tÂI. para â reali"áçào de estudos corn vistâr na cdaçâo de Unidade de
Conscrva{ão, quândo, â critóÍio do órgào ambicntal compclcnte. houver risco de üno grâvc aos rccur3os naturais ali existentcs"i

CONSIDERANDO a reçossidadc de cstudos arnbie'rais conr vistas a nccessidadê dc proteçâo e co$ervâçào ambiental, em obsavància ao interesse
público. beÍn como a mânuterçào dos eleÍuentos naturâis do locÂl denonrinado "Região do Esmeril".

DECRETA:

An. 1" Fica submetido à limitâçào administrÀtit" provisoria de que trÀta o art. 22-A da Lei n." 9.985. de t 8 de julho de 2000, a árÊa coÍpreendida rc
scguintc pcrimctÍo, quc sc inicia a paíiÍdo ponto O, dc c.g.a, 43"57'3?.l l "W e 20"28'55.32"S. locâlizado no limitcgeogÉfico do município de Congonhâs, següc pcla
cncosb a sudcstc, cÍn liúa Ícta ate o ponto l; Do ponto l, dc c.g.ã. 43'5728.07"W c 20'29'1.73"5. locâlizado cm áÍca de mãtâ dersa com diírância âproximâda de
127 mcúos do diquc da rnincnção locai, scSue cm linha rÉta até o porto 2; Do p@to 2, dc c,g.a. 43o5726.62"w c 20"29A.52"5.localizado pÍóximo ao sapé, scguc no
cuÍso a sudoeste, elr linla &t, até o ponto 3; Do po o 3, d. c,E.a. 43'57'27,25"W c 20ô29'12.93"5, localizado em mal! densa ao fúal do dique do minerdçÀo local,
§egue no cltrso a sudoeste, em liúa Íela de apmximsdammte 45' âté o ponto 4; Do ponto 4, de c.g.â. 43"51'34.34"W e 20"29'22. I 3"S, )ocalizâdo â aproximadâÍneme
45 metros dâ estÍada de terrd que conects residênciâs Iocais, segue em liúa Íeta em diÍEsào ao ponto 5; Do pooto 5, de c.g.â. 43'57'38.52"W e 202924.24'5.
localizado no sapé da sena. segue em linlE retâ ao potrlo 6i Do potrto 6. de c.g.a- 43"57'44.tA'\tl e 20"29?5.91"5, localizado ao filal da esn?da de terrâ, âdeotndo a
mata fcchada nas proximidadcs dc algumas residências, scguc no cuÍso a sudocste, em linha Íeta, alé o ponto 7i Do ponto 7. dc c.g.â. 4l'5748.20"W c 20'29'30.1l'S.
localizado a apmximadâmentc 25 mct,os dc uma rEsidênciâ locel. na Ínsla dcnsa, scguc cm linha Ícta ate o ponto 8; Do ponlo 8. de c.g.a. 43'5748.21"W e

20"29'34.lt"S. Iocalizâdo pÍoximo a plaaície âo final do sspé, segue enl linha rela a sudeste psm o po[to 9; Do ponto 9. de c.g.a" 43"51'16.91"W e 20'29'37.87"5,
Iocalizado no cmteiro central enlÍe duss estradâ! de teÍrâ, seguc a írdocste em aFoximadame e ?00 metlos, cm linha Íeta até o ponto 10. Do po o 10, de c.g.À.
43"57'55.43"w e 20'29'58.80"5, locâlizado no vsle póximo âo vilaÍejo, subindo â encostâ da sena ao lado, segue a oeste, em linha re1a. até o ponto I l: Do poÍro I l.
de c.g.a. 43o58'0.04"W e 20'29'59.78"5, localizâdo Íra encosts da serrâ. nas proximidâdes alâ Íesidçncial local. segue em liúâ rêrs até o ponto 12. Do ponto 12. de
c.g.a. 43'58'5.39"W e 20'30'8.0ó'5, locâlizado â norte do Valc do Àle.Íirü. segue em lhlla r€ra aÉ o pooro 13. Do poDto I 3, d e €.g.a. 43"5 8'7.3 I "W e 20'30'I 3.25"5.
localizado a oeste do Vale do Alecrim, no entomo do empÍe€ndimmto. segue em linhâ reta âté o poÍrto l4i Do ponto 14, de c.g.a. 43'586.31"W e 20'30'16.09'5.
locâlizado a sul do Vale do Alecrim. segue em iiúa rcta até o ponto 15; Do ponto 15, d€ c.g.À 43'58'10.21"W e 20"30'22.10"5, locâlizado âo sapé da seÍra. já em
pluícic c.l tcrrcno aúdo, segue a sudocste. em linh! rctâ, até o ponto 16; Do ponto 16. dc c.g.a. 43'58'1 5.29"W c 20"30'27.39"5, locslizado â aproximadamcntc 220
mctros da rcsidência nrais proünra. scgue a sildocstc. cm Iinha Ícta até o potuo l7i Do ponto l7,dc c.E.a. 43"5822.3E"W c 20"30'32.53"5. locãlizâdo abaixo ü
6Eada de tctn que intcÍliga as Ílsidências ao s:pé da serr4 seguê em linhâ rctâ âté o ponto l8; Do poÍrto 18, dc c.g.a. 43"58'24.56'W c 20'30'33.82"5. localiz.do ao
sâpé da serrô. segue em linha Íetâ até o ponto l9; Do pooto 19, de c.g.a. 43"5829.40"W e 20'30'3ó.66"S, locÀlizadô nâ mara densÂ ao sapé da sêrrÀ segue cm linhâ
reta sle o ponto 20; Do ponto 20, de c.8.4. 43o58'32.58"W e 20'30'38.63"5. loc6lizado nÂ mata dcnsâ ao saÉ ds serrâ. scgue êm linhâ rs(a eté o pooto 2l: Do ponro
21. de c.g.a. 43'58'38.10"w e 20"30'42.26"3, locôlizado as mâÍgens da essada de acesso. !o SaÉ da scrrs- segue s€ntido o rio Paraopeba, cm liúa Êta até o ponto 221
Do poDto 22. de c.g.a. 43'5t'46.15"W e 20'30{ó.49"5. localizado póxiÍro a nssc(ates que abâst€aeft o rio Parâopeba, 6nal da s€Írâ. sêgue â úorsaste em linÀa tEta
até o ponto 2l; Do ponto 23, dc c.8.a.43"58'49.16"W c 20ô30'43.77'5, Iocalizado no limitc gcogáfico do municÍpio dc Congonhas, no pico dâ scÍm, nâs
proximidadca do rio Pamopcba c da cstrada dc accsso, scguc â nordcstc, cm linha rcta até o ponto 24; Do ponto 24. dc c.g.a. 43ô58'42.0?"W c 20"30'3?.24"5.
locâlizldo no limite geognáfico do ÍNniclpio dc Congonhas. no pico da seÍra. se8rrê â nordesê, em liúa reta até o ponto 25i Do ponto 25, de c.g.a. 41"58'3?.99"W e

20o30'35.13"5, localizâdo no limitc gcognáfico do mumcipio de Congoúas, no pico da serrâ, segue s noúcste, em lhia reta até o ponto 26i Do ponro 26, de c.g.a.
43'58'30.91'w e 20"30'2E.93"S, localizado no limite g€ogniíico do municlpio de Congoúâs no pico ds scÍra, segue a noÍdeste, em liús rcta aré o ponto 27; Do
ponto 27. de c.g.a. 43"58'24.31"W e 20"30'24.52"5, localizado no limile gêogrâico do municipio de Congoúas. no pico da ssrr4 segue a noÍdeste, em linha Éla até o
ponlo 2El Do ponlo 28. de c.g.a. 43"5E'21.01'W e 20'30'21.31"S. localizsdo no limile geográflco do muDiclpio de Colgoúas, no pico dâ serrâ" segue a nordesle, em
linha rcta âlé o ponto 29i Do ponro 29, de c.g.a. 43"5820.53"W e 20'3020.45.5. localizado no limite geográIico do municlpio de Congonhas, no pico da serra. §egue
a nordeste, em linhâ rcls ató o poÍrto 30; Do ponlo 30. de c.g.s. 43'58'17.27'W c 20'30'17.69"5. localizado no linritc g.sgrálico do municipio dc ConSonhas, no pico

ponto 3l; Do ponto ll. de c.s.a.43'5E 15.10"W e 20"30'14.88"5. localizâdo no limite seoanâfico do municiDio deda serr& secue â nordêste. em liúa reta até o
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ConSonhas, no pico da serÍÍ, seguc a nordcstc, cm linha rcla até o ponto l2: Do ponto 32. dc c.g.r. 43'58'13.26"W c 20'30'11.24'S. locâlizâdo no limitc gcográfico do
muoicipio de Congonlâs, no pico da serre. seglrc â noÍte, em linha rÊra âté o ponro 331 Do poDto 33, d€ c.g.a. 43"J8'10.95"W c 20"30'2.62'5, localizado 

"o 
limite

geoSráfico do munjcipio de ConSoúas, no pico da seIra. s€gue a noíe, em linha Íela alé o ponto 3!: Do ponlo 34. de c.g.a. 43'58'11.25"W e 20'29'59.74'5.
localizâdo Do limire geográfico do municipio de Congoúas, ÍIo pico da soúa, s€gue a íoÍte, ern linha relâ âté o ponto 35; Do ponto 35, de c.g.a. 43'58'l l.l ) "W e

20"29'57.37'S. localizrdo no limitc geográfico do mÍricipio de Congonhâ§, no pico da seÍra. segue a norte. em linha reta sté o ponlo 36i Do ponto 36. de c.g.a.
43'5E'10.06"W e 20'2954.62"5, localizâdo rc limite g€ognÁfico do muoicipio de Congonhas, Do pico da seÍrâ, segue a noíe. cm linÀâ retâ âté o pooio 37i Do potrto
37. De c.g.â. 43"58'8.76"W e 20"2948.41"S, Iocalizâdo no limite geognifico do município deCongonhâs, no pico da sem, regue a nortq em linha retâ slé o ponto 38i
Do ponto 38. dc c.g.a. 43'5E'E.65"1V € 20"2945.J4"S, localiz do no limitc gc-ogúfico do muDicípio dc Congoúas, no pico da scrrâ. scgue a none, em linha rcta âté o
ponro 39; Do ponto 39, de c.g.a. 43'5t7.58"W e 20'2942.69"5, localizado no limite geogmfico do municipio dc Congonllâs, no pico da serra, segue a ,o.deste, em
liúa rela sté o ponto 40; Do porlo 40, de c.g.â. 43'58'3.27"W e 20"29'36.80"5, lo.alizado rlo lindlê geoSÍáfico do Ínr$icipio dê Congoúâs, no pico dâ sern, següe â

.oÍdeÍe, êm liúÃ Ícta âté o ponio 4l; Do ponto 41. de c.g.â. 4l "57'56.63'W e 20"29'30.59'S, locslizado no limitc geográfico do municipio de Congonlas,Ílo pico da
sêÍm. segue â troÍdeste, em liúa reta até o poÍlo 42; Do ponro 42. de c.g.ã.43'57'54-58"W e 20"29'27.31"5, lo€âlizado no liÍile geográfiro do municipio de

Congonhas. no pico da serrs. seguc a nordeste. em liúa retâ até o ponto 43;Do ponto 43. de c.g.a.43'5?'48.49"W e 20029'1425'5. localiado no limite geográfico do
municlpio de CongonlEs. no pico da serra. segue a nordestc. §m liúa Íeta aé o ponto 44i Do poíto 44, de c-g-â. 43'57'44.85"W e 20'29?.90"S. lo.álüâdo no limit€
geográfico do municipio de Congoúas. no pico da seÍra. segue ! nordeste, eÍn linha reta até o ponto 45i Do ponto 45, de c.g.a. 43"5742.97"W e 20'29'5.16"5.
localizrdo no liÍíite geogúfico do municlpio de Congonhas, no pico d, serm, se8le â nordeste. em linhâ reta âté o ponto ulói Do ponto 46, de c.g.a. 41"574 I .l8 "W e

20"29'1.47"3, localiz do no limhc gcogrâfico do município dc Congonhaq no pico dâ scrra, scguc a nordcstc. cm linla reta até o ponlo 0, inicio da dcscriçào deíc
memorial descritivo, perfazmdo um total âproximado de 129 hectrres de área e 8.84 quilômetros de periDretro. tcndo como referência o maps da lmage Ç 2023 Mâxar
Technologies do soft$?rc Google &Íú PÍo c o Georrefereiciamento SIG municipâI.

AÍ.2'Ficssubmetidasindsàlimitaçàoadríinistrativâpmvisóriadequetrâ(aoan.22-AdakiD.o9.985,del8dejulhode2000.aárÉcompreendida
no seSuiote perimeuo, que se inicia a paÍtir do ponto 0. de c.g.a. 43"57'4.59"$ e 20"29'30.60"5. localizâdo a sproximadrmmte 155 metros a norte dâ voçoroca. nâ
encosta do conjunto de seÍras, âbaixo da êstrada d€ acesso ao pico, que s€lu€ a leste, em linha rela até o ponto l; Do ponto I, de c.g.a. 43'56'39.13"W e

20'29'34.79"3, Iocâlizado ío pico d, selra do conjunto dc scrrâs, scguc â sudeslc. cm )inha relâ até o ponto 2i Do ponlo 2, a c.g.a. 43456'22.11"W c 202943.97'5.
locâliado no vale em mata d€nsa. no sâpÉ da sarr. do conjuDlo dc serms, segue sm linha Íeta âté o ponto 3i Do ponto 3. a c.8.â. 43'56'19.12'W e 20'294ó.04'5.
localizado no vale em mata densâ. no sâpé dâ seÍÍa do conjunlo de seÍÍâs. segue a sudcste. em linhÂ Íeta âté o ponto 4i Do ponto 4. eÍn c.g.a. 43'56'7.45"w e
20"104.13"5. locâlizado a aptoximadamenre 520 metros do ponlo tuÍístico Cachoeim do Platafonru, no sapé da seÍm do conjunto de scÍms. segue a sul. em linha reta
até o ponto 5l Do ponto 5. em c-9.4. 43'5ó'6.92"W e 20'30'1 0.72'3, locsliz do nas proümidades da liúa férÍeâ, crn região de encosla. setue em linha reta âté o poíto
6i Do ponto 6. em c.g.a- 43"56'12.71'W e 20"30'17.48"5. loc8lizado a 75 metlos dâ linla férÍeâ, no cootomo da s€na do conjünto de seftÂs, segue a sudoeste, em linha
rela alé o ponto 7i Do ponto 7, em c-g.a. 43"56q0. I 8"W e 20'30'.14.07"5. localizado no vale em mâtâ d€nss, no saÉ da serrâ do conjunlo de seÍras. próximo a liúâ
féÍÍca quc cofla a Ícgiâo, seguc a sudocstc ató o ponto 8i Do ponlo 8, cm c.g.a. 43"56'45.35"W c 20o30'35.77"5. lo{allzado cm rcgião da encostâ, nas pÍoximidades da

linhâ férÍea, s€gue a oeste. enr [nhâ retâ até o ponlo 9; Do ponto 9. €m c.g.a. 4305ó'51.43"W e 20ô30'3ó.69"5. locâ]izzdo nâ encostâ em mâlâ densa, en direçào ao
pico dâ setra, segle em srrdoeste, em liniâ reta alé o pohao l0; Do ponlo 10, cm c.g.â. 43'56'5ó.70"W e 20'30'42.0E"S, Iocâlizsdo no vale da seÍa do conjunto de
§6ras, púximo a rêBião dc eÍoseo com exposiçào de minéiio de f€rÍ§, seguc a oeste. em liúa Íeta até o ponto I li Do poflto I l. efi c.E.a. 43"57?-78"W e

20"3043.62"5. localizado no pico em lllâta deos4 nâ sens do conjunto dc serns, póxirlo a íolss de águà, seguc a oêste, enr linha rcta até o ponro 12; Do ponlo 12,

em c.g.a. 43o5712.30'W e 20"3041.69"5, locÀlizado no sâÉ dâ serra do corljurto de seíEs, â aproximadamenle 250 mclros da r€sidêrncia mais póximâ, cotando a

estrada de teÍra que int6ligs o pico ao sapé da seíâ. segue a norocste. em linha rÊta ate o ponto I3; Do ponto 13, em c.g.a. 43ó57'14.29"W e 20ô30'33.77"5. locâlizâdo
na encosla, a poucos melros do sãÉ da scÍrà, eú ínata deosâ, segu. a noroeste. em liniâ Íeta até o ponto 14; Do ponto 14. em c.g.a. 43"57't7.38"W ê 20'30'29.49"5.
Iocalizado ao saÉ da scrra, cm mâtâ den$L nâs pnoximidsdes dâ estmdâ quc intcrtigâ o Hotcl Fâzcnda Pamiso da Scrra. scguc a noÍc. cm la.ha rcta aÉ o ponlo I 5 t Do
ponto I5. cfi c.g.a. 43o57'l E.00"W c 20'30'21.10"5, locâlizado no valc €m mata dcnsâ ao sâpé da scrra do conjunto dc scÍrâs. scgus a norte. a aproxirnadamcntc 810
mcEos. em lioha rcta até o ponto 16: Do ponto 16, em c.g.a. 43'57'13.02'W e 20o29'54.89'5, localizado nas proximidadcs de um sítio local, ao lado de üma lagoá
aÍtificial, na etcostâ da serra do conjuto de sem§, segue a noroestc. em liúâ retÀ âé o ponto 17: Do ponto 17, «n c.g.a. 43'57'l ?.44"W e 20"29'50.18"S, locâlizado
êm mãtâ dans{- no vale ds serra. nss pmximidades de um ítio local, s€gue â nordestê, em linha rEta sté o ponto 0. início ds descriçio deste memoriol d€scritivo,
p€rfãzendo um totâl aproximâdo de 320 heclares de árcâ e 6,90 quilômefts de peÍímetro. teDdo como referência o mapâ dâ lÍrêge O 2023 Maxar Te.hnologles do
soflware Google Eârth Pro

Aí. 3' Nâs árcâs submctidás à limitação administrativa provisória. rcssalvadss as alividadcs agDpccúrias c outÍâs âtividâdca cconômicas cm ândamento
€ obms públicas licenciadas, nâ foÍma dâ lei, nâo scÍào permitidas:

I - atividsdes e emp.e€ndimentos efetiva ou potencialmente csusadores de dcgsdação arnbiental:

II - atividades que iEpoÉem s explorôçào a cone mso d6 ÍIoÍestâ e demais forúss de vegetâção nalivÀ

Aa. 4' A destiÍaçào fmal drs árcâs especificadas ms aÍts. l" e 2" scrá coDcluidâ Do prazo de ? (sere) meses. contado da dâta de Fublicação desle Decrero.
findo o qual ficâ erlinla â limitação administrativa.

Art 5" Este Decreto mtra e ügor ne detâ de suapublicrção.

Congonhâs, l'de dezembm de 2023

cLÁuDIo AÀTôMo DE souzA
Prefêito de Collgonhas

ESTAIX) DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIo DE coNcoNHÁs

DECRETO N.'?.ó&7, I'I'E DEZEMBRO DE 2023

Estabcle.e limitâçâo administmtira provisóÍia nâs áreis que êsp€cific4 nâ R€giâo dmominadâ "Scrra do PiÍÊs", no mrnicipio dc CongonhasMc. em

, de 18 de iulho de 2000atendimento âo que DÍeconiza o an. 22-A dâ lfi n." 9.985

rr'lv§. co o goDà a s. m g. gov. br ,7
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O PREFEITO DE CONGONHAS, Estâdo dc Minâs Gcrais. no úso dss afibuiçôcs quc III€ seo conferi&s pelo aÍ.31, irciso I. alínes "h", da ki
Orgânica Mrni.ipal: c

CONSIDERANDO a necessidade de estudos ambieniais com vistas a necessidad. de proteção e conseÍ1/rçâo ambiental, em obscrvância ao interesse
público. belo como a manuteoçáo dos elemeoios naturais do local dcnominado 'Serra do PirEs '.

CONSIDERÁNDO o disposlo Do sí 225 da CoÍlíituição Fedcral de 1988, que eslabrlece que: 'todo6 têrn direiro so meio ambiente ecoloSicamente
equilibÍado. beÍn de uso comlÍn do povo e es$írcial à sadia quali!âd€ de úd& iiÍpondo-s€ ao PodcÍ Público e à colerividâde o d.veÍ de dcfetrdê-lo . pr6crvá-lo para
as prasentes e friturâs Eel!çõe§"i

CONSIDERÁNDO o alt 22-A da Lei n-" 9.985, dc 18 d. julho de 2000, que dispõe que: O Poder Público pod€Ía, Íessslvãdas as âtiüdades

de atiüdades e cÍnprrcndimentos efetivâ ou potenciqlmente causadores de dêgrâdsêo ambicntsl, para a realização de etudos com vistas na cdâçâo de Unidadê de

Cons€rvação. quando. â critéÍio do óEào ambiental comp€tente, houver risco de dsno grave sos recursos natureis ali existentes":

2 Ar

Congonhas, 01 de Dezembro de 2023 - Diário Oíicial Eletrônico, criado pels Lei muDlcipal N' 2.9002009 - ANO f3 I N' 33f7

DECRTTA:

An, I'Ficâ submetido À limitação ed inistrÀtiva provisória dc que trâtâ o aÍt.22-A dâ t i n.'9.985. de 18 dejulho dê 2000, a árêâ compÍeendids no
seguintc pcÍimctm, quc sc inicis a paíú do porto O, dê c.g.s. 43oJl35-06"W e 20'264-87"S, locâliaado â epÍoxin1âd.0meítê 70 $etros a sul da estrada engEnho/
piÍes. Ila encosra da s.Ím. segue a leste, ern ljnhâ reta até o porto l: Do ponro l. de c.g.â. 43'5110.81"W e 20'26'5-09"S. Iocâlizsdo na encostâ d.ô serra do Pires. em
diÍeção â áÍÉs urbana. s€gue a srdesle, cm linha ría até o ponto 2l Do ponto 2. de c.g.a. 43'5126.41"W e 20"26'8.39"5. localizado nâ encosts dâ selm do Pires. em
direção a áreâ üÍtanÂ. segue a südest€, em liúa Íeta ãté o ponto l; Do ponto 3, de c.g.a. 43'5 I'l 5.90"W § 20'26'1 9.47"5. Iocalizrdo a apÍoximâdâmente I 05 meúos a

sudocsrc do finâl da rua Avelino Gonçalv€s, §m árca com prcscnçâ dc vcgcrâçÀo, Íro sspé da lcrra do PiÍcs, scgüc â sudesle, cm linha rclâ ató o ponto 4; Do ponto 4. dc
c.g.â. 43'51'11.99"W c 20'26'20.:0'5, localiz5do s aprcximadamcnte 95 mclÍos a südoêst€ dâ Íua Joâquim Tcixeim. âo sapé dá serÍâ do PiÍes. segue a sudcste. em

linhâ Íetâ âtê o poDto 5i Dô ponto 5. de c.&a. 43'51'9.53"W e 20'26'21.12"S, localizsdo â apÍoximadâmente 95 metros sul da Íua Joâquim Teixeira. âo sapé da sena
do PirEs, segue a sldeste, em liúa reta aré o ponto 6; Do ponlo 6, dc c.g.â. 43'515.38"W e 20"26'23.27"5. localizsdo a aproxirnadamente ?0 mêtms a srdoeste da Íuâ
furt&rio Jânürfuio, pÍóximo â Íesidenciâs locâis. em áÍeã com pÍesençâ de regelação. úo ssÉ da serrÀ do PiÍes. scgue a sudeste. eÍí linhr relâ âté o ponto 7: Do ponto
7. de c.g.a. 43"51'0.43"W e 20'26'29.06"5. localizado pÍóximo a ruâ José GÍegóÍio. em área com presença de supíÊssão vegelal, seguê â sudeste. em linh6 reta a(é o
ponlo 8: Do ponlo E, de c.g.a. 43'50'53.75"W € 20'2631.35"S, localizado a âpÍorimâdamerte 70 metÍos â oesle do campo de futebol do Pires. em áreâ com pÍesença
dc suprcssão vclctal, scgue a cudocste. cm linha rcta aló o pomo 9; Do poírto 9. dc c.g.a. 43"50 57.39"W c 20o2643.32"3, localizado nas pÍoximidadcs da Íua Santo
Á[tônio. no sapé da sena do Pircs, segue a su], em linha rcla até o ponto l0; Do ponto 10. de c.g.a. 43"50'56.81 "W e 20"264E.67"S. localizado acina do inicio da rua
José CÍist&do Danta§, em área com preserçâ d. supÍÊssão vegelal, no sapé da s€Íra do Pires, segue a sudeste, em liúa rEÍa aé o ponto I I; Do ponto I l. de c-8.a.
43'5046.99"W e 20"2649,73"5, localizado eÍn árca com indicios de exEÊçâo minersl de pequeno porte, póxíno a rüâ José Cristôvào DanÍas, seguc a sudoestq en
linha r€ta até o ponto 12; Do ponto 12, dc c.g.a. 43'50'42.55'W c 20'26'52.00"S, Iocalizâdo nas píoxiniidades dâ rodoüâ Gâbriêl Passos, segue a sudoestc, em liíhâ
rela até o ponto l3; Do ponto 13. de c.g-â. 43'50'4E.78"W e 20'27'4.31"S. localizado nas proximidrdes da rodoviã Gabricl Passos e póximo a aÍlomçào de água ,ocal.
segue a sudoeste. eÍn linha Íela até o ponto l4i Do ponto 14, de c.g.a. 43'50'52.05"w e 20"27'8.88"5. localizâdo nas proximidades da Íodovis Gabdel Parsos e

proximo a afloràção de água locâI. sêgue a súoeste. em liúa teta até o ponto l5l Do ponÍo 15. de c.g.a. 43"50'53.03'W e 20o27'12.69"S. localiado ã

aproximadamcítc I 10 mctros dâ ponte dc travcrsis da linha férrca, concxão com s rodovia Gabriel Passos. seglrc a sudocste. cín linha rcta ató o ponto 1ó; Do ponto
16, dc c.g.a. 43'50'56.12"W € 20'27'14-49"5, lôcâlizado â norte dos taludcs, acina da rcdovia Gabricl Passos, póximo a âfloraçÂo dc água local, seguc a oestc, cn
linhâ reta até o ponto I 7l Do polto I ?. de c.g.â. 43 "5 l'0. 16" W e 20ô27'1 5.59"3, localizado ao sapé da serra do Pircs. acima da liús ferrcs. segue a oeste, em liDha reta
até o ponto I8i Do ponlo I8, dc c.g.à 43'51'7.87'W e 20'27'15.21'S, Iocalizrdo dcDEo do pcrím€tro dâ unidade dê conservâçào, em árca dc 

'n!la 
dmsa e prss€rvada.

segue â nomesle. gú liúa Étâ âté o ponlo 19; Do ponto 19, de c.g.& 43051'16.58"W e 20027'8.78'5, locÀlizsdo póximo s Gn ls D'águâ Pires, deíúo dâ unidâde de
coNervação, segue a norte, em liúâ retâ âté o ponto 201 Do podo 20, de c.g.a. 43'51'16.l5"W e 20ô27'1.75"S, IocÀlizâdo ao sâÉ da s€ra do Pires. nâs pÍoximidades
da eslmds de lerra que inteÍligâ as minerâdo.as locais, segue a sudo€ste, em liDhâ Íela até o ponlo 21: Do polto 21, d€ c-8.a. 43'51'21.42"W e 20'2?'0.19"S. ao sâpé da
seÍÍa do Pt€§, nas pÍoximidadcs dâ estradâ de leÍÍâ que inreÍliga as mineradons locais, segue a sudoeste, em liús Íetâ a1ê o ponto 22i Do ponlo 22. de c.g.a.
43'51'28.87"W c 20'2?'5.14"S, localizado cm árca com pÍcscnçr dc supÍcssào vegclal, no sapé da serÍa do Pircs, 6eguc â norccstc. em linhâ reta alê o ponto 23; Do
ponlo 23. de c.g.a. 43"5 I'34-0E"W e 209?'2.45"5, Iocalizado nas proximidades da estÍada de tena que interliga as mineradorãs locais. Do ssÉ dâ sefiu do PiÍq§. següê
a noroe3lê. êm liúâ rclâ âtê o ponto 24; D,o pooto 24, de c.g.a. 43'51'{.Eo"W e 20"26'51.66"3, localizado no sâpé da serm do Pires. em mata deDss. sêguê a rorcêstc.
em linhÂ Íeta aré o ponlo 25; Do ponto 25, de c.g.& 41"51'5O.9O'W e2V26'41.98"S, localizldo no sôpé da serm do Pircs, em mata den6â, segu€a nomfite. em linhâ
retâ até o ponto 2ó; Do ponro 26. de c.g.a. 43o51'54.45"W e 20'2643.M'S. localizado Ds encosIa da sera do Pires. smlido câvâ de explorâção da empÍesa Ferrql
Mineoçâo Â sudcst€ da estrôds hgeaho,/ Pires, segue a noÍdeste, eÍn linha Íüa até o podto 27i Do poÍrto 27. de c.g.a. 43'5150.83"W e 20'26'35.11"S. localizado no
pico da serra do Pires. a aproximadamente 150 metlos da cava de explomtão da empresâ Femo+ Mineràção, segue s nordeste. em li.IE Íeta até o ponto 28i Do ponto
28. de c.g.a. 43'5145.38'W e 2002627.29"5, localizado na €Dcostâ da seÍtâ do Pires. nas proximidadcs da cava de explorôção da empÍesâ Felro+ Mircraçào. segue â

nortq €m linha rets alé o ponto 29i Do ponto 29, de c.g.â. 43'51 45.16"W e 20"26'23 -69"5,l(r.aliz.do na eflcosta da s€Íra do Pires, em direção âo vâl€ dá serra. sêgüe
â noÍdc8tc. col linha rcla até o ponto 30i Do ponto 30, de c.g.a. 43'51'40.ó7"W e 20'26'1 1.48"S, locâlizado no pico ds scrra do Pircs, scgue a norúcstc. cm lioha rcrÀ
até o pontô 0. inicio da dcscriçâo d€ste memoriÂl descritivo. peÍfâundo unl total aprorimado de 245 hectâres de árca e 6.98 quilômetros de peri etro, tendo conlo
refeéncia o mapa de [mage @ 2023 Maxar Technologies do softwãÍE Cooglê Eâíh Pro e Georrefercnciâmento SIG muÍicipal.

Art. 2'Nas áreâs submdidâs à limit6ção âdministràti\ã provisóri\ rBsâlvÀdâs as âtividâd.s agropccuárias c ousas ôtividad€§ econSmicâs em asdâmento
€ obms Írúblicls tic€nciadâs, na foÍmâ da lêi, não seÍão peÍmitidâsl

I - 6tividâdes e emprccrdimcntos efctiva ou potcncialmmtc causadoÍ$ dc degradaçào âmbicíiali

II - atividades que iÍnportem s exploÍsçào â corte tàso ds floÍêíe e demsis foÍmas de vegetâçâo nati .

Aí. 3'A d€stinâção finrl da á!Êa especifrcâda !o an. l'será concluida no pmzo de 7 (síc) meses, corrtado da data dê publicâçÀo dast€ D€crao, findo o
qual fica extinh a limitação âdministâtivâ.

An. 4' Eíe D€crÊto entÍa cm ügo, nâ data dc sua publicação.

wn rí. co o gonha !. m g. go v. br 3
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Congonhas. l'dc dezcmbro de 2023

CLÁI,DIo ANTÔN'Io DE souzA
Prefeito de Congollhâ!

E§TADO DE MINA§ GERÁIS
MUMCÍ"IO DE CONGONEA§

PORTARIA N.'PMC/470, DE I" DO DE7-EMBRO DE 202]

Designâ meÍnbro para iítegrar a Poíaria n.' PMC/270. de 7 de julho de 2023. que 'Noúeiâ Pregoeiro e eqüpc de âpoio dâ Fund!çÀo Municipal da
CultuÍs" lâz€r e T\fismo de Congoúas - FUMCULT",

O PREFETTO DE CoNCoNIIÁs, Eslado de Mitras Gerais. üo uso drs aúbuiçôcs que lhe confüÊ o aI! 31. inciso II, âlhea "d", ds ki orgânics do
MunicÍpio,

RESOLVE:
An. l" D€signâr Michêline Tomáz Gama paia integrár a êquipc de apoio para atuar nos pÍocessos de pregâô da Fundaçâo MuÍicipal de Cultura, lazer c

TurisDo de Congoúas - FUMCULT, nos t6mos da Iri Fed€nl 10.5202002 e do D€c'Eto Municipal n." 4.192. de 4 dc janeirc dc 2006, norneade pela Poísria n.'
PMC/270, de 7 de julho de 2023.

Aí. 2' Estâ Poíariâ ertÍs eÍn viSoÍ na dâla de sua publicrçÀo.

Coügonhas. l' de dezerDbÍo de ?023

cLÁUDI0 ANTÔNIO DE SOUZA
Preícito de Corgonh8s

E§TADO DE MINA§ GERÀI§
MUNICIPIO DE CONGOI\EA§

PORTARIA N,'P\,tCl47I. DE I' DE Df,ZEMBRO DE 2023

NoÍÍrcia rtrünbros para comporÊÍn o Coiselho Municipal dc Assistência Social - CMAS.
O PREFÉITO DE CONC,oNHAS. no uso das atribuições qus lhe confcretn o sí. 3 I . inciso ll, pela s.llnes "i". ds L,ei Or8ânics do Municipio e a ki n."

4.203. dc 19 de outubro dc 2023: e

CONSIDERÀNDO â solicitaçào contidô Íâ Comunicaçâo Intema n.'PMC/CÀSADOSCONSELHOS/DCCO/620/2023,
RESOLVE:

Art. l' Nomelr 06 membÍos ab3ixo rÊlacioDad6 psla composiçào do Consclho Mmicipal de Assiíência Social - CMAS, conform. pr€.citus a Lci n.'
4.203. dc l9 de outtrbio dc 2023, pam.xerceEm o mandato ÍefeÍente so biênio2023120251

I - do Covemo Municipâll

dois rcpresenlantcs dâ Sccretaria Münicipal dc Dcscnvolvirnenro c Assist&lciâ So.i6l
TitulaÍ: Anâ Cristinâ Peixoto GuimâÍãcs
Suplentê: Lêonârdô MeÍon TeixeiÉ

Titular: Rina MoÍ.im CaJsemirc
Suplmte: Ari Rosa Bmga Filho

um Íepresenlarte da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Jcssica Gabriela dc Olivcira
Suplent€: Márcia bâ Per€in Nunês Moreno

um representârte da Seçretaria Municipal de Saúde
Tihrlari Fátima ApÀrecida Mapa Duràcs
Suplerte: Dâvi Rezmde Santos

um reprcscnlanlc da SccÍctaíia MuÍlicipal da Fâzcnda
Titulú: William KcIry Rib€iro Evangelista
Suplente: Graciaê clâ Silva Fmnco

um reprê§€írlsEte dâ sêcrEtariâ Müicipal dê Plânejâmento e c.stâo
Titulâr: Danielc Vcloso Conçalvcs
Suptcrtq AÍianc Rescnde soura vcloso

cotrgotrha!.mg.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS Folha No (í J. C.)-
ull/

A SEGOV.

Considerando o Decreto N" 7.687, 1' de

Dezembro de 2023, publicado no Dirf io Oficial
Eletrônico de no 3317, no dia 1o de Dezembro

de2023;
Considerando que alguns pontos de

coordenadas do polígono da Serra do Pires se

encontram no perímetro do município de Ouro
Preto, ou sej4 fora do domínio municipal,
conforme fl. 50 e outros pontos de coordenadas

que tiveram conflitos com a área de proteção da

Unidade de Conservação de Congoúas;
Considerando que as ações cabíveis ao assunto
já se encontram em fase de execução e de

ciência das autoridades cabíveis, conforme o

decreto publicado e ao oficio entregue ao

MPMG, conforme fl. 57;

E considerando a necessidade de retiÍicação

(enata) do decreto publicado, seguindo os

parâmetros de faixa de domínio do município de

Congonhas.

Encaminho este PRO para que seja realizada a

retificação (errata) do Decreto No 7.687, l' de

Dezembro de 2023, conforme fl. 53, 54, 55, 56.

Nota-se que os trechos a serem retiÍicados,
apenas, estão em destaque na cor amarel4 o
restante do decreto continuaní sem alteração.

Após as alterações e procedimentos cabíveis,
peço a gentileza de retomar este PRO a esta

secretaria que subscreve.

Em26/12/2023,

Vinícius o

Gerente de Área - SEMAD

Anexo ao Processo No_001 168012023- , de _2410812023-



I
!r:bi: - --

'::-: i

PREFEMJRA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N." 7.710.27 DE DEZEMBRO DE2023.

AItera o Decreúo n." 7.687, de l" de dez*mbro de
2023, que "Estabelece limitaçío administrativa
provisória nas áreas que especilica, tra Regiâo
denominsde *Sera do Pirest', no município de
Congonhas/ll'tG, em âtendimento âo que
preconiza o art,22-A da Lei n." 9,985, de l8 de
julho de 2000",

O PREFEITO DE CONGONHA§, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe sâo conferidas pelo art. 3 l, inciso I, alínea "h", da Lei Orgânica Municipal; e

CONSIDERAÀIDO o
Administrativo n." 11 .680D023

constante do despacho de fls. 62, do Processo

DECRETA:

Ârt. lo O aÍ. 1" do Decreto n.'7.687,de lo de dezembro de 2023, passa a ügorar
com a seguinte redação:

"Art 1o Fica submetids à limitação adminislroliva provisória de que trata o art.
22-A da Leí no 9.985, tle l8 de julho de 2000, a área compreendida no seguinle perímetrc, que se

inicia a purtir do ponlo 0, de c.g.a. 43"5l,'35.76"1,y e 20"26'20.81"5, localizado a
aproxímadamenle 70 metros a sul da eslradd engenho/ pires, na encosta da serra, segue a leste,
em linha reta até o ponto l; Do ponto 1, dr c.g.a. 43o51'28.60"11 e 20"26'17.43"5, localizado na
encosÍa da serra do Píres, em direção a área urbana, segue a s desÍe, em linha reta até o ponto
2: Do ponto 2, de c.g.a. 43o51'21.39"W e 20"26'14.48"5, localizado na encosta do serra do Píres,
em direção o áreo urbona, segue a sudeste, em linha rela alé o ponlo 3; Do ponto 3, de c.g.a.
43o51'15.90"11 e 20"26'19.17"5, localizado a aproximadamenre 105 metros a sudoeste do final
da rua Ávelino Gonçalves, em área com presençe de vegetação, no sapé da serra do Pires, segue
a sudeste, em linha reta alé o ponto 4; Do ponto 4, de c.g.a. 43"51'11.99"1{ e 20o26'20.20"5,
localizado a aproxtmadamente 95 metros a sudoesle da rua Joaquim Teixeira, ao sapé da serra
do Pires, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 5; Do ponlo 5, de c.g.a. 43"51'9.53"11 e

20"26'21.12'5, localizado a aproximadamente 95 melros sul da rua Joaquim Teixeira, ao sapé da
serra do Pires, segue a sudesle, em linha reta até o ponto 6; Do ponlo 6, de c.g.a. 43"5 I'5.38'W
e 20"26'23.27"5, localizado a aproximadamenle 70 melros a sudoesle da rua Antônio ,Ianuário,
próximo a residências locais, em área com presença de vegetação, no sapé da serra do Pires,
seppte a sudeste, em linha reta até o ponto 7; Do ponto 7, de c.g.a. 43"51'A.$"1{ e 20"26'29.06'5,
localizado próximo a rua José Gregório, em áreq com presefiça de supressão vegetal, segua a
sudeste, em linha rela dté o ponto 8; Do ponto 8, de c.g.a. 43"50'53.75"W e 20"26'31.35"5,
localizado a qproximadamenle 70 melros a oesle do campo de futebol do Pire,ç, em úreo com
presença de supressão vegetal, segue a sudoesle, em linha reta até o ponto 9; Do ponto 9, de c.g.a.
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43'50'57.39"W e 20"26'43.32'5, locolizado nas proximídades dq rua Sanío Antônio, no sapé da
serra do Pires, segue a s l, em linha reta alé o ponto l0: Do ponto 10, de c.g.a. 43"50'56.81"1{ e

20'26'48.67'5, localizado acima do início da rus José Cristóvão Danta.ç, em área com presença
de supressão vegetal, no sopé do serra do Pires, segue a sudesíe, em linha reta até o ponlo I l;
Do ponto )1, de c.g.a. 43'50'46.99"W e 20"26'49.73"5, localizado em úrea com indícios de
extração mineral de pequeno porte, próxímo a rua José Cristtivão Dantas, segue a sudoeste, em
linha reta até o ponto l2: Do ponto 12, de c.g.a. 43"50'12.55"W e 20'26'52.00'5, locqlizado nos
proximidades da rodovia Gabriel Passos, segue a sudoesle, em linha rela aíé o ponto l3: Do ponto
1j, de c.g.a. 43"50'48.78'W e 20o27'4.31"5, localizado nas proximidades da rodovia Gabriel
Passos e próximo a aJloração de água local, segue a sudoeste, em linha reta até o ponto 14; Do
ponto 14, de c.g.a. 43"50'52.05"W e 20o27'8.88"5, localizado nas proximtulades da rodovia
Gabriel Passos e próximo a afloração de águo local, segue a sudoeste, em linha reta até o ponto
l5: Do ytnto 15, de c,g.a. 43450'53.03"W e 20"27'12.69"5, localizaclo a aproximadamenre I l0
metros da ponte de trwessiq do linha férrea, conexão com a rodovia Gabriel Passos, segue a
:sudoeste, em linha reta até o ponto l6; Do ponto 16, de c.g.a. 43"50'56.12"W e 20'27'14.49"5,
localizado a norte dos taludes, acima da rodovia Gabriel Passos, próximo a afloração de úgua
local, segue a oesle, em linha reta até o ponlo 17; Do ponto 17, de c.g.a. 43o51'0.16"11 e

20'27'15.59"5, localizado ao sapé cla serra do Pires, acima da linha férrea, segue a oeste, em
linhu retu até o ponto l8; Do ponto 18, de c.g.a. 43"5 l'3.19"14/ e 20'27'8.50"5, localizado dentro
do perímetro da unidade de conservaçdo, em área de mala densa e presert'ada, &egue a noroesle,

em linha retq até o ponto 19: Do ponto 19, de c.g.a. 43o51'15.04"W e 20"27'7.13'5, localizado
próximo a Gruta D'água Pires, dentro da unidade de consemação, segue a norle, em línha reta
até o ponto 20; Do ponto 20, de c,g.a. 43o5 )'16. I 5"W e 20"27'1.75"5. localizado ao sapé du serra
do Pires, nas proximidades da esftada de íerra que inlerliga as mineradoras locais, segue a
sudoeste,emlinharetaatéoponto21;Doponto2l,dec.g.o.4j"5l'21.42"11 e 20"27'0.19"5, ao
sapé da serra do Pires, nas proximidades da eslrada de terra que inlerliga as mineradoras locais,
segue a sudoeste, em linha reta até o ponto 22: Do ponlo 22, de c.g.a. 43'51'28.87"W e

20'27'5.14'5, localizado em á,rea com presenÇa de supressão vegelal, no sapé da serra do Pires,
segue o noroeste, em linha rela até o ponto 23; Do ponlo 23, de c.g.a. 43"51'34.08"11 e

20"27'2.45"5, localizado nas proximidades da estrada de terra que interliga as mineradoras
locais, no supé da serro do Pires, segue u noroeste, em linha rela até o ponlo 24; Do ponlo 24, de

c.g.a. 43o51'40.80"1/ e 20"26'5 I .66"5, localizado no sapé da serra do Pires, em mata densa, segue

o noroesíe, em linha reta até o ponto 25; Do ponto 25, de c.g.a. 43'5 l'50.90"11/ e 20'26'47.98'5,
localizado no sapé dct serra do Píres, em mata densa, seguea noroesle, em línhu rela alé o ponto
26; Do ponlo 26, de c.g.a. 43'51'54.45"W e 20'26'43.04'5, localizado na encosía da serra do
Pires, sentido cava de exploração da empresa Ferro+ Mineraçdo a sudeste da eslrado Engenho/
Pires, se2;tte a nordesle, em linha reta qlé o ponto 27; Do ponto 27, de c.g.a. 43"51'50.83"1Y e

20"26'35.13"5, localizado no pico da seta do Pires, a aproximadamenle 150 metros da cava de

exploração da empresa Ferro+ MineraÇõo, segue a nordeste, em linha rela até o ponlo 28; Do
ponto 28, de c.g.a. 4jo51'45.38"W e 20"26'27.29'5, localizsdo na encosta da serra do Pires, nas
proximidades da cova de exploração da empresa Ferro+ Mineração, segue a norte, em linha reta
até o ponto 29; Do ponto 29, de c.g.a. 43o51'45.16"W e 20"26'23.69"5, locslizado na encosta do
serra do Pires, em direção ao vale da setL segue e nordesle, em linha reta até o ponto 30: Do
ponto 30, de c.g.a. 43o51'43.33"14/ e 20"26'18.87"5, localizado no pico da sena do Pires, segue o
nordesle, em linha rela alé o ponío 0, início da descrição dcste memorial descritivo, perfazendo

um totdl aproximado de 220 heclares de área e 6,66 q ilômetros de perímelro, lendo como
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CIDADE DOS PROFETAS

referência o mapa da Image A' 2023 Mcar Technologies do soÍlware Google Earlh Pro e

Georreíerenciamento SIG municipal. " (NR)

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 27 de dezembro de 2023.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
Relâtório de parecsrss poÍ processos

'Pr6!Áá11 ... ...,Qalai:?fl42l2123

:i<rto!'' --,*
Filtms âplicedos ao rêlâti{ %rio

Parec6í I
Número do píocosso: 001168012023

Númêrodoprocâalo:00'11680/2023 SituâÉo: Em análise

Roquerento: 4820394 - SEMAD - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL

8€nêficlárlo: 4824086 - SERRA DO PIRES

Solicitação: 8855-PROCEDIMENTOADMINISÍRATIVO

Em tíámlte: Não

Códlgo do pâÍêcor: I Núme.o do procosao: 0011680/2023

Local do parecer: 540.000.000 - SEGOV - SECRETARIA DE GOVERNO

Concluslv6: Nãô

Parêcêr: SEMAD,

Data ê hora: 28/1212023 14,24:16

sôgue os autos pâÉ proüdências acêrc€ do Oscreto n.' 7.7í0, às folhas 6}-65.

Congonhas - MG, 28 de Dêzembro de 2023-

,:71"rdlw*
lianê Márcia de Medeiros Andrâde

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: Liliâneândrãde / Relâtório dê parecêrcs por procêssos
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EST,ADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHÂS

DECRETO N.'7.?IO,27 DE DEZEMERO DE 2023

AttcrE o DccÍao o.'7.6t7, de l" dr dczcnbro dc 2023, quc'Estabclca. lilnitrçno rdministÍari\5 pÍoüsóÍia nss &rss que êsp€rific& ns Rcgieo
dcoominadâ "S.rre do PiÍÉá", no ÍnEicipio de Cürgonha§/Mc, eú stÊÍrdiúrc o âo qüe pÍÊ.oiiza o srt 22-A da Lai n.o 9.985, de 18 de jülho dc 2000".

O PREFEITO DE CONCONHAS, Estâdo de Miírs Cnrais, no üso drs rtÍibüiçôê que lhe sâo conf€Íida pelo aí. 31, irciso L alin€â ar", da lri
Orgâdcr Müicip6l; .

CONSIDERÂNDO o consrânte do despscho dc fls. 62, do Proc-€sso Àdministr.tivo n.' I I .68012023,
DECRETA:
AÍL l'O âÍ. l'do Dccrao n.'7.68?, dê l" dê dêzêmbro dc 2023, passr a vigorâÍ com a scguintê ÍEdaçeo:

'Art l" Ficá srbmctida À limitâção âdíninisrÍâtiva provisóris dê quê tats o aí. 22-A ds ld n" 9.985, de 18 dejulho dc 20«), a árca compreendrdâ no
s.güiot€ pêÍlmefo. qu. §c iricia ã panir do ponto 0, dc c.g.À 43o51'35.76'W € 20'26'20.81'5, localizsdo a aproximadamente 70 mctros 3 sul & estrada eígenho/
piIls, É.accía da s.Íra scgu. â l6tê, cm lirhl Éa !té o potrto li Do ponto l, de c.g.& 4305128.6o"W c 20"26'17.43"5, locáliudo aa .[costâ da §€rra alo Pilrs, êi,l
diÍcçto r irla uó!na. 6eguc Â 6udcstc, cÍn linha Íeta aÉ o poírio 2; Do pooto 2, dc c.g:a. 43"51'21.39'w c 2096'14.48"5, locllizldo na cncostâ da s€Íra do Pires, gm

diÍeçro . á'ta lataí4 3cgü. r sd.st , cm linha Íeta âté o ponro 3; Do pohto 3, de c.&â- 43'51'15.90"W a 2026 19.47"5, localizado â âpmximsdsm(,lte 105 máIos s
6úo.slr do fual d, rus Avclino Gonçatv.s, em áIta com prascnça dc vcgc6Éo, no s.çé da sctra do Pirrs, s.guc a südestc, qn linhr rtts sté o ponto 4; Do poíto 4. dê

c.g.a. 43'51'11.99"W . 20'26'20.20'5, tocelizBdo a eproximâ&mcntc 95 m€üos s sudo€ste dr rus Joâquim Teixêirâ, eo saÉ de seÍIa do PiÍrs, sêgue a sudêíc, êm
Iinh, rEta a# o poíto 5; Do porrto 5, de c.gs. 43"5 i 9.53"W e 20'2ó21.12'S, lof,aliado a ry$\irndtn (,tte 95 rn€tnos sul d, ruâ Jo.quim Teixeira, ao saÉ dr sem
do Pir€s, scgue á sudrslc, em linha rÊt sté o ponto 6; Do ponto 6, dê c.g.â. 43o51'5.38"w a 206262327"§, lo.aliudo a âpmximsdômcnl. 70 m.Eos a sudo.stc dr Íua
Artonio Jânuáriq póiimo a rcsidêncirs locais, eÍn áúes com prÊençâ dc vêgaação, no sapé dá scÍrs ô Pircs, sêgue a sudeste. em linhâ rctâ âú o poÍto 7; Do ponto
7, de c.g.a. 43"51'0.43"W e 20"26'29,06"§, Iocalizado pÍóximo a Íua José GÍegóriq em áÍea com pr§ferça de supÍessâo vegstãI, scSuc a 6ude6tq cm lioha rctâ âté o
ponlo 8; Do poíto 8, de c.g.a. 43'50'53.?5"W e 20'26'31.35'S. localizado r aproximadsm€ntc 70 mcúo3 â ocstê do campo de futcbol do PiÍc§, cm ártâ com prescngs
de supÍêssâo vegeÍâL s€ue ! sudo€sr., êm linha Í!t3 até o ponto 9; Do poDto 9, de c.g.s. 43o5057.39"w c 20'26'43.32"5, loc.lizÂdo nas pÍoximidades dâ nrô Sânro
Anto o, no sryé dâ s.írâ do PiÍÊs, scg!ê â sul, em linhâ írtâ Âtc o ponto 10: Do ponto 10, dc c.g4 43'50'56.81'W c 20'2ó"8.67"5. localüldo âcima do iaício dÂ ruâ
Joôé Crislóvão Dariã§, €m úna com pÍc6€nçi de supÍ€ssão vcgcul, Do saÉ da sera do PiEs, scguc. sudcstc, em linha ÍEls até o ponlo I l; Do pont, I I, de c.g.â.
41"5O46.99"W .2t26'49.73"S, locsli?àdo em áÍÉa com indlcios dc crúaç3o Íniícral dc pcqü@ poÍrc, próxiho s ruâ .rosé Crisróvão Dantas, slgue a sdo.sL, cÍn
Iinha Íüâ até o Donb 12: Do Donto 12. dc c.c-a- 43'5042.55'W e 20'26'52.00"5. localiãdo na\ pmximidâdcs dã rodolia Gabriel Pâssos. scguc a sdoeste. em linha
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Consonhas, 27 de Dezembro de 2023 - Dtário Oíicirl Eletrônico. criado Delr Lei müniciDal N' 2.900/2009 - ANO 13 | N" 3333

rerâ alé o ponto l3i Do ponlo I3, de c.g,a. 43o5048.?8'W € 20'2?4.31"S, locrli?âdo nas proximidsdes dâ Íodovis Gâbriel Passos e pÍóximo â aflol"çeo de águâ locâI,

següe a sudoeste, em liúa rÊts até o ponto 14; Do ponto 14, de c.g.a- 43o50'52.05"W e 20"27'8.88"S, losâlizado nâs proximidades tlâ rodoviâ Gabtiel Pâ§so§ e

póximo â alloÍaçâo de águâ local, segue a süolste, em liúa reÍa até o ponto lsi Do ponto 15, dê c.g-a. 43'50'53.03'w e 20"27'12.69"5, localizâdo a

âproximadameote I lO metros ds ponto de trâvcssiâ da liÍha féne3, conexão coÍn â íodoviâ GabÍiel Passos, segue a südo€stq eín linhâ rets até o ponúo 16; Do ponto

16, de c.g.â. 43"50'56.12"W c 20"27'14.49"5, localizado â noÍe dos taludes, acinu rla rodovia Gabriel Passo& póximo a afloÍação de água local, 5!g!ê a oeste, em

linha rcla até o poDto l?; Do ponto l?, dê c.g.á" 43051'0.16.W e 20'27'15.59"5, localizado ao sãpé da serm do Prrês, âcima da linhâ fÉÍr€á, s€gue a oestq €m liúa Íeta

até o ponto 18; Do ponto 18, dc c.g.â" 43'51'3.19"W e 20'27'8.50"5, locatizâdo de ro do peÍimelÍo da udd2de de coíseôaçãq êm iíÍeâ de Ínâtâ densa € prescrvsda,

seguc a noroesre, em linha rera até o pcnto l9i Do ponto 19, de §.g.â. 43'51'15.04"W e 20o2?r.13'S, locâli"Âdo pÍóxirno â GÍllra D'ágüâ Pires, d€nBo dr uidad€ de

conservação. s€gue â noÍre, em lidhâ ftra até o poírto 20; Do ponto 20, de c.g.a. 43'51'16.15"W e 20'27'1.75"S, localizâdo ao sapé da serm do Pires, nÂs pÍoximidâdes
dâ es!ãda de te1ra qire interligâ âs mircmdorâs locâis, segue a sudoeste, em ünhâ Íetâ até o ponto 2l; Do potrto 21, dc c.g.s. 43'51'21.42"W e 20'27'0.19'5, ao sapé da

scrra do PiÍ6§, nas proximidâdes da €stada dc tcfla que inteíiga âs mine.adoÍãs locais, seguc a sudoeste, em linha rcla até o ponto 22; Do ponao 22, de c.g.a.

ponto 23, de c.g.a- 43'51'34.08"W e 20'272.45"5, locâlizado nas proxinidadês da êstrâdâ de teÍ.a quc interliga ss minerâdoras locais, no saÉ & sêm do Pirês, segue

a norsesre, em linhâ rsta âté o ponto 24; Do ponto 24, de c.g-â. 43'51'40.80"W ê 20026'51.66"5, locâli?Ádo no sâÉ da s.ÍIa do Pires, em mata dêÍrsa, segue a noroestê,

em linha rdâ até o ponto 25; Do ponto 25, dc c.g.& 43"5150.90"W e 20'2647.98"S, locâlizrdo no sa!,é da serra do Pircs, em mata densa, seguea nomestq em Iinha

reta até o poÍto 26; Do potro 26, de c.g.a- 43'51'54.45"1V e 202643.04'5, locâlizado na cÍrcoslâ da serrâ do PirEs, sentialo ca\ra de Êxploraçâo da cmpr€sâ Fcrrtrf
Minemção a sudeste da esEada Engenho/ Pir€s, segue a noÍdeÉte, em linha reta até o pontô 27; Do ponto 27, dc c.g.a. 43'51'50-81"W e 20'26'35.13"5, locali2ado no

pico dâ selra do PiÍEs, a aproximadameíte I 50 metÍos da cava de exploração ab eÍnpresa FerÍo+ Mineração, segue â noÍdesle, em Iiíhâ .Êta até o poÍto 28; Do po o

28, de c.ga. 43'51?5.38'W c 20"2627.29"S,localizado na êícosta dê seíã do Pi.es, r}ás proximidsdes da câva de exploraçâo d.a êÍrpress FêÍro+ MinêÍação, 6egue â

noÍe, om liúa r€ta até o ponto 29; Do ponto 29, de c.g.a- 43'5 I 45, 1 6'1ry e 20'26'23.69"5, localizado nâ encostâ ds serra do PiÍes, êm dircçâo ao vale dâ senla, §e8üe

a noÍdeste, er, liíhâ rcte até o ponto 30; Do ponto 30, de c.g.a. 43"51 43.33"W e 20'26'! 8.87"S, locâlizado no pico dâ serm do PiÍ€s, segue a noÍdesle, em linha retâ

até o ponro 0, inlcio dâ descÍiéo deste meÍnúial descritivo, pcrfaz.ndo um totâl aproximado de 220 heclârcs dê ár€â e 6,66 qülômetros de perimêro, tcndo como

rÉíeÉnciâ o mapa da lrnage @ 2023 MâxâI T€cbnologies do sofiware Google Eánh PÍo e GeorÍefêrerciamento SIG municipal." (NR)

An. 2" Este Decrero enEa em vigoÍ na dâla de suâ publicâçào.

Congoúas, 27 de dêzembro de 2023.

CLÁUDIO ANTÔNTO DE SOUZA
Prefclto de Corgonhrs

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECNETO N.' 7.7I I, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

Dá íova tÊdôéo âos ârl3. l' e 2' do Decreto n.' 7.ó86, de l' de dezembro d€ 2021, qu. "Estâbetêcc limitação adEitristrâtivÀ pmüsdâ nÂs áreas que

especifica, nâ Reaieo denominada Esmeril, no municlpio de Corgoúas^4c, em atendimento ao quc prêcoíi?2 o aÍÍ,22-A da Í-fi i.'9.985, d€ l8 dejulho de 2000".
O PREFEITO DE CONCONHAS, Esrado de MiDrs Gersis, 

'lo 
uso d.s âútbujções qle the sâo conf€ddâs pelo âJ! 31, jnciso I, alinea "h", da Lei

Orgánicâ Municipal; e

CONSIDERÂNDO o constante do despacho de fls. 72, do Prccesso Adminiíntivo Í." I I .56812023,

DECRETA:
An. l'O aí. l" do DecrE-to n." 7.686, de lo de deumbm d€ 2023, possâ a ügorâr com a seguiÍIt€ Íedaçeo:
"AÍt. l' Ficâ súmctids à limitação administraúva pÍovisóriâ de que trata o ôÍ. 22-A da Lêi n' 9.985, de I 8 d€ julho de 2000, â áter comp:erndida no

seguinte perimetm, que s€ inicia a pâíiÍ do poíto 0. de c.g.â. 43o57'34.?3"W e 20"28'57.85"5, Iocalizâdo no Iimile geogáfico do müniclpio de Colr8onhas, §egue pela

€ncostã â súest€, êm ,iúa ft{a até o ponto Ii Do ponto ), de c.g.s. 43'57'28.07"W e 20'2q1.73"S. Iocalizado em área de Inâtâ dersa aorn distância âproximaala de

127 metsos do diqu€ da mircmçâo locâL s€gue êm linha Ícta âté o poDto 2; Do ponto 2, de c.g.â. 43o572ó.62"W e 20'29'8.52"S, locâliTrdo póximo ao saÉ, seguê Do

cuÍ§o a sudoesrc, em lhha rerâ até o poDlo l; Do ponto 3, d. ..g.à. 43"5721.25'W € 20'29'12.93"S, localizado em mâtâ dc-nsâ ao final do dique da mineraçâo local,
segue no cüÍso â südo€sle, em liúâ Ííâ de aproximaalâmente 45' até o ponto 4i Do ponro 4, de c.g.a. 43"57'34.34"W e 2O"2E22.13"S, locali?6do a apÍoximâdamml€
45 Ínetros dâ estlada de tena que corcctâ Ílsidênci.s locais, §êgue eÍn linhâ retâ eÍrt direção ao ponto 5i Do ponto 5, de c.g.â. 4l'57'38.52"w ê 20'29'24.24"5,
locâlizado no sâpé da seÍra, s€gue ern linha Íeta ao ponto 6; Do ponto 6, de c.g.a. 43"51'44.tA W e 20"29'25.91"5, Iocâlizádo âo final da estrada dc terra, âdentrâdo a
mala fechrda nas proximid«tes de aleumrs residêícias, seguc no curso a sudocste, em linha reta, até o ponto 7; Do ponto 7, de c.g.a. 43'57'48.20"w e 20'29'30.11"S,
Io€âlizado a aproximâdÂmente 25 mesos de üma rEsidência locâ], na matâ derlsâ, segue em linha reta ste o ponto 8; Do poÍto 8, de c.g...43'5748.21"w c
20"29'34.18"5, localizado póximo a planície ao final do sapê, segue em liúa retâ a sudesto psra o poÍrto 9; Do ponto 9, de c.g.À 43'5746-97"W e 20'29'37.87"5,
locâlizádô no cãntêiro centrãl entrE duâs estrdâs de teÍrÀ, sêguê â sudoeste em âproximadameffe 700 metÍos, em lirha r€tâ até o ponlo 10. Do ponto 10, de c.g,a.

43'5?'55.43"W e 20029'58.80'5, localizâdo no vâle póximo ao vilsrejo, subindo a encostâ dâ sêÍrâ âo lâdo, sêgue À o€ste, em linha Íeta, até o ponto I l; Do porto I l,
de c.g.a. 43058'0.04"w c 20'29'59.78"S, localizido nâ sncostâ dâ §€Íra, nss proximidâdes da Íesidencial locál, sÉEuc cÍn linha reta ate o ponto 12. Do ponto 12, de
c.g.a. 43o58'5.39"W e 20o30'8.06"5, locslizado a norte do Vale do Alccrim, segue cm lmha ÍEta até o ponto 13. Do ponto ll, dc c.g.a- 43"58'7.31'W c 20"30'13.25"5,
localizãdo â o€ste do Vale do Alecrim, no €ntomo do empr€êndim€oto, s€gue .m linha rstâ âté o ponto 14; Do poíto 14, de c.g.a. 4l "58'6.1 l'w e 20"30'16.09'5,
locálizado a sul do Val€ do Alsrrim, segu€ em linha retâ ãté o ponto 15; Do poÍto 15, de c.g.a. 43'58'10.21'W e 2o'30?2,r0"S, lNzlizado !o sspé dâ seÍrâ, já €ín
planicie cm teÍÍcÍro amdq scguc a sudocslq ctn linha reta, áté o ponto l6; Do ponto 16, dc c.g.a. 43"58'15,29"W c 20"3027.39"5, bali2do a apÍoximadamente 220
metros da residênciâ mâis próxiÍÍE, segu€ a sudo€§e, eÍn linhâ reta âlé o ponlo l?; Do ponto 17, dê c.g.a. 43"58'22J8'W e 20"30'32.53"5, Iocâlizado abaixo da
estrada de t ÍÍa que i crliSa as r.sidàciâs ao sâÉ dâ s€Ir", seguc.m liúa Í€râ até o ponto 18; Do potrto 18, dÊ c.g.s. 43'5824.5ó'W e 20'3033.82"S, locáltzâdo ao

sâÉ dâ seÍra, segue em lihha reta âté o ponto 19: Do ponto 19, de c.g.a. 43'5829.40"W e 20'30'16.66"5, localiado nâ nata denss ao sapé da seni, segue em liúa
Íeta eté o ponto 201 Do ponto 20, de c.g.a. 43058'32.58'W ê 20'30'38.63"S, locâlizâdo na mâlâ densâ âo sâÉ dâ seÍÍa, segue em lirha Íeta até o porto 2l; Do ponto
21, de c.g.a.4305838.10"w e 20o30'42.2ó"5, localizsdo as mârgens da êstrâalâ de acêsso, ao sâpé dâ sena, se.gue sentido o Íio PâIâopeba, em liúa rêtà até o ponto 22:
Do ponto 22, de c.&a- 43"5846.15'W e 20'30',16.49"& Iocalizado prôximo a nascmtes que 6bâsecem o rio Psrâopebq fiíâl da sena, s€gue a norocste em linha Íela
ató o ponto 23; Do ponto 23, de c.g.â. 43'58'49.16"W e 20ô30'43.1'1"5, localizado Íro limite geográfico do municipio dc Congonhâs, no pico da ssfia, tras
proximidâdes do Íio Paraopeba ê dâ estÍads de ac€ssq sêgue a nordestê. êm linhâ ÍÊtâ alé o ponto 24; Do poúo 24. de ..9.s. 43'58'42.07'w e 20o3037.24"S,
locâlizado Do limit€ eêognifico do müEicipio de Coúgoúas, Íro Dico ds s€rra. s€Iue â nordesle, êm liDhâ ieta alé o poüto 25; Do potrlo 25, de c.g-a. 43Ô58'37-99'W e

6wwrv.co o goDhrs.mg. gov,br
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couuxrclçÃo TNTERNA

CUPMC/SEMAD NO O4ONO24

De: Secretaria Municipal de Mêio Ambiente e Desenvolvimento Rural - SEMAD
Para: Biblioteca Pública Municipel Djalma Andrade
Datâ: 08 de Feverevo de 2024

Prezado(a) Senhor(a),

Considerando que esta Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural está

reelizando estudos internos referentes às serras do Pir€s, Esmeril e Risco Branco, com

finalidade de proteção e a sua utilizaÉo sustentável;

Considerando o Decreto No 7 .710, de 27 de Dezembro de 2023, que altera o Decreto no 7.687 ,

de ío de dezembrc de 2023, que estabelece limitação administrativa provisória nas áreas que

especifica, na região denominada 'Sera do Pires", no município de Congonhas, presente no

Processo Administrativo 001 1 680/2023;

E considerendo o Decreto No 7.711, de 27 de Dezembro de 2023, que da nova redaÉo aos

arts. 1o e 20 do Decreto no 7.686, de 10 de Dezembro de 2023, que estabelece limitação

administrativa provisória nas áreas que especifica, na região denominada Esmêril, no município

de Congonhas, presente no Processo Administraüvo 001156812023.

Venho por meio deste, respeitosamente, solicit€r ópia de todos os documêntos em aoeÍvo ou

arquivados na diretoria, além de outros cabíveis, refêrêntes às Senas do Pirês e as Sênâs do

Esmeril e Risco Branco. Ainda, gostaria de solicÍter todas as irÍformagões rêlevantes para o

estudo interno, dos rêferidos bairÍos (Phes e Esmeril), exempliÍicando evêntos importentes,

impactos ambientais, visitas de personalidades notáveis e outros dados pêrtinentes, de forma

atemporal, para Íins de enriquecimento do nosso estudo.

Agradeço a compreensão e o apoio destinado a esta solicitação.

Atenciosamente,

Vinícius FêrrÊíra Carvalho

Gerente de Áirea

lY'q^-u
D8 ú). lrr
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Ernoil: meioombienle@congonhos.mg.gov.br .Emoil: f6colEocooomtionlol@congonhos.mg.gov.bí . Ieí. l3ll 3732-0887

4
i.';r
\4..,



1o

te
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMEIENTE E

DESENVOLVIMENTO RURAT

SEMAD

PREFEITURA DE

CONGONHAS

ESTUDO TECNICO PARA cRtAçÃo DE UNIDADE
DO PIRES"
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Os estudos técnicos de caráter ambiental realizados na Serra do pires, no
município de Congonhas/MG, foram conduzidos pela Secretaria de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Rural da Prefeitura Municipal de Congonhas. Esses estudos
enfocaram aspectos relacionados à biodiversidade, ao meio físico e ao contexto
socioeconômico da região.

Através de levantamentos de campo executados, foi possível obter informações
detalhadas sobre â Serra do Pires. Essas informa@es Íoram fundamentais para a
elaboração de um diagnóstico abrangente da área, visando embasar a tomada de
decisão para a implementaçâo de medidas de proteção legal, como a criação de
uma unidade de conservação.

Considerando a importância da preservação ambiental e o potencial da Sena do
Pires em termos de biodiversidade e recursos naturais, a Secretaria de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Rural propõe a criação de uma Unidade de
Conservação de Uso Sustentável na categoria de manejo Reserva de
Desenvolvimento Sustentável (RDS), cujo objetivo básico é de 'preservar a
natureza e, ao mesmo tempo, assegurar as condiçôes e os meios necessários
para a reprodução e a melhoria dos modos e da qualidade de vida e exploração
dos recursos nalurars das populaçoes tradrcronars, Dem como valorlzat, conservar
e aperfeiçoar o conhecimento e as técnicas de manejo do ambiente desenvolvido
por estas populações (artigo 20 § 1o Lei no 9985/2000, que dispõem sobre o
Sistema nacional de Unidade de Conservação/SNuC), neste caso a nominaçâo de
'Sena do Pires', ecossistema único localizado no município de Congonhas/MG.

A intenção é proteger a Sena do Pires como um patrimônio ambiental único no
município de CongonhasiMG. A criação da "Reserva de Desenvolvimento
Sustentável Serra do Pires" visa não apenas garantir a preservação desse
ecossistema, mas iambém promover o desenvolvimento sustentável da região,
valorizando as práticas tradicionais de manejo ambiental e proporcionando
benefÍcios socioeconômicos para as comunidades locais.

1 TNTRODUÇÂO

O Brasil enfrenta desafios ambientais e restriçôes socioeconômicas significativas,
dificultando a implementaçâo de programas eficazes de proteÉo da biodiversidade
(MARINHO-FILHO; SAZIMA, 1998). Em regiões como Minas Gerais, questões como o
desmatamento e a exploração ilegal de recursos naturais têm sido motivo de
preocupação, destacando a urgência de medidas para proteger seu valioso patrimônio
biológico.

SêcÍêioílo itunklpol de ,rlêio Ambl.Ííê ê oêiênvoMmênio Rrríol - SEiÂAD. PreÍeituro Municipol de Congonho! /MG
Av. Julio Kubitscheck, 230 - 2" Andor,8oiÍro Centío CEP 3641G084.Congonhor Mc Tel. (31) 3732-0897 Romol 0897
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Apresentação

Devido à importância estratégica do rico patrimônio biológico de Minas Gerais, é
crucial que o govemo desenvolva mecanismos eficientes para proteger sua
biodiversidade. Uma abordagem prática paru âlcançar essa proteção é através da
criação e gestão de espaços oficialmente protegidos.
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A demarcação de áreas protegidas desempenha um papel fundamental na mitigação
dos impactos do desmatamento em Minas Gerais, que têm sido alarmantes nas
últimas décadas, ameaçando a diversidade de seu bioma. Nesse sentido, os governos
estaduais têm desempenhado um papel importante no estabelecimento de Unidades
de Conservação (UC), cuja criação é respaldada por leis Íêderais, como a Constituição
Federal (Artigo 225, paúüafo 1o, inciso lll) e a Lei 9.985 de 1810712000, conhecida
como Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC.

Minas Gerais tem adotado medidas para restringir a destruiçâo ambiental em seu
território, üsando conciliar o manejo sustentável dos recursos naturais, o
desênvolvimento econômico e a preservação da biodiversidade por meio da criação de
unidades de conservaÉo.

Nesse contexto, a Secretaria de Meio Ambiente de lVlinas Gerais, responsável pela
criação e gestão das Unidades de Conservação estaduais, tem realizado êstudos para
a criação dessas áreas protegidas. A finalidade desses estudos é descrever e analisar
os atributos ambientais relevantes, considerando os aspectos Íísicos, biológicos e
socioeconômicos, para embasar propostas de criaÉo de Unidades de Conservação
da Natureza.

Ate o ano de 2017, Minas Gerais criou 92 Unidades de Conservação (UCs) e manejo,
incluindo 1'l parques abertos à visitação pública, demonstrando seu compromisso com
a proieçào ambienrai 1iÉF, 2ú i7;. Continuanoo essas açôes, a Secretaria cie Meio
Ambiente tem como uma de suas metas a criação de novas Unidades de
Conservação, incluindo áÍeas de ProteÉo lntegral e de Uso Sustentável, para
preservar a diversidade biológica e garantir o desenvolvimento sustentável do estado.

Dando continuidade a essas iniciativas, a Secretaria de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Rural de Congonhas tem como objetivo a criaÉo de uma Unidade
de Conservação de Uso Sustentável no município de Congonhas, com base nas
demandas da comunidade local e na necessidade de proteger êcossistemas
ameaçados. Esta proposta visa conciliar a conservação da biodiversidade com as
atividades econômicas locais, promovendo um desenvolvimento sustentável e
garantindo a qualidade de vida das populações envolvidas.

O motivo que levou à proposição de criar essa área protegida foi a solicitaçáo conjunta
encaminhada à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural pela
Associação de Moradores do bairro Pires para que providências fossem tomadas no
sentido de conter os impactos das atividades minerárias na Serra do Pires, no
município de Congonhas. Essas atividades têm resultado em devastação ambiental
significativa, incluindo a ocupação desordenada, a remoção da vegetação nativa para
a exploração de minério de feno, a contaminação do solo e da água, entre outros
danos.

Essa preocupaçáo é fundamentada no fato de que a destruição desse ecossistema,
que é único na região, não só causa a perda de biodiversidade, mas tamtÉm impacta
diretamente a situação econômica das comunidadês locais e do município como um
todo. A Sena do Pires é conhecida por abrigar uma bíodiversidade única, e as
atividades extrativistas sustentáveis, como a coleta de frutos e plantas medicinais,
desempenham um papel crucial na renda e subsistência das famílias locais.

Sêc.êiodo unlcipol de l €lo AmblêÍ*ê ê D6ênvolüín nlo lurol - SE,{AD. PreÍeituro Municipol de Congonho: /MG
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Assim, a criação de uma área protegida na Serra do pires visa não apenas preservar
esse ecossistema vulnerável, mas também proteger os meios de subsistência das
comunidades locais. A proposta é estabelecer uma Unidade de Conservação que
permita o uso sustentável dos recursos naturais, garantindo ao mesmo tempo a
proteção ambiental e a promoção do desenvolvimento socioeconômico local de forma
equilibrada e sustentável.

2 OBJETIVOS

Geral

Apresentar um diagnóstico ambiental e socioeconômico da área onde se insere a
Serra do Pires, no MunicÍpio de Congonhas/MG, a fim de subsidiar as açóes
referentes ao processo de criaçáo de uma Unidade de Conservação (UC) da
Natureza, pré-definida no grupo de Uso Sustentável, categoria de manejo Reserva de
Desenvolvimento Sustentável (RDS).

Específicos

Caracterização das diferentes formações vegetais e sua fauna associada;
Caracterização do uso do solo dentro dos limites propostos;
Cãracterização da população residente;
avairação oos principars incjicaciores socioeconômicos cio município abrangroo

3 CARACTERTZAÇÃO Oe Ánel

Aspectos Gerais do Município de Congonhas

Figura 't - lmagem da Basílica de Congonhas
Fonte: IPHAN
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o município de congonhas está localizado na Mesorregião Metropolitana de Belo
Horizonte e na Micrórregião de Conselheiro Lafaiete, 

"-m 
Mina" ôerais, Brasil, a

aproximadamente 70 quilômetros da capital mineira.

A sede municipal de Congonhas possui as seguintes coordenadas geográÍicas: 20o 29'
45" de latilude Sul e 43o 51' 12" de longitude a oeste de Greenwich. Llmita-se ao norte
com os municípios de Ouro Branco e Conselheiro Lafaiete; a lesle com o município de
São Brás do Suaçuí; ao sul com os municípios de Casa Grande e Belo Vale; e a oeste
com os municípios de Entre Rios de Minas e Jeceaba. O acesso é feito principalmente
via terrestre, pela rodovia BR-040.

Congonhas é conhecida por seu patrimônio histórim e cultural, especialmente pelo
conjunto arquitetônico e escultural do Santuário do Bom Jesus de Matosinhos,
considerado Patrimônio Cultural da Humanidade pela UNESCO. Além disso, o
município possui uma relevante atividade minerária, com destaque para a exploração
de minério de feno, que é uma importante fonte econômica local.

O MunicÍpio de Congonhas apresenla uma êxtensão territorial de 304,067 km2 e uma
população estimada em torno de 52.890 habitantes, de acordo com o censo realizado
em 2022, coÍrespondendo a uma densidade demográfica de 173,94 hab/km2. 34,89%
da população era ocupada e recebia dois salários mínimos ou mais, sendo 34,7% da
população era ocupada e recebia até meio salário mínimo. Em educação, a taxa de
escoiarroacie de seis a qualorze nos oe ioaoe era cje 9ú, i'to em 2ú rü e pontuaçào
IDEB dos anos iniciais do ensino fundamental na rede pública em 2021 de 6,1 e 5,2
para os anos Íinais. Em 2021, o PIB per capita era de R$ 73.709,5. Na comparaÉo
com outros municípios do estado, já o percentual de receitas êxtemas em 2015 era de
66,9%, e em 2017, o total de receitas realizadas foi de R$ 385.952,67 (x1000) e o total
de despesas empenhadas foi de R$ 343.925,24 (x1000). A taxa de mortalidade infantil
média na cidade é de 16,77 para 1.000 nascidos vivos. As internações devido a
diarreias são de 9,5 para cada 1.000 habitantes. Apresenta 78,5% de domicílios com
esgotamento sanitário adequado, 39,4% de domicílios urbanos em vias públicas com
arborização e 43,9a/o de domicílios urbanos em vias públicas com urbanização
adequada (presença de bueiro, calçada, pavimentação e meio-fio) (IBGE,2022).

História

A exemplo de outros núcleos urbanos históricos mineiros, a origem de Congonhas
está intimamente ligada à descoberta de lavras de ouro nas Minas Gerais. Em fins do
século XVll, notícias sobre a existência de ouro abundante na região atraíram
aventureiros e faiscadores ao sertão (IPHAN,2014). A partir de então, começaram a
ser trabalhadas as mais importantes lavras que dariam origem às primeiras cidades
mineiras, onde a riqueza obtida com o ouro e a religiosidade resultaram na edificaçáo
do atual patrimônio.

A povoação Íoi originalmente implantada sobre dois morros opostos, entre os quais
corre o rio Maranhão, antigo rio Congonhas. Suas ruas - caminhos estreitos e
sinuosos - se organizavam de acordo com as condições topográficas mais favoráveis,
onde a população construiu sobrados e igrejas (IPHAN, 2014). No início do século
XVlll, o povoado era considerado um importantê cêntro de mineração, de onde saíram
grandes fortunas.
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Quando as minas de ouro começaram a se esgotar, surgiram as consequências: a
cidade viveu um período de marasmo econômico que só era relativamente aliviado
uma vez por ano, em setembro, durante a semana do Jubileu do Senhor Bom Jesus
do Matozinhos, quando milhares de romeiros visitavam a cidade. O município voltou-
se à exploração do minério de ferro e, êm 1811, o barão Wilhelm Ludwig von
Eschwege, veio ao Brasil para estudar as riquezas minerais da região e instalou, com
apoio local, o primeiro centro siderúrgico do país - a Usina Patriótica (IPHAN, 2014).

Congonhas (antiga Congonhas do Campo) pertenceu ao município de Ouro Preto,
durante muito tempo. Apenas em 1938, foi elevada à categoria de município e, em
1948, seu nome foi simplificado para Congonhas. Na segunda metade do século XX, a
exploração do minério de ferro renovou a economia local. Grandes empresas
mineradoras colocaram Congonhas entre as cidades que mais arrecadam impostos,
no Estado de Minas (século XX e inicio do século XXI) (IPHAN,2014). Apesar do
processo de transformação ocorrido com seu crescimento urbano, decorrente do
inrenso processo cie mrneraçao oe íerro, o Santuário mantém-se intacto e conunua
sendo um ícone da arte sacra e da religiosidade no Brasil.

Aspectos Naturais

O município de Congonhas, em Minas Gerais, é abençoado por uma diversidade de
paisagens naturais que encantam seus visitantes. Rodeado por montanhas e vales
verdejantes, Congonhas oferece um cenário deslumbrante para os amantes da
natureza.

Entre suas principais atrações naturais, destacam-se as cachoeiras e trilhas da região,
que pÍopoÍcionam momentos de contemplação e aventura. Entre elas, dêstaca-se a
Cachoeira do Santo Antônio, que levam os visitantes a desvendar a exuberância da
vegetação local e a refrescar-se nas águas das quedas d'água.
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Em meados desse mesmo século, Congonhas havia se tomado um importante centro
religioso. Na área central, que corresponde ao núcleo de origem da antiga povoaÉo,
as praças surgiram junto às igrejas, como a Praça da Matriz de Nossa Senhora da
Conceição e a da Basílica do Senhor Bom Jesus de Matozinhos. A mais antiga das
igrejas é a de Nossa Senhora do Rosário, construída no início da formação do
povoado (IPHAN, 2014).
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Figura 2 - Vista do Parque das Cachoeiras em Congonhas
Fonte: Correio Online

Aiém ciisso, Congonhas é abençoacia por sua rica biociiversioaoe, com uma íauna e
flora que surpreendem os observadores de pássaros e amantes da natureza. A região
é lar de uma variedade de espécies de aves, como tucanos, sabiás e saíras, que
alegram os passeios pela mata.

A preservação ambiental é uma preocupação constante no município, que conta com
áreas de conservação ecológica, como o Parque Ecológico da Cachoeira do Santo
Antônio, onde é possível realizar atividades de emturismo e educação ambiental.

Aspectos Culturais

Congonhas é uma cidade rica em aspectos culturais, especialmente mnhecida por
seu patrimônio histórico e arlístico, que atrai turistas de todo o Brasil e do mundo.
Entre os principais aspectos culturais de Congonhas, destacam-se a Basílica de Bom
Jesus de Matosinhos, um dos mais importantes conjuntos arquitetônicos e artísticos
do período barroco brasileiro. A Basílica de Bom Jesus de Matosinhos é Patrimônio
Cultural da Humanidade, reconhecido pela UNESCO. As obras-primas de Aleijadinho
e Mestre Ataídê, como os famosos doze profetas esculpidos em pedra-sabão e os
relevos das Estaçôes da Via Sacra, são atrações imperdíveis.
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Figura 3 - ProÍetas do Aleiiadinho
Fonte: Conheça Minas

Congonhas é Íamosa pela celebração da Semana Santâ, uma das mais tradicionais e
emocionantes do país. Durante essa época, a cidade se transforma em palco para
espetáculos religiosos e culturais, com procissóes, encenações da Paixão de Cristo e
apresentações de música sacra.

Localizado próximo à Basílica, o Museu de Congonhas abriga um importante acervo
de arte sacra e artefatos históricos relacionados à cidade e à região. O museu oferece
aos visitantes a oportunidade de conhecer mais sobre â história e a cultura local.

Congonhas também é conhecida pela produção de artesanato em pedra-sabão, uma
tradição que remonta aos tempos coloniais. Os artesãos locais esculpem peças
decorativas, estátuas religiosas e outros objetos usando essa matéria-prima
característica da região.

Além da Semana Santa, Congonhas celebra diversas festas populares ao longo do
ano, como a Festâ dê Nossa Senhora do Rosário e São Benedito, que reúne música,
dança, gastronomia e manifestações religiosas.

Aspectos Econômicos

Os aspectos econômicos de Congonhas refletem sua diversidade e potencialidades,
com destaque para a atividade mineradora, que é uma das principais bases
econômicas do município. Congonhas é conhecida pela extração de minério de ferro,
com a presença de grandes empresas do setor na região. Essa atividade geÍa
êmprêgos diretos ê indiretos, além de contribuir significativamente para a arrecadação
de impostos municipais.
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O turismo também desempenha um papel importante na economia local. A cidade
recebe visitantes de todo o Brasil e do mundo, atraídos pelo seu patrimônio histórico e
cultural, em especial a Basílica de Bom Jesus de Matosinhos, considerada Patrimônio
Cultural da Humanidade pela UNESCO. O turismo religioso e cultural movimenta
diversos setores da economia, como hospedagem, alimentação, comércio de
souvenires e serviços turísticos.

O comércio varejista e os serviços são importantes motores da economia de
Congonhas. A cidade conta com um centro comercial desenvolvido, que oferece uma
variedade de produtos e serviços para a população local e para os turistas. Além
disso, o setor de serviços engloba áreas como educação, saúde, transporte, entre
outros, gerando empregos e movimentando a economia local.

Apesar da predominância do setor mineral, a agricultura familiar também tem sua
importância na economia de Congonhas. Pequenos produtores rurais cultivam
alimentos para o abastecimento local e regional, contribuindo para a segurança
alimentar e a geração de renda no meio rural.

Embora em menor escala que a mineração, a indústria também está presente em
Congonhas, com destaque para atividades como o beneficiamento de minério,
produção de artefatos em pedra-sabão, além de outras indústrias de pegueno e médio
porte que atendem às demandas locais e regionais.

4 ASPECTOS ESPECíFICOS DA ÁREA DE ESTUDO

Justificativa Técnica

A proposta de criaÉo de uma Unidade de Conservação na Serra do Pires, no
município de Congonhas, é fundamentada na necessidade premente de preservar os
recursos do ecossistema ali presentes.

A conservação dessas serras também é crucial para prevenir a êrosão do solo e
manter a fertilidade dos solos na região, garantindo a sustentabilidade dos sistemas
agricolas e ecossistemas locais. Além de seus valores ambientais, as serras possuem
uma grande importância cultural e paisagística para as comunidades locais, além de
potencial para o turismo ecológico sustentável.

Nesse sentido, a criação de uma Unidade de Conservação nêssas áreas não apenas
protegeria a biodiversidade e os recursos naturais, mas também promoveria o
desenvolvimento sustentável da região, beneficiando tanto o meio ambiente quanto as
comunidades locais.

Locãlização

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
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Essas serras abrigam uma rica diversidade biológica, com espécies vegetais e animais
de grande importância ecológica, muitas das quais são endêmicas ou ameaçadas de
êxtinção. Alám disso, essas áreas desempenham um papel vital na regulação dos
rêcursos hídricos locais, contribuindo para a manutenção dos aquíferos subtenâneos e
dos cursos d'água.
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A Serra do Pires está localizada na região do Bairro Pires, de aproximadamente dois
mil e quatrocentos residentes locais, com faixa etária média entre três e setenta anos,
possuindo um posto de saúde para atendimentos médicos, uma escola municipal
pública e um tele-centro para apoio aos moradores locais, com acesso pela rodovia
BR-040 e pela rodovia que interliga os bairros Barnabé-Pires, dentro do território de
domínio do Município de Congonhas/MG, a aproximadamente 70 quilômetros da
capital Belo Horizonte/MG.

l-aeaatda

Í€üd. óo poEoíD - SãÍá d, PÍ.6

Mapa 1 - Limite do Município de Congonhas
Fonte: SEMAD Congonhas
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Munlciplo de Congonha3
cdtdá do poll)om . sêíí, do PÍ?s

Mapa 2 - Limite da Sena do Pires
Fonte: SEMAD Congonhas

Ã área perÍaz um total aproximado de 220 hectares e 6,66 quilômetros de perímetro,
tendo como referência o mapa da lmage @ 2023 Maxar Technologies do software
Google Earth Pro e Georreferenciamento SIG municipal.

Fica submetida à limitação da Serra do Pires a área compreendida no seguinte
perímetro, que se inicia a partir do ponto 0, de c.g.a. 43"5 t'35.76'W e 20'26'20.81"S,
localizado a aproximadamente 70 metros a sul da estrada engenho/ pires, na encosla
da serra, segue a leste, em linha reta até o ponto 1; Do ponto 1, de c.g.a.
43'51'28.60'W e 20'26'17.43'3, localizado na encosta da serra do Pires, em direção a
área urbana, seguê a sudeste, em linha reta até o ponto 2; Do ponto 2, de c.g.a.
43'51'21.39'W e 20"26'14.48"5, localizado na encosta da serra do Pires, em dirêção a
área urbana, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 3; Do ponto 3, de c.g.a.
43'5í'15.90'W e 20'26'19.47"5, localizado a aproximadamente 105 metros a
sudoeste do final da rua Avelino Gonçalves, em área com presença de vegetação, no
sapé da serra do Pires, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 4; Do ponto 4, dê
c.9.a.43"51'11.99'W e 20'26'20.20"5, localizado a aproximadamente 95 metros a
sudoeste da rua Joaquim Teixeira, ao sapé da serra do Pires, segue a sudeste, em
linha reta até o ponto 5; Do ponto 5, de c.g.a. 43'51'9.53'W e 20'26'21 .12"5,
localizado a aproximadamente 95 metros sul da rua Joaquim Teixeira, ao sapé da
sena do Pires, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 6; Do ponto 6, de c.g.a.
43"51'5.38'W e 2O"26'23.27"5, localizado a aproximadamente 70 metros a sudoeste
da rua Antônio Januário, próximo a residências locais, em área com presença de
vegetação, no sapé da serra do Pires, segue a sudeste, em linha reta até o ponto 7;
Do ponto 7, de c.9.a.43'51'0.43'W e 20"26'29.06"5, localizado próximo a rua José
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Gregório, em área com presença de supressão vegetal, segue a sudeste, em linha
reta até o ponto 8; Do ponto 8, de c.g.a. 43'50'S3.7S'W e 20.26'3í.3S"S, localizado a
aproximadamente 70 metros a oeste do campo de futebol do píres, em área com
presença de supressão vegetal, segue a sudoeste, em linha retâ até o ponto 9; Do
ponto 9, de c.9.a. 43'50'57.39'W e 20'26'43.32"5, localizado nas proximidades da rua
Santo Antônio, no sapé da serra do Pires, segue a sul, em linha reta até o ponto 10;
Do ponto 10, de c.g.a. 43'50'56.81'W ê 20'26'48.67"S, localizado acima do início da
rua José Cristóvão Dantas, em área com presença de supressão vegetal, no sapé da
serra do Pires, segue a sudeste, em linha reta até o ponto í 1; Do ponto 11, de c.g.a.
43'50'46.99"W e 20'26'49.73"5, localizado em área com indícios de extração mineral
de pequeno porte, próximo a rua José Cristóvão Dantâs, segue a sudoeste, em linha
reta até o ponto 12; Do ponto 12, de c.g.a. 43'50'42.55ryV e 20"26'52.00"5, localizado
nas proximidades da rodovia Gabriel Passos, segue a sudoeste, em linha reta até o
ponto 13; Do ponto '13, de c.g.a. 43"50'48.78'W e 20'27'4.31"5, localizado nas
proximidades da rodovia Gabriel Passos e próximo a afloração de água local, segue a
sudoeste, em linha reta até o ponto 'l 4; Do ponto 14, de c.g.a. 43'50'52.05'W e
20'27'8.88"5, localizado nas proximidades da rodovia Gabriel Passos e próximo a
afloração de água local, segue a sudoeste, em linha reta até o ponto 15; Do ponto 15,

de c.g.a. 43'50'53.03'W e 20'27'12.69"5, localizado a aproximadamente 110 metros
da ponte de travessia da linha férrea, conexão com a rodovia Gabriel Passos, segue a
sudoeste, em linha reta até o ponto '16; Do ponto '16, de c.g.a. 43"50'56.12"W e
20'27'14.49"5, localizado a norte dos taludes, acima da rodovia Gabriel Passos,
próximo a aiioração oe água iocai, segue a oeste, em iinha reta aré o ponto i7; Do
ponto í 7, de c.g.a. 43'51'0.16'W e 20'27'15.59"5, localizado ao sapé da serra do
Pires, acima da linha férrea, segue a oeste, em linha reta até o ponto 18; Do ponto 18,
de c.g.a.43'51'3.19'W e 20'27'8.50"5, localizado dentro do perímetro da unidade de
conservação, em área de mata densa e preservada, segue a noroeste, em linha reta
até o ponto í9; Do ponto 19, de c.g.a. 43"51'í 5.04"W e 20'27'7.13"5, localizado
próximo a Gruta D'água Pires, dentro da unidade de conservação, segue a norte, em
linha reta até o ponto 20; Do ponto 20, de c.g.a. 43'51'16.15'W e 20"27'1.75"5,
localizado ao sapé da serra do Pires, nas proximidades da estrada de terra que
interliga as mineradoras locais, segue a sudoeste, em linha rêta até o ponto 2í; Do
ponto 21, de c.g.a. 43'51'21.42r / e 20"27'0.19"S, ao sapé da serra do Pires, nas
proximidades da estrada de tena que interliga as mineradoras locais, segue a
sudoeste, em linha rêta até o ponto 22; Do ponto 22, de c.g.a. 43'51'28.87"W e
20'27'5.14'5, localizado em área com presença de supressão vegetal, no sapé da
serra do Pires, segue a noroeste, em linha reta até o ponto 23; Do ponto 23, de c.g.a.
43'51'34.08V e 20"27'2.45"5, localizado nas proximidades da estrada de tena que
interliga as mineradoras locais, no sapé da serra do Pires, segue a noroeste, em linha
reta até o ponto 24; Do ponto 24, de c.g.a. 43'51'40.80ryV e 20'26'51 "66"5, localizado
no sapé da sena do Pires, em mata densa, segue a noroeste, em linha reta até o
ponto 25; Do ponto 25, de c.g.a. 43'51'50.90'W e 20'26'47.98"S, localizado no sapé
da sena do Pires, em mata densa, seguea noroeste, em linha reta até o ponto 26; Do
ponto 26, de c.g.a. 43"51'54.45"W e 20'26'43.04"5, localizado na encosta da serra do
Pires, sentido cava de exploração da êmprêsa Ferro+ Minêração a sudeste da estrada
Engenho/ Pires, segue a nordeste, em linha reta até o ponto 27; Do ponto 27, de c.g.a.
43'51'50.83'W e 20"26'35.13"S, localizado no pico da serra do Pires, a
aproximadamente 150 metros da cava de exploração da empresa Ferro+ Mineração,
segue a nordeste, em linha reta até o ponto 28; Do ponto 28, de c.g.a. 43"51'45.38'W
e 20"26'27 -29'5, localizado na encosta da serra do Pires, nas proximidades da cava
de exploração da empresa Ferro+ Mineração, segue a norte, em linha reta até o ponto
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29; Do ponto 29, de c.g.a. 43"51'45.16'W e 20'26'23.69'S, localizado na encosta da
sena do Pires, em direção ao vale da serra, segue a nordeste, em linha reta até o
ponto 30; Do ponto 30, de c.g.a. 43'51'43.33'W e 20'26'18.87"5, localizado no pico da
sena do Pires, segue a nordeste, em linha reta até o ponto O, inÍcio da descrição deste
memorial descritivo.

Munlciplo dê Congonhas
L:êdrda do pdiJ@ . Sêrá do Púé

Mapa 3 - Limite da Serra do Pires
Fonte: SEMAD Congonhas

5 DIAGNÓSTICO AMBIENTAL

Hidrografia

A região da Sena do Pires, situada no município de Congonhas, Minas Gerais, é uma
área de grande importância ambiental e hidrográfica. Localizada na bacia hidrogÉfica
do Rio São Francisco, essa região desempenha um papel crucial na oferta de recursos
hídricos não apenas para Congonhas, mas também para outras localidades da região.
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Mapa 4 - Hidrografía da Serra do Pires
Fonte: ModiÍicado do IDE-SISEMA
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abrangendo uma vastia extensão territorial e desempenhando um papel Íundamental
na economia e na vida das comunidades que dela dependem. Em Congonhas, a Serra
do Pires está inserida nessa bacia, contribuindo para o abastecimento de água de
diversas áreas.

Dentro da bacia hidrográfica do Rio São Francisco, é possível identificar algumas sub-
bacias que cortam a região de Congonhas, como a sub-bacia do Rio Paraopeba e a
sub-bacia do Rio Maranhão. Esses cursos d'água desempenham um papel importante
na regulação do fluxo hídrico e na manutenção dos recursos naturais da região.
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Mapa 5 - Hidrografia da Serra do Pires
Fonte: Modificado do IDE-SISEMA

Mapa 6 - Pontos de nascentes da Sena do Pires
Fonte: Modificado do IDE-SISEMA

Segundo dados do IDE-SISEMA (lnstituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos de Minas Gerais), a Serra do Pires possui nascentes que abastecem o bairro
do Pires, a comunidade de Bamabé, além de contribuir para o abastecimento da
cachoeira de Santo Antônio. Essas nascentes são fundamentais para a garantia do
acesso à água potável e para a preservação dos ecossistemas aquáticos e terrestres
da região.
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Mapa 7 - Curvas de nível e altimetria da Sena do Pires
E^^r^. i /t^,lifi^^n^ ,{^ tnE QtcEir^

Além, As áreas montanhosas atuam como refúgios para muitas espécies de plantas e
animais que podem ser afetadas pelas mudanças climáticas. A diversidade de
microclimas e habitâts nessas altitudes oferece oportunidades para a adaptação e
sobrevivência de espécies frente às mudanças ambientais.

Segundo dados disponibilizados na plataforma IDE-SISEMA e IBGE, a área de estudo
está situado, em sua totalidade, no compartimento de relevo denominado Serras e na
unidade geomorfológica da Serra do Quadrilátero FenÍfero.
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A área de estudo siluada entre 1001 e 1400 melros de altitude possui uma importância
significativa devido a diversas razões, entre elas a biodiversidade de habitats, com
uma variedade especifica de flora e fauna. As áreas montanhosas desempenham um
papel crucial na regulaçáo do ciclo da água. A precipitação que ocorre nessas altitudes
contribui para a formação de nascentes, rios e córregos que abastêcem as planícies
abaixo.
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Mapa 8 - Relevo da Serra do Pires
Fonte: Modificado do IDE-SISEMA
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Mapa 9 - Geomorfologia da Sena do Pires
Fonte: Modificado do IDE-SISEMA

Vegetação
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parte de sua área mberta pelo Cerrado, um dos biomas mais ricos em biodiversidade
do mundo. O Cerrado é caracterizado por sua vegetação típicâ, composta por árvores
baixas e retorcidas, arbustos, gramíneas e uma variedade de plantas adaptadas às
condiçôes de clima tropical sazonal, com períodos de chuva e seca bem definidos.

Além da predominância do Cenado, a Sena do Pires abriga também parcelas de
vêgetaçâo remanescente da Mata Atlântica, um dos biomas mais ameaçados e
biodiversos do Brasil. A Mata Atlàntica é conhecida por sua exuberáncia e diversidade
de espécies vegetais e animais, apresentando uma vegetação densa e heterogênea,
com árvores de grande porte, epífitas, samambaias e uma rica variedade de vida
selvagem.

Essa combinação de biomas confere à Sena do Pires uma importáncia ecológica
significativa, contribuindo para a manutenção da biodiversidade regional e paÍa a
oferta de serviços emssistêmicos essenciais, como a regulaçáo do clima, a
conservação do solo e a provisão de água.

Segundo dados do IDE-SISEMA (lnstituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos
HÍdricos de Minas Gerais) referentes a 2019, a mbertura vegetal da Sena do Pires
mostrou uma predominância do Cerrado, com apenas algumas áreas de cobertura de
Mata Atlântica, caracterizando um mosaico de paisagens ecológicas de grande valor
ambiental.
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Mapa 10 - Cobertura vegetal da Serra do Pires

Fonte: Modificado do IDE-SISEMA
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Mapa 11 - lnventário Florestal da Serra do Pires
Fonte: Modificado do IDE-SISEMA

\la r.eg!ão de est'-rdo, poden ser ol'sery?d?s dilerentes fonnações trege!?is al'-re

reÍletem a diversidade ecológica da área. Entre essas formaçôes, destacam-se as
manchas de campo rupestre, a floresta estacional decidual e a floresta estacional
semidecidual. As manchas de campo rupestre são formações vegetais típicas de
ambientes montanhosos e rochosos, caracterizados por solos rasos e afloramentos de
rocha. Esses ambientes apresentam uma vegetação adaptada às condições de solo
pobre em nutrientes e à exposiçâo ao sol e ao vento. As espécies vegetais
encontradas nos campos rupestres são geralmente herbáceas, arbustivas e xerófilas,
incluindo divêrsas esÉcies endêmicas e adaptadas a esses ambientes extremos.

A floresta estacional decidual é uma formação vegetal característica de regiões de
clima sazonal, com períodos distintos de chuva e seca. Essa floresta é composta por
árvores de médio e grande porte, que perdem suas folhas durante a estação seca,
adaptando-se à escassez de água. A flora e Íauna desse ecossistema são altamente
diversificadas, com uma grande variedade de espécies vegetais, animais e fungos que
dependem da sazonalidade para completar seus ciclos de vida.

Similar à floresta estacional decidual, a floresta estacional sêmidecidual é uma
formaçâo vegetal que ocorre em regiões de clima sazonal, porém com uma menor
intensidade na queda de folhas durante a estaçâo seca. Essa floresta é composta por
árvores de médio e grande porte, que mantêm parte de suas folhas durante o período
de seca, contribuindo para a manutenção da cobertura vegetal e para a oferta de
abrigo e alimento para a fauna local.

Essas formações vegetais encontradas na região da Serra do Pires desempenham
papéis importantes na @nservação da biodiversidade, na regulação do ciclo da água e
na provisão de serviços ecossistêmicos essenciais para as comunidades locais e para
o equilíbrio dos ecossistemas regionais.
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Mapa 12 - Biomas da Serra do Pires
Fonte: ModiÍicado do IDE-SISEMA

O l'!ona It4?13 A!!ânti.â é ,-,r,n dcs n?is iÍ,np.Ílanles e di,-,ersiliedos ecossister."as do
Brasil, conhecido por sua exuberância e riqueza biológica. Este bioma abrange uma
extensa área ao longo da costa leste do Brasil, estendendo-se por cerca de 15
estados, desde o Rio Grande do Norte até o Rio Grande do Sul. Congonhas está
inserida em sua totalidade nesse bioma.

Caraclenzada por uma vegetação exuberante e variada, a Mata Atlântica apresenta
uma ampla diversidade de formações vegetais, que vão desde florestas densas até
campos de altitude. A vegetação é composta por uma grande variedade de espécies
de árvores, aóustos, lianas e epíÍitas, muitas das quais endêmicas, ou seja,
encontradas apenas nesse bioma.

Além da sua biodiversidade, a Mata Atlântica desempênha um papel crucial na
regulação do clima, na manutenção dos recursos hídricos e na protêção do solo. Suas
florestas contribuem para a estabilidade do clima local e regional, atuando como
sumidouros de carbono e ajudando a reduzir os efeitos das mudanças climáticas.

Além disso, a Mata Atlântica abriga uma grande diversidade de espécies animais,
incluindo mamÍferos, aves, répteis, anfÍbios e peixes, muitos dos quais ameaçâdos de
extinção. Essa riqueza biológica faz da Mata Atlántica uma das prioridades em termos
de conservação da biodiversidadê no Brasil.

No entanto, apesar de sua importância, o bioma Mata Atlântica é um dos mais
ameaçados do mundo, devido à intensa atividade humana, como o desmatamento, a
urbanização desordenada, a agricultura e a êxpansão das atividades industriais.

Uso e CobeÉura da Terra

t cÍdqlo ,{unblpol dG xLl,o AmbbÍú. . D...nvoMmôio luÍol - 3E AD. Prefeiluro Municipol dê Congonhot /MG
Av. Julio Kukilscheck, 230 - ? ÀndoÍ,8o1Ío Centío CEP 3ó41oo8.r.Congonhot Mc Tel. (31) 3732-0897 Romol0897

Emoil: meioombiênle@congonhos.mg.gov.bí .Emoil: i5co[zocooomtienlol@congonhos.mg.gov.bí . Iel. l3l)37324887

;ia
:1i4

+

t:



)o
I

SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO RURAT

SEMAD

PREFEITURA DE

CONGONHAS

+

lvEd.à't-.lmd.

Mapa 13 - urbanizadas da Serra do Pires
Fonte: ModiÍicado do IDE-SISEMA
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que a circunda. Esta serra não apenas oferece uma paisagem natural marcante, mas
também desempenha um papel vital na proteção do meio ambiente e na qualidade de
vida das comunidades locais.

Se a mineração coroer a Sena do Pires, isso pode acanetar uma série de
consequências negativas para a àrea urbanizada densamente habitada ao redor.
Algumas dessas consequências podem ser exemplificadas como os riscos ambientais,
levando à erosão do solo, degradação da vegetação nativas e contaminação dos
recursos hÍdricos locais, com impactos visÍveis na qualidade do ar e da água, perda de
biodiversidade além de impactos sociais e econômicos.
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Mapa 14 - Cobertura e uso da terra da Serra do Pires

Fonte: ModiÍicado do IOE-SISEMA
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cobertura e o uso da terra são predominantemente dominados pelas atividades de
mineraÉo. Essa concentraÉo de empreendimentos minerários nas redondezas,
combinada com a presença de um alto teor de minério de feno na Serra do Pires,
sugere uma pressão significativa sobre o ambiente natural e as comunidades locais.

A predominância das atividades de mineração na região pode de fato acarretar uma
série de impactos negativos, como mencionado anteriormente. No entanto, é
reconfortante observar que ainda existem pequenas parcelas de formação florestal
intacta nâ área, apesar da intensa atividade mineradora. Essas áreas de formação
florestal desempenham um papel vital na conservação da biodiversidade, na regulação
do clima local e na proteçáo dos recursos hídricos.

Além disso, a presença significativa de pastagem e criação de animais na região
também é digna de nota. Embora essas atividades possam representiar uma forma de
uso da teÍra que geralmente implica em alguma alteraÉo do ecossistema natural, elas
também podêm ser realizadas de forma sustentável, desde que sejam adotadas
práticas de manejo adequadas. lsso pode incluir técnicas de rotação de pastagens,
preservaçáo de áreas de mata ciliar e implementaçâo de sistemas agroflorestais, que
permitem a coexistência harmoniosa entre a produçáo agrícola e a conservação
ambiental.
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Mapa 15 - Uso antrópico da Serra do Pires
Fonte: ModiÍicado do IDE-SISEMA

A predonrlnância de us.s antióf icos tz ârez de esl,-rdo, canfa!'rne ldenliÍlcado pelo
Mapbiomas em 2022, revela um cenário onde atividades humanas têm tido um
impacto significativo na paisagem natural. A mineração, pastagêm e mosaico de usos
compreendem a maior parte da área, enquanto menos da metade da região
permanecê em áreas naturais, com formação florestal e afloramento rochoso.

Essa distribuição reflete a intensa pressão exercida pelo desenvolvimento humano
sobre o meio ambiente na região. A mineraÉo, em particular, pode ter um impacto
substancial na paisagem, com alterações drásticas na topograÍia e destruição de
ecossistemas naturais. As áreas de pastagem, embora possam ser resultado de
atividades agrícolas, também podem representar uma conversão significativa de
vegetação nativa em pastagens para gado.

Por outro lado, as áreas naturais remanescentes, incluindo formações florestais e
afloramentos rochosos, são de extrema importância para a biodiversidade local e para
a manutenção dos serviços ecossistêmicos. Essas áreas desempenham papéis
essenciais na conservação da vida selvagem, na regulação do ciclo hidrológico e na
estabilizaçáo do solo.

Diante desse cenário, é crucial adotar medidas de conservação e manejo sustentávêl
da paisagem, visando mitigar os impactos negativos das atividades antrópicas e
promover a recuperaÉo e preservaçáo das áreas naturais.

Solo
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Mapa 16 - Tipo de solo da Serra do Pires

Fonte: ModiÍicado do IDE-SISEMA
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solos nesta região, influenciados pela proximidade do material de origem e pelas
forças gravitacionais, estão em constante processo de rejuvenescimento. Predominam
os Cambissolos e Neossolos Litólicos, muitas vezes entrelaçados na paisagem, o que
dificulta suas delimitações em campo. A diskibuiÉo desses solos segue uma
toposequência, com os Neossolos predominando nas áreas mais íngremes e os
Cambissolos avançando em direção à cidade de Congonhas, associados a Latossolos
de intensa cor vermelha e elevada concentraÉo de óxidos de ferro.

Mapa '17 - Tipo de riscos geológicos da Serra do Pires
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Fonte: Modificado do IDE-SISEMA

Atenção deve ser tomada com o risco de movimento de Íilito e risco de subsidência
cárstica. São questôes importantes a serem consideradas em áreas onde ocorrem
atividades de mineração, especialmente em regiões onde o Íilito e o relevo cárstico
são prevalentes, que é o caso da Serra do Pires.

O filito é uma rocha metamórfica que pode apresentar propriedades geotécnicas
específicas que a tornam propensa a movimentos de massa, como deslizamentos e
desmoronamentos. lsso pode representar um risco significativo para a segurança das
operaçóes de mineraÉo, bem como para as mmunidades e infraestruturas próximas.
Os movimentos de filito podem ser desencadeados por diversos fatores, incluindo a
saturação do solo, atividades de mineração próximas e eventos climáticos extremos.

O relevo cárstico é caracterizado pela presença de formações rochosas solúveis,
como calcário e dolomita, que são suscetíveis à dissolução pela água. lsso pode levar
à formação de cavidades subterrâneas e à subsidência da superfície do solo,
representando um risco potencial para a estabilidade das estruturas construídas e
para a segurança das atividades humanas na área.
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Mapa 18 - Processos minerários ativos da Sena do Pires
Fonte: Modificado do IDE-SISEMA

E toda a área de estudo está tomada por processos minerários ativos, como indicado
pela concessão de lavra no mapa, isso sugere uma intensa atividade de mineração na
região. A concessão de lavra é um documento legal que auloriza uma emprêsa a
realizar atividades de extraÉo mineral em uma dêterminada área por um período
específim de tempo. Se a mineração realizar suas atividades na serra, não haverá
proteÉo a comunidade âli residente (bairro Pires).
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Biodiversidade

A região do Pires abÍiga uma diversidade única de fauna e flora, incluindo espécies
bioindicadoras de qualidade de habitat e outras ameaçadas de extinção, como a
Pareiorhina Rosai e o Trichomycterus cf novalimensis. Ambientes frágeis, como os
campos rupestres ê as florestas montanas com a presença da taquara Chusquea sp.,
demandam especial atenção para sua preservação.

Figura 4 - Pareiorhina Rosai
Fonte: BioDiversi§4All

Figura 5 - Trichomycterus cf Novalimensis
Fonte: BioDiversity4All

Figura6-Chusqueasp
Fonte: BioDiversi§4All
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A diversidade da avifauna no município de Congonhas, conforme registrada no IDE
SISEMA, reflete a riqueza ecológica da região, destacando-se pela presença de uma
ampla variedade de espécies distribuÍdas em diferentes hábitats. Desde as majestosas
aves de rapina, como o carcará (Caracara plancus) e o gavião-carrjô (Rupornis
magnirostris), até as pequenas e coloridas saíras, como a saíra-amarela (Tangara
Cayana) e o saíra-de-papo-preto (Tachyphonus coronatus), cada espécie
desempenha um papel único no equilÍbrio dos ecossistemas locais. Além disso, a
presença de aves bioindicadoras, como o joão-de-barro (Furnarius rufus) e o bem-te-vi
(Pitangus sulphuratusl, revela a qualidade ambiental dessas áreas e ressalta a
impoíáncia de sua conservação.

Figura 7 - Caracara olancus
Fonte: BioDiversity4All

Figura 8 - Rupomis magnirostris
Fonte: BioDiversi§4All
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Figura 9 - Pitangus sulphuratus
Fonte: BioDiversity4All

Figura 10 - Tangara Cayana
Fonte: BioDiversi§4All

Figura 11 - Tachyphonus coronatus
Fonte: BioDiversity4All
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Figura 12 - Fumarius rufus
Fonte: BioDiversi§4All

Clima

Em Congonhas, a estaçáo com precipitaÉo é úmida e de céu encoberto. A estaÉo
seca é de céu quase sem nuvens. Durante o ano inteiro, o clima é momo. Ao longo do
ano, em geral a temperatura varia de 12oC a 29oC e raramente é inferior a 9oC ou
superior a 32oC. Baseado no índice de turismo, a melhor época do ano para visitar
Congonhas e realizar atividades de clima quente é do meio de abril ao fim de
setembro (Weather Spark, 2024).

A estação morna permanece por 2,3 meses, de 11 de janeiro a 21 de março, com
temperatura máxima média diária acima de 28 'C. O mês mais quente do ano em
Congonhas é fevereiro, com a máxima de 29'C e mínimâ de 19 "C, em média
(Weather Spark, 2024).

A estação fresca permanece pot 2,7 meses, de 18 de maio a ',l0 de agosto, com
temperatura máxima diária em média abaixo de 25 "C. O mês mais frio do ano em
Congonhas é julho, com a mÍnima de 12 'C e máxima de 24 "C, em média (Weather
Spark, 2024).

A estação de maior precipitação dura 5,4 meses, de 18 de outubro a 30 de março,
com probabilidãde acima de 37% de que um determinado dia tenha precipitação. O
mês com maior número de dias com precipitação em Congonhas é dezembro, com
média de 2í,1 dias com pelo menos I milímetro de precipitação (Weather Spark,
2024).

A estação seca dura 6,6 meses, de 30 de março a 18 de outubro. O mês com menor
número de dias com precipitação em Congonhas é julho, com média de 1,1 dia com
pelo menos í milímetro de precipitação (Weather Spark, 2024).

s.crêtoÍb ltunkipol de ,ilêlo Ambbnte e De.ênvolylÍtrcnio nurol- sErrtAD. Prêfeifuro Municipol de CongonhG iMG
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Figura 13 - Histórico climatológico de Congonhas
Fonte: ClimaTempo
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Figura 14 - Histórico climatológico de Congonhas
Fonte: ClimaTempo

6 CONCLUSÀO

O estudo técnico para a criaÉo da Unidade dê Conservação na categoria Reserva de
Desenvolvimento Sustentável (RDS) "Serra do Pires" no município de Congonhas/MG
representa um marco significativo para a preservação ambiental, a promoção do
desenvolvimento sustentável e a proteção da biodiversidade local. Ao longo deste
relatório, foram abordadas diversas questões fundamentais que embasâm a
necessidade e a viabilidadê da criação desta unidade de conservação.

Primeiramente, foi realizada uma análise detalhada da região em questão,
identificando seus atributos ambientais, sua importância ecológica e sua relevância
para a conseryaçáo da biodiversidade. A Serra do Pires destaca-sê por sua riqueza
em termos de flora e fauna, abrigando espécies endêmicas e ameaçadas de extinçáo,
além de desempenharem funções vitais para a manutenção dos serviços
ecossistêmicos.

Em seguida, foram discutidos os principais desafios e ameaças enfrentados por essa
área, incluindo o desmatamento, a fragmentação do habitat, a poluição e a pressão
decorrente das âtividades humanas. Ficou evidente a necessidade urgente de

Secrêioílo ,rlúnlclpol dê ,úalô AmbkrÍ ê ê o.)rrnvoMÍnêd,o luÍol - SEMAD. PÍêfeiluro Municipol de Congonhot iMG
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implementar medidas eficazes de conservação para proteger esses ecossistemas
frágeis e garantir a sua sustentabilidade a longo prazo. 

'

A proposta de criação de uma RDS surge como uma solução adequada e inovadora
para conciliar a conservação da natureza com o desenvolvimento socioeconômico das
comunidades locais. Por meio deste modelo de unidade de conservaÉo, busca-se
promover a gestão participativa dos recursos naturais, incentivando práticas
sustentáveis de uso da terra, manejo florêstal, agricultura Íamiliar e turismo ecológico.

Além disso, a criação da RDS "Serra do Pires" representa um importante instrumento
de valorização cultural e histórica, contribuindo para a preservação do patrimônio
cultural da região e para o fortalecimento da identidade local.

No entanto, para que essa iniciativa seja bem-sucedida, é fundamental o envolvimento
e o apoio de diversos atores, incluindo o poder público, as comunidades tradicionais,
as organizações não governamentais e o setor privado. A implementaçáo efetiva da
RDS requer a elaboração de planos de manejo participativos, a alocaçâo de recursos
financeiros adequados, a capacitação técnica das partes inleressadas e a promoção
de ações de educação ambiental e sensibilização da sociedade.

Em suma, a criação da RDS "Serra do Pires" representa uma oportunidade única para
promover o desenvolvimento sustentável, conservar a biodiversidade e garantir a
quaiioaoe oe vroa oas geraçôes pÍesenres e íururas. Por meio oe uma aborciagenr
integrada e colaborativa, é possível conciliar os interesses econômicos, sociais e
ambientais, construindo um futuro mais justo, equitativo e resiliente para todas as
formas de vida que dependem desses preciosos ecossistemas.

7 REFERÊNCIAS

CARVALHO, VNÍCIUS. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Rural. (s.d.). Arquivo intemo não publicado. Congonhas, MG.

MARINHO-FILHO, J.; SAZIMA, L Brazilian bats and conservation biology: A íirst
survey. ln KUNZ, T. H.; RACEY, P. A. Bat Biology and conservation. Washington D.C.:
Smithsonian lnstitution Press. 1 998. p. 282-294.

lnstituto Estadual de Florestas de Minas Gerais. (2022). Unidades de conservação de
Minas Gerais têm novas normas para uso público. Recuperado de
http://www.ief.mg.gov.br/noticias/2363-unidades-de-conservacao-de-minasgerais-tem-
novas-normas-para-uso-
publico#:-:text=Exubero/oC3o/oMnciao/o20co/oC3o/oAAnicao/o2leo/o20relev%C3%A2ncia
o/o20ealo/oC3o/oB3gica,de%20obsêrt?o/oC3o/oA7o/oC3o/oA3oo/o2lde%20vida%20silvestre

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística. (s.d.). Panorama de Congonhas, Minas
Gerais. Recuperado de https://cidades.ibge.gov. br/brasil/mg/congonhas/panorama

lnstituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. (s.d.). História-Congonhas(MG)
Recuperado de http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/1 482/

SecrêioÍio l unlclpol dê }lelo AmbloÍrtê ê DctenvoMmcnlo tuÍol - SEI AD. PreleituÍo Municipol de Congonhos /MG
Av. Julio Kubilschêck,230 - 20 Andol Boiío Cenko CEP 3ó41G084.COngOnhOr Mc Íel. (3113732{897 Romol0897

Emoii: meioomltiênle@congonhos.mg.gov.b,Í .Emoil: íiscolizocooomtiênlol@congônh05.mg.gov.br . Iel. l3l) 3732-0887



l"'4

YSECREÍARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO RURAT

SEMAD

PREFEITURA DE

CONGONHAS

lnstituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Minas Gerais (lDE-
SISEMA). (s d.). IDE-SISEMA WebGlS. Recuperado de
https://idesisema. meioambiente.mg.gov.br/webgis

WeatherSpark. (s.d.). Clima característico em Congonhas, Brasil durante o ano.
Recuperado de https://pt.weatherspark.com/yi30598/Clima-caractero/oC3%ADstico-em-
Congonhas-Brasil-durante-o-ano

Vinícius Ferreira Carvalho
Gerente de Área

Ana Gabriela Dutra Carvalho
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

SecÍ.lodo iÂunklpol dê l êlo Aínblêírtê ê D8ervolvlrnênlo lrrol - SEllAD. Prêfeituro Municipol de Congonhot iMG
Av. Julio Kublr'lscheck. 230 - 2 AndoÍ, Boino Cenfro CEP 3ó4I G08,{.Congonhot MG Tê1. (31)3732-0897 RomoJ(J897

Emoil: meioombienre@congonhos.mg.gov.bí .Emoit:fiscotizocooombientot@congonhos.mg.gov.br.T6t.(31)3732{eO7



\o',,

W
I

SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOTVIMENTO RURAT

SEMAD

PREFEITURA DE

CONGONHAS

oricro

oF,PMC/SEiltAO No I 01t2024
De: SecÍetaía Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural - SEMAO
Para: lnstituto Estadual de Florestas - IEF
Data: 07 de Maio de 2024

Prêzado(a) Sênho(a),

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e DBsenvolvimento Rural dê Congonhas,

representade pelo prêsente documento, vem respeitosamente solicitar a abertura dê protocolo

para o processo de cadastro de Unidade de Conservaçáo referente às Serras do Pires, Esmêril

e Risco Branco, situadâs em nosso municÍpio.

Destaca-se a imprescindível relevância das senas para a preseÍvação do meio embiente e da

rica biodiversidade local, assim como para a salvaguarda dos preciosos recursos naturais,

hídricos, e da incomparável Fauna e flora da regiáo. Lamêntevêlmentê, teis áreas estáo sob

ameaça eminente devido às atividades antrópicas, notadamente a crescente intensificaçáo das

ãtividades mineráries, o gue torna pÍêmente a adoçâo de mêdidas efetivas de proteçâo e

conservação desses ecossistemas vulneÍáveis

Considerando o Decreto No 7710, de 27 de Dezembrc da 2023, que êstabelece limitação

adminisirativa provisóíia na Regiáo denomlnada "SerÍa do Pires", e o Decrcto No 7?11, de 27

de Dêzembro dê 2023, que estabelece limitaçáo administrativa provisória na rêgião

denominada "Esmeril", ambos no municÍpio de Congonhas/MG, percebêmos a necessidade de

uma ação mais abÍangente para garantir a preservaçáo dessas áreas.

Ademais, baseamo-nos nos estudos realizados na região da Serra do Pires (processo

administrativo 0011680/2023) e na regiáo da Serra do Esmeril e Sena do Risco Branco

(processo administrativo 0011568/2023), os quais corroborem a importância e a urgência da

criaçáo de unidades de conseÍvaÇão nessas locelidades.

Anexamos a este ofÍcio o estudo técnico elaborado para ambes'es regiÕes, contendo as

informaç6ês necêssárias, bem como os polígonos das áÍeas em questâo para análise e

deliberaçáo.

Dessa forma, solicitamos a atençáo e o apoio do lnstituto Estrdual de Florestas atíavés da sua

DiÍetorie de Unidade de Conservaçâo/ Gerência de Criação e Menejo dê Unidade de

Consêrvação para a abertura deste protocolo e, consequentemente, para o proc€sso de
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cedastro dâs unidades de conservação das senas do piÍes, Esmeril e Risco Branco. Estamos

à disposição para fornecer quaisquer outras informações necessárias e aguardemos
ansiosamente pelo retorno e colaboração.

Atenciosamente,

t./*-, €,*..,il/..-,
Vinicius Ferreira Carválho

GerenE de Área

An

Secretária Municipal de N{eio Ambientê e

lho

IEF - lnstituto Estadual de Flor.§tas

Rodovia João Paulo ll, 41'13, BaiÍro Serra Verde ' CEP 31630-900
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SAÚDE

,AIlan Diego Falci
Setferário i!íunicí].1 de Saúde

Data:2510412024

coMuNrcÂÇÃo TNTERNÂ N. PMC/SMS/DAPS - 1482024

DE: Coordenação ESF/ DAPS/ SMS

PARA: Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolyimento Rural - Ana Cabriela DutÍa Carvalho
C/c: GeÉncia de rirea - Vinícius Ferreira Carvalho
ASSUNTO: Rêsposts à CI / PMC/ SEMAD no 1022024

Preudos,

Em resposa à CÍ / PMC/ SEMAD nô 102/2024 encudnhada a este setor de Cerência de Atenção Básica

informamos:

Os dados abaixo descritos foram retirados do Sistema de cadastro da Atenção Básica-

Gestantes: t3 0 t3

Os serviços de saúde ofertados às populações residentes nos distritos de Esmeril e Bamabé, bem

como no bairro Pires pela atenção básica são considerddos como conjunto de ações de saúde individuais, 
.

familiares e coletitas que envolvem promoção, prevenção, proteçdo, diagnóstico, tratamento, reabilitação,

redução de danos, cuidados paliatiros e vigilância em saúde, dese4volvida por meio de práticas de ctidado

integrado e gestdo quali/icado, realizada con equipe nultiprofissional e dirigida à população em íeritório
delinido, sobre as quais as equipes assuman responsabilidade sanilária ( Poría a 2.436, de 17 de

serembro de 20t7) 
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MÀsculina TOTALldade Fêminúa

0a2anos ll 21

2a5aros 48 56 IM

5 I l0 anos |2 9l 203

163 r85 348I0a20

20 a,30 t42 168 310

30a40 190 188 378

40a50 173 170

50aó0 120 0 230

60 z'10 72 8E r60

70 ou mais 35 29 64

TOTAL I07r 1096 2161

Feminina l!Íasculina TOTAL

5 12
,7

6 3 9

) l4 t9

1'1 t5 32

1 t7 24

4225 t7

l5 r8 l3

8 t0 l8

l0 5 t5

6 1 l3

106 lll 217

Feminina Masculina

I I

2 2 4

I 5 6

) IO r5

6 l0 l6

5 t4 t9

I 25 33

l0 t6 26

6 t0 t6

I 8 t'7

52 t0t 153

0 0 0 0 0 0
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TSECRETARIA MUT{ICIPAI. DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOIVIMENTO RURAT

SEMAD

PREFEITURA DE

CONGONHAS

coít'tuNtcAçÂo TNTERNA

CUPMC/SEMAD NO 1O2NO21
De: SêcreteÍia Municipal de Meio Ambientê e Desenvolvimento Rural - SEMAD
Para: Secretaria Municipal de Saúde
oata: 03 de Abril dê 2024

Prezado(e) Sênho(e) ou Equipe Responsável,

Gostaria de solicitar ínformaçôes relacionadas à carâctêrizâÉo da populaçáo residente nos

bainoí disfitos de Pires, Bemebé ê Esmeril, bem como os servigos de saúde oferecidos a

esses cidadãos por parte da Sôcretaria Municipel de Saúdq elém dos dados dêmográficos

precisos, incluindo a quantidade estimada de habitantes em cada um desses bairÍos.

Esses informaÇôes serão fundamentais para o planejemento e a implemenlaÇão de polÍticas

ambientais que este Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural está elaborando

nas três regiÕes.

Agradego antecipadamente pêla atengáo dispensada a esta solicitaÉo e aguardo

ânsiosamente sua resposta.

Atenciosamente, lu'
zí'
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VInÍclus Ferreira Carvalho

Gerente de Área
.,i*#*

Ana DutÍa

Allan Diego Faici
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Secretária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Ru
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

lnstituto Estadual de Florestas

Gabinete do lnsütuto Estadual de Florestas

Documento assinado êletronicamente por Maria Auxilíadora Nemesio Cotta, Chefe de Gabinete, em
20/05/2024, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § le, do
Deqeto ne 47 .222,de26dej ulho de 2017

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

hllpJlsgllDB,gov. brlsêl/controlador-externo. php-?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=o. informando o código verificador 886597L7
e o código CRC 45783D70.
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Ofício IEFIGAB ne. 754/2024

Belo Horizonte, 20 de malo de 2024

Ana Gabriela Dutra Carvalho
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

Prefeitura Municipal de Congonhas
Avenida Julia Kubitscheck 230, 2 andar, Centro
CEP 36.410-084 - Congonhas/MG
E-mail: meioa mbiente@congonhas. mg.gov. br

Assunto: OFIPMC/SEMAD Ne1.04 I 2024

Referêncio: ICaso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo ne 1370.01.00140L412024-861.

Em atendimento ao Oficio OFIPMC/SEMAD Ne10412024 (87841153), no qual é solicitada a

abertura de processo de cadastro das Unidades de Conservação das Serra do Pires, Esmeril e Risco

Branco, vimos respeitosamentê encaminhar parecer da área técnica responsável, Gerência de Criação e
Manejo de unidades de Conservação, através do Memorando 22! Criação Unidades de Conservação -
Congonhas (88495044).

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para renovar
protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Maria Auxiliadora Nemésio Cotta

Chefe de Gabinete do lnstituto Estadual de Florestas

6là l I IC lI l.àR l,o1 À^274/rr^u,ál^à.l.,rií:^i^

Senhora Secretária,

com nossos cumprimentos.
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SEI/GOVMG - 8E495044 - Memorando

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

lnstituto Estadual de Florestas

Gerência de Criação e Manejo de unidades de Conservação,- ,>

Memorando. I EFIGCM UC. ns 227 / 2024

Belo Horizonte, 16 de maio de 2024

Para: Diretoria de Unidades de Conservação

Letícia Horta Vilâs Boas

Assunto: Criação UCs - Congonhas

Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nq

1370.01.001401 4 /2024-861.

Prezada Diretora,

Em atendimento ao Despacho nç 469/2O24llÉt/DIUC (88083993), o qual encaminha oficio
da Prefeitura Municipal de Congonhas (87841153), solicitando abertura de protocolo visando a

insütuição de Unidades de Conservação naquele município, a saber, nas localidades denominadas "Serra
do Pires" e "Esmeril", venho por meio deste informar que os dados encaminhados ao IEF foram
analisados e íncorporados ao banco de dados de áreas em potencial para a criação de futuras UCs.

As informaçôes compiladas nos documentos inütulados Estudo Técnico para críação de
Unidade de Conservação na categoria RDS "Serras do Esmeril e Risco Branco" no município de
Congonhas/MG, e Estudo Técnico para criação de Unidade de Conservação na categoriâ RDS "Serra do
Pires" no município de Congonhas/MG, ambos elaborados em 2024 pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Rural da Prefeitura de Congonhas, apresentam informações gerais sobre as

áreas indicadas pelo municÍpio para a criação das novas Unidades de Conservação, destacando aspectos
relacionados à biodiversidade, ao meio fisico e ao contexto socioeconômico da região.

Em relação às áreas das Serras do Esmeril e Risco Branco, o estudo técnico (87841154)
indica a instituição de uma Reserva de Desenvolvimento Sustentável para a proteção do território. De

acordo com o município, a criação da RDS tem como objeüvo "não apenos garantir o preservoçõo desse

ecossistemd, mas também promover o desenvolvimento sustentóvel do região, volorizondo os práticos
tradicionais de monejo ombientol e proporcionondo benefícios socioecon6mícos poro as comunidades
locois.". Tal íniciativa vem ao encontro à requerimento encaminhado pela Associação de Moradores do
bairro Esmeril, solicitândo proviências quanto aos impactos relacionados às aüvidades minerárias nas

Serras do Esmeril e Risco Branco, conhecidas, segundo o município, por abrigarem uma biodiversidade
única e atividades extrativistas sustentáveis, como a coleta de frutos e plantas medicinais, além de
desempenharem papel importante na regulação dos recursos hídricos locais.

De acordo com o referido estudo, a área a ser protegida está situada na região do
Quadrilátero Ferrífero, em transição entre os biomas Mata Atlântica e Cerrado, no contexto da sub-bacia
do Rio Paraopeba, e mais especificamente nas sub-bacias do Rio Maranhão, córrego Esmeril e rio
Camapuã. A área em questão possui aproximadamente 113 hectares, enquanto a Serra do Risco Branco
possui cerca de 320 hectares, ambas com poligonais indicadas para a proteção.

fla' I I 1a' ll lcàrclrn1nA17Â/l_l^u6l^â.la/Àrom^râôáô Â§rÔEn, htór
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Documento assinado eletronicamente por Edmar Monteiro Silva, Gerente, em 16l05/2024, às 17:06,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.6e, § 1e, do Decreto n! 47.222,_def6_de
julho de 2017.

A autenticidâde deste documento pode ser conferida no site

httpXfgi,p4g.gov.brlsei/controlador externo.p-[pl
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 88495044
e o código CRC 2208E979.
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Referência: Processo ne 13 70.01.0 014014/2024-86 5Êl ne 88495044
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS Folha No li t ,i{t,
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A PROJUR,

Com base no Decreto N" 7.710, de 2'7 de

Dezembro de 2023, que estabelece um prírzo

impronogável por lei (fl. 67), e considerando o

Estudo Técnico Prévio elaborado referente a
este PRO (fls. 70-102). juntamente com o envio

do Estudo Técnico mencionado e a solicitação

contida no documento OF/PMC/SEMAD N'.

104/2024 para o Instituto Estadual de Florestas

- IEF (fls. 103-105), bem como o retomo do

Instituto Estadual de Florestas - IEF por meio

dos documentos OJício IEF/GÁB n'154/2021 e

Memorando.IEF/GCMUC.n' 221/2021 (fls.

108-110), encamiúamos o presente PRO para

análise e emissão de parecer sobre as questões

pertinentes à fiscalização e controle ambiental,

bem como para promover a continuidade dos

procedimentos cabíveis, tanto durante quanto

após o término do prazo estipulado no Decreto

supracitado.

Solicitamos, portânto, a análise detalhada do

referido PRO, considerando os aspectos legâis e

técnicos envolvidos, a fim de gaÍantir a

conformidade com as normativas ambientais

vigentes e a adequada gestão dos recursos

naturais.

Após a conclusão da análise, solicitamos que o

parecer resultante seja encaminhado a esta

secretaria para as devidas providências

complementares.

Em2710512O24.

t-;L,-,e"--",",---,lL^
Vinícius Ferreira Carvalho

Gerente de Área - SEMAD
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Anexo ao Processo No_0011680/2023_ , de _241Q812023-

I

I



rt2
Folha Nc

240011680 2023 08 23

As atribuições da Procuradoria jurÍdica do

municÍpio estão expressamente previstas no art. 1'da

Lel municipal n' 2.306/2001.

Em suma, cabe a esta PROJUR o

assessoramento ig!íd[g dos órgãos públicos, como foi

muito bem destacado no parecer defls.37/39.

Os autos foram encaminhados a esta PROJUR

sem que houvesse um questlonamento especíílco e

pontuâlem relação a alguma ouestão lurÍdlca.

Assim, não cabe a esta PRoJUR a análisê dê

temas extÍaiurídlcos.

Ademais, con5ultando os autos, observou-se

que os estudos realizados já foram apresentados ao

lnstituto Estadual de Florestas, que sollcitou "um moiot

oprcíundomento dos ínÍormoções". Portanto, a

complementação dessas informações deve ser

verificada junto ao lEF.

À SEMAD,

28/0s/2O2O4

/'^ )

earaer ffide otivei,ra
oA8/t14ê 128.965

Procurador Municipal

PREFEITIJRA ll,lUI,IICIPAL DE COl.lGONHAS

Anexo ao Processo N' / , de_/_/_



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Anexo ao Processo no

Folha n"

de

A Procuradoriâ Jurídica - PROJUR.

A/C do Dr. Rafael,

Entrelanto, o documento ressalla a necessidade de um aprofundamento de informações, destacando ainda que a

criação de novas Unidades de Conservaçâo (UCs) é um processo complexo "[...] envolvendo a realização de

vistorias técnicas, compilâção de dados secundários ou mesmo primários, elaboração de mapas temáticos,

articulação institucional (prefeituras, Secretarias de Govemo, etc.), realização de audiências públicas, dentre

outros [...l".

Considerando que o Decreto n'7.710, de 27 de dezembro d€ 2023, que estabelece limitação administrativa
provisória na região denominada "§erra do Pires". e o Decreto n" 7.71l, de 27 de dezembro de 2023. que

estabelece limitação administrativa provisória na regiâo denominada "Esmeril", ambos do município de

Congonhas/MC.e que a vigência desses decretos se encerrará em julho de 2024.

Considerando a importância da atuação municipal na implementação de medidas ambientais adaptadas às

particularidades e necessidades locais (art. 30, I e ll, clc art.24, Vl. ambos da CF/88), a fim de assegurar o

direito fundamental tutelado pelo xt.225 da CF/88 "ao meio ambiente ecologicamente equilibrado", sendo

importante destacff o princípio da equidade ou solidariedade intergeracional, o qual determina que as geraçôes

presentes têm o dever de manter a integridade ecológica do planeta paÍa a boa sustentação da vida das gerações

filturâs.

Encaminho os Processos Administraiivos n" 00115682023 e 001 16802023 para análise da minuta do Projeto
de Lei e orientação a Íespeito das providências cabíveis.

Permaneço à disposiçâo para quaisquer informações adicionais que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

An
Secretária Municipa Meio Ambiente e Desenvo Rural

a lho

Prefeitura Municipai de Congonhas

Sâmantha Geny Câsiro Calixto
Assessora lV

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e D€senvolyimento Rural

Prefeitura Municipal de Congonhas

Considerando o teor do Memorando IEFiCCMUC. N'221/2024 (fls. l2l/122), o qual dispõe que: "[...] Diante
deste ceniírio, e cientes da relevância dos âspectos natürais associados às Serras do Esmeril, Risco Branco
€ Serra do Pires, informamos que a Gerência de Criação e Manejo de Unidades de Conservação irá
incorporâr tsis informsções em seu banco de dados de árers potenciâis pars a criação de UCs [...]".
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PROJETO DE LEI N'XX DE XX DE XXXXXX, DE2024.

DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO DO CONJUNTO

PAISAGíSNCO DA SERRA "SERRA DO PIRES" E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso de suas âtribuições que lhe é

conferida pelo Art.31, inciso l, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal de Congonhas aprovou e sancionou a seguinte Lei:

Art. 1e Fica tombada, para fins de preservação, o conjunto paisagístico, denominado "Serra

do Pires", parã promover o desenvolvimento sustentável, conservar a biodiversidade e

gârantir a qualidade de vida das gerações presentes e futuras

Art. 2e O tombamento de que trata esta lei visa proteger e preservar a integridade

ambiental, paisagística e cultural da Serra "Serra do Pires", impedindo sua destruição ou

descaracterização.

Art. 3e os limites (coordenadas) que compôe o espaço territorial das áreas tombada,

encontram-se delimitados nos "Anexos 1", que passa a fazer parte integrante do texto legal.

Art.4e É vedado dentro das áreas tombadas, qualquer atividade que possa causar dano ou

degradação ambiental, incluindo, mas não se limitando a:

I - a exploração mineral de qualquer natureza;

ll - a construção de obras e empreendimentos que não sejam de uso exclusivo para a
preservação;

lll - a supressão vegetal, exceto se necessária para conservação ê manutenção das áreas

tombadas ou para a prospecção de bens arqueológicos;

lV - a caça bem como qualquer atividade que venha afetar a fauna em seu meio natural;

V - o abandono de resÍduos sólidos, de detritos, de dejetos ou quaisquer outros materiais

que maculem a integridade paisagística, sanitária ou cênica das áreas tombadas;

Vl - a prática de qualquer ato que possa provocar fogo;

Vll - a colocação de placas ou quaisquer outras formas de comunicação audiovisual ou

publicitária que não tenha relação direta com a identificação das áreas tombadas.



)

):

ANEXO I

Objeto do Espaço Territorial - Coordenadas

PROTEçÃO DO CONJUNTO PAISAGíSTICO DA SERRA DO PIRES

Dispôe os limites (coordenadas) que compõe o êspego territorial denominado SerÍa do

Pires

A área, objeto de proteção está compreendida pelo seguinte perímetro:

Pontos - Coordenadas Latitude Longitude

P-0 (inicial) 20'26',20.81"S 43'51'35.76"W

P-01 20"26'77.43"5 43'51'28.60"W

P-02 20"26'74.48"5 43"51'21.39"W

P-03 20"26't9.47"5 43"51',15.90"W

P-04 20"26'20.20"S 43'51'11.99"W

P-05 20"26'21.72"5 43'51'9.53"W

P-06 20"26'23.27"5 43"51's.38',',W

P-07 20'26',29.06"S 43"51'0.43"W

P-08 20'26'31.35"S 43"50'53.75'W

P-09 20"26'43.32"5 43"50',57.39"W

P-10 20"26'48.67"5 43's0'56.81',w

P-11 20"26'49.73"S 43'50'46.99"W

P-L2 20'26',52.00"S 43's0'42.55"W

P-13 20"27'4.31"S 43"50'48.78"W

P-74 20"27',8.88"S

P-15 20"77'L2.69"5 43"50'53.03',W

P-16 20"27'14.49"5 43'50'56.12',W

P-t7 20'27'15.59"S 43'51'0.16"W

P- 18 20'27'8.s0"S 43"51'3.19"W

20"27',7.13"5

P-20 20'27'7.75"5 43"51'16.15"W

P-21- 20'27'0.19"S 43"57'27.42'W

P-27 20"27'5.t4"5 43"51',28.87"W

I

I
I

I
I

I

I

43"50'52.05"W

43'51',15.04"WP-19



JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos vereadores,

Colenda Câmara,

Considerando que a proteção ambiental é um tema de competência legislativa concorrente,
conforme estabelecido na Constituição Federal de 1988 em seu artigo 24, inciso Vl, que

distribui essa responsabilidade entre a União, os Estados e o Distrito Federal, incumbindo a

todos a legislação sobre questões ambientais, e que os Municípios, embora não estejam

explicitamente mencionados nessa competência compartilhada, têm o direito de legislar

sobre assuntos de interesse local, incluindo o meio ambiente, conforme previsto nos artigos

30, incisos I e ll, em conjunto com o artigo 24,Vl, da CFl88,

Considerando que o artigo 23 da Constituição Federal de 1988 estabelece que e

competência comum da União, dos Estados, do DistÍito Federal e dos Municípios proteger o

meio ambiente e combater a poluição em todas as suas formas. lsso enfatiza a importância

da atuação municipal na implementação de medidas ambientais adaptadas às

particu laridades e necessidades locais, sempre dentro dos limites estabelecidos pela

legislação federal e estad ual.

Levando em conta ainda que o artigo 225 da Constituição Federal de 1988 consagra o

direito ao meio ambiente ecologicamente equilíbrado como um direito fundamental de

todos. Estabelecendo que tanto o poder público quanto a coletividade têm o dever de

preservar e defender o meio ambiente para as presentes e futuras gerações, reforçando a

responsabilidade compartilhada na proteção ambiental em todas as esferas

governamentais.

O Poder Executivo apresentar o Projeto de Lei n" _-J _.....-_-, visando o tombamento da

"Serra do Pires", no município de Congonhas, fundamentado na necessidade premente de

preservar os recursos do ecossistema presentes nessas áreas.

O tombamento da "Serra do Pires" no município de Congonhas/Mc representa um marco

significativo para a preservação ambiental, a promoção do desenvolvimento sustentável e a

proteção da biodiversidade local.

A Serra do Pires apresenta uma composição vegetacional diversificada, com grande parte de

sua área coberta pelo Cerrado, um dos biomas mais ricos em biodiversidade do mundo. O

Cerrado é caracterizado por suâ vegetação típica, composta por árvores baixas e retorcidas,

arbustos, gramíneas e uma variedade de plantas adaptadas às condições de clima tropical

sazonal, com períodos de chuva e seca bem definidos.

I
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Nesse sentido, o tombamento dessa área não apenas protegeria a biodiversidade e os

recursos naturais, mas também promoveria o desenvolvimento sustentável da região,

beneficiando tanto o meio ambiente quanto as comunidades locais.

Justificado nestes termos encaminho o projeto de lei /- para apreciação e

aprovação dessa Casa Legislativa.

Congonhas, _ de _de 20_.

Cláudio Antônio de Souza

Prefeito Municipal de Congonhas
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Cdr,á""4f PROCU RADORIA-GERAL

panrcnn .rrrúDICo N". 6ggt 2024.

Ementa: Processos Administativos n. o PMC 0011568/2023
e 00116802023. Anális€ pmj€tos d€ lei: Tombamento do
conjunto paisagístico da Serra do Pires e Tombamento do
conjunto paisagistico da Scrra do Esmeril e §erra do Risco
Branco. Providências Cabíveis. Dos Limites da Anâise
Jurídica. Da competência paÍa o tombamento. Da iniciativa
para a propositura de Lei. Proteçâo dos bens e a Lei
Municipàl n. " 1.192 de 1984. Da manifesração do Órgão
Estadual o Estatuto da Cidade. Analise das Milutas,
Competência para apresentação do projeto de lei, conforme
minuta anexa, no entanto, necessário maior aprofundamgnto
nas discussôes com a socicdade, a fim de conduzir a melhor
solução por parte do Poder Público municipal. Remissão dos
autos ao Cons€lho Municipal de Patrimônio Histórico e

Arrístico de Congonhas

Processos Administralivos n. " PMC 00115 68/2O23 e {t01rcAU2023.

RELATÓRIO.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, por meio de sua

Secretária, Sra. Ana Gabriela Dulta Carvalho, e da Assessora IV, Sra. Samantha Geny Castro

Caüxto, encamiúaram à Procuradoria Jurídica Municipal os processos administrativos em

epigrafe, para aúlise referente as Minuta dos projetos de lei apresentadas, que: "dispõe sobre

o tombamento do conjunto paisagístico da "Serra do Pires" e dá outras providências" e "dispõe

sobre o tombamento do conjunto paisagístico da "Serra do Esmeril e Serra do Risco Branco" e

dá outras providências"; ademais requerem orientações acerca das providências cabíveis a ser

tomadas.

Eis o relatório.

FUNDAMBNTAÇÃO

Dos limites da Andlise Jurídica,

A presente manifêstação juridica tem o escopo de assistü a autoridade assessorada no

confole prévio de legalidade. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a frscalização

posterior de cumprimento de recomondações feitas p€la unidade jurídico-consultiva. Além do

mais, na eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo,

dove justificar nos autos as ràzõês que embasaÍam tal postura, Dos termos do art. 50, VII, da

Lei n" 9.784, de 29 dejaneiro de 1999.

Pmcürrdorlr-Geri! - Prcfeitum d. Corgotrh.y' MC
PÍaça PrÉsidenrc Jl§celino K|lbitschdq número l3r, baiÍÍo CentrD, CEP 36.415{00, ConSonha, MC
www.coogonhas.mg.gov.br Tclêíone: (ll)3731 1300 Rôm6l: 1406N
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PROCU RADORIA-GERAL

I

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos", conforme art.23,1IJ,

da CF/88, vejamos:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito FedeÍal e dos
Municípios:

lll - proteger os documentos, as obras e outos bens de valor histódco, artístico o

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

Adsrnais a Constituição prevê que "o Poder Público, com a colaboração da comunidade,

promoverá e protegera o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventrários, registros,

vigilância, tombamento e desapropriação, e de oubas formas de acautelamento e preservação",

conforme § 1o do aÍ. 216 daCF, inverbis:

AÍ. 216. Constihrem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza matcrial e
imaterial, tomados individualmente ou em conjunlo, portadores de refeÍência à

id€Íntidade, à ação, à mcmória dos diferent€s grupos formadores da socicdade
brasileira, nos quais se incluem:

§ l" O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promovqá e pÍotegerá o
patrimônio cultural brasileto, por mcio de inventários, registros, vigilância,
tombamento e desapropriação, e de outras formas de âcaut€lâmento e preservaçào.

Assim, a previsão constihrcional de proteção do patrimônio histórico-cultuÍal brasileiro

possui relevante importância no direcionamento de criação de políticas públicas e de

mecanismos infraconstitucionais para a sua concÍetização.

A partir do arcabouço constitucional acima descrito, é possível concluir que a defesa do

patrimônio cultural brasileiro compete a qualquer das unidades federadas, seja por meio da

edição de normas legais, seja mediante a realização de açôes adminisfativas, cumprindo-lhes,

apenas, consultar o interesse público que têm o dever de preservar.

De igual maneira na Lei Orgânica Municipal, obsewamos a necessidade de o Municipio

promover formas de acautelamento e conservação, confoÍme artigos abaixo reproduzidos:

fut. 151. O Mmicípio, com a colaboraçâo da comunidade, crianá o Conselho
Municipal do Patrimônio Históriço, que promovüá e protegeú, por meio de plano
permanente, o patrimônio histórico e cultural do município, por meio dc inventfuio,
pesquisas, registros, ügilância, tombamento, dcsapropriação e ouras formas de
acautelamento e preservação.

Parágrafo único - Compete ao arquivo público reunü, catalogar, prescrvar, restaurar,
microfilmar e pôr à disposição do público, para consulta, documentos, tsxtos,
publicações e todo tipo de material relativo à história do Município.

Art. 154. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibradq bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-sc ao Poclcr
Público Municipal ç à colçtiüdadç o dçvçr de dçfcndçlo c prcscrva-lo para as

gemções presentes e futuÍas.

Proturrdorlr-Gfirl . Pr€íeltürr de CouSoúr./ MG
PÍaça Pr€sideote Juscelino ltubilscàeL, núrhero 135, boirN Ccnrro, CEP 36.415-000, Coogoúas/ ÀíC
www.coogonha.§.mg.gov.br Te)efo e: (31) 3731 1300 Ramal: 1406
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dortro de seu ju2o de conveniência e oportrmidade averiguar a melhor solução, em obediência

ao interesse público.

Art. 61. A idciativa das leis complementarcs c ordinárias cabc a qualquer membro ou
Comissão da Câmarâ dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional,
ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores,
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previslos nesta
Constituição. (GRtFO NOSSO).

[,ogo, pelo princípio da simetria, que atribui uma relação simétrica entre as normas

jurídicas da Consútuição Federal e as Íegras estabelecidas nas Constituições Estaduais, e

municipais, vemos a çempetência do Chefe do Poder Executivo para a idciativa de leis

complementares e ordinárias.

A Lei Orgânica do Município de CongonhesÀÍC, atribui também a competêacia ao

Prefeito para a iniciativa de lei ordinária, por meio do art. 73, in verbis:

fut. 73. A iniciativa de lel ordinÁria cabe a qualquer membro ou comissão da

Câmara, ro Prefelto e aos cidadãos na forma o nos casos definidos nesta lei. (GRIFO
NOSSO).

Assim, por meio dos normativos supramencionados, observamos a competência do

chefe do poder executivo municipal, para a propositura dos projetos de leis, que: "dispõe sobre

o tombamento do conjunto paisagistico da "Serra do PiÍes" e dá outras providências" e "dispõe

sobre o tombamento do conjuto paisagístico da "Serra do Esmeril e Serra do Risco Branco e

dá outras providências".

Proleção dos bens e a Lei Municinal n. ' 1.192 de 1984.

A Lei municipal n. " 1.192 de 1984, que estabelece a proteção do patrimônio histórico

e artístico de Congonhas, dispõe em seu art. 10 acerca também da proteção dos bens móveis e

imóveis dotados de valor histórico paisagístico, que jtstifiquem a sua preservação.

Nestes termos, o Poder Público, conforrne art. 2", fica autorizado a instituL o Conselho

Mruricipal de Patrimônio Histórico e AÍístico de Congoúas, que deve zelar pela presewaçâo

do patrimônio, assim, Íecomendâmos a remissão dos autos ao Conselho, a fim de que tome as

providências cabíveis referentes a análise do tombamonto do conjunto paisagístico da Serra do

Procurrdoír-C.rrl - PÍcÍelturr de Congonht/ MG
Praça Prcsidêntê Júcelino KubilscL.k, núm€ro 135, b6irÍo CcntÍo, CEP 16.415400, Congonhay MG
ww.congoDhás.mg.gov.br T€icfone: (31) l73l 1300 Ramal: 1406

Da iniciativo oara a orooosltura de Leí

A Constituição Federal de 1988, por meio do art. 61, assim dispõe:
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I - órgãos colegiados dc política uÍbana, nos níveis nacional, estadual e municipal;
II - debates, audiêrciss e cotrsultas públtcrs; (GRIÍ'O NO§SO)
Ill - conferênciâs sobre assuntos de interesse urbano, nos !íveis nacional, cstadual e
municipal;
IV - iniciativa popular dc pÍojcto de lei e de planos, progamas e projetos de
desenvolvimento urbano;

Extraímos assim, com base na manifestação do órgão estaduai, e considerando o estatuto

da cidade (Lei Federal N. o 10.257, de 10 de julho de 2001) a necessidade de aprofrrndamento

dos debates, audiência e consultas públicas, tendo em vista a efetivação da política pública que

pretende-se instituiÍ, fimdada nâ tombamento dos conjuntos paisagísticos da Serra do Pires e

da Serra do Esmeril e Serra do fusco Branco.

Minutas.

Considerando a necessidade de modificações na minuta dos projetos de lei apresentados,

encaminhamos minuta de projeto de lei aprovados por este órgão de assessoria jurídica da

administração, em anexo, que acaso cumpram os interesses do gestor púbüco e da

administração pública, gozam de validade e aceitabilidade, sendo passíveis de prosseguimento

da propositura legislativa.

Importante salientar, que considerando a possibilidade de realização do tombamento,

por via administrativa, decreto, encaminhamos também minuta aprovada, cabendo ao gestor, Íl

quem compete o caráter discricionário na tomada de decisões, a escolha do melhor

procedimento a ser adotado, fundamentando-o na melhor solugão ao interesse público.

CONCLUSÃO.

Diante o exposto, mediante os fatos e fundamentos acima elucidados, obsen'amos a

compêtência para apresentação do projeto de lei que: "dispõe sobre o tombamento do conjunto

paisagístico da "Serra do Pires" e dá ouffas providências" e "dispõe sobre o tombamento do

conjunto paisagístico da "Serra do Esmeril e Serra do fusco Branco" e dá outras providências",

conforme minuta anexa apresentada pela Procuradoria Jurídica Municipal; saüentamos que

acaso seja o entendimento do gestor público municipal, poderá este, dentro de seu juízo de

conveniência e oportunidade, optar pela realizaçáo do procedimento por via administrativa,

decreto municipal, nos termos ala minuta anexa.

ProcürrdoÍh.GeÍ.| - PreÍeltura de Congonha§/ MC
Praçâ PÍesidlote Jusc€lino Kübitschelq DlÍneÍo I 35, b6iÍÍo CêDtro, CEP 36.41 5400, Congonhas/ MG
w*rr.congonhâs.mg.gov.t'r Tclcfonq (31) 3731 ll00 Ramâl: 1406
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MINUTA DE DECRETO No XX DE XX DE XXXXXX, DE 2024.

Dispõe sobre o tombrmento do conjunto paisagistico da
"serra do plres" e dá outras providências.

O PREFEITO DE CONGONHA§/IIG, no uso das atribuições que lhe são
coúeridas pelo art. 31, Inciso I, alínea "i" da Lei orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1". Fica tombada, para fins de preservação, o conjunto paisagístico,
denominado "Serra do Pires", para promover o desenvolvimento sustentável, conservâr a
biodiversidade e garantir a qualidade de üda das gerações presentes e futurâs

Art 2'. O tombamento de que trata esta lei visa proteger e preservar a integridade
ambiental, paisagística e cultural da "Serra do Pires", impedindo sua destruição ou
descaracterizagão.

Art. 3". Os limiles (coordenadas) que compõe o espaço territorial das áreas tombada,
encontram-se delimitados nos "Anexos I', que passa a fazer parte integrante do texto legal.

Art. 4'. É vedado nas áreas tombadas, qualquer atiüdade que possa causar dano ou
degradação ambiental, incluindo, mas não se limitando a:

I - a exploração mineral de qualquer nahJreza;

II - a construção de obras e empreendimentos que não sejam de uso exclusivo para
a preservação;

III - a supressão vegetal, exceto se necesúria para conservação e manutenção das

áreas tombadas ou para a prospecção de bens arqueológicos;

fV - a caça bem como qualquer atiüdade que veúa afetar a fauna em seu meio
natural;

V - o abandono de resíduos sólidos, de detritos, de dejetos ou quaisquer outros
materiâis que maculem a integridade paisagistica, sanitária ou cênica das áreas tombadas;

VII - a colocação de placas ou quaisquer outras formas de comunicação audiovisual
ou publicitária que não teúa relação direta com a identificação das áreas tombadas.

Parógrafo únlco, Excetuam-se a vedação prêvista no art. 4o desta lei, as

intervengões consideradas de baixo impacto ou de uso sustentável, desde que pr€viamente aprovada
pelo Conselho Municipal de meio Ambiente - CODEMA.

Art. 5o. As infrações administrativas ambientais mencionadas no ârt. 40 desta lei,
serão punidas com as sanções instituídas pela Irci Municipal n'3.096, de 05 dejulho de 2011, sem
prejuízo da aplicação de outras penalidades definidas nas legislações federal e estadual.

41,
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VI - a prática de qualquer ato que possa provocar fogo;
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MINUTA DE PROJETO DE LEI No XX DE XX DE XXXXXX,DE 2024,

Dispõe sobre o tombsmento do conjunto paisagístico da
"serra do pires" e dá outras providências.

O PREFEITO DE CONGONIIAS/IVIG Faço saber que a Câmara Municipal
decreta e eu sanciono a seguinte ki:

Art. 1". Fica tombada, para fins de preservação, o conjunto paisagístico,
denominado "Serra do Pires", para promover o deselvolvimento sustetrtável, conservar a
biodivosidade e garantir a qualidade de üda das gerações presentes e futuras

Art 2". O tombamento de que trata esta lei üsa proteger e preservar a integridade
ambiental, paisagística e cultural da "Serra do Pires", impedindo sua destruição ou
descaracterização.

Art. 3". Os limites (coordenadas) que compõe o espaço territorial das ríreas tombada,
encontram-se delimitados nos "Anexos I', que passa a fazer parte integrante do texto legal.

ArL 4', É vedado nas árcas tombadas, qualquer atividade que possa causar dano ou
degradação ambiental, incluindo, mas não se limitando a:

I - a exploração mineral de qualquer natureza;

II - a construção de obras e ernpreendimentos que não sejam de uso exclusivo para

a preservação;

III - a supressão vegetal, exceto se necessária para conservagão e manutenção das
áreas tombadas ou para a prospecção de bens arqueológicos;

natural;

V - o abandono de resíduos sólídos, de detritos, de dejetos ou quâisquer outros
materiais que maculem a integridade paisagistica, sanitária ou cênica das áreas tombadas;

VI - a práúca de qualquer ato que possa provocar fogo;

VII - a colocação de placas ou quaisquer outras formas de comunicagão audiovisual
ou publicitária que não teúa relação direta com a identificação das áreas tombadas.

Parágrafo único, Excetuam-se a vedação prevista no art. 4" desta lei, as

inteÍvenções consideradas de baixo impacto ou de uso sustentável, desde que previamente aprovada
pelo Conselho Municipal de meio Ambiente - CODEMA.

Art. 5', As infragões administrativas ambientais meacionadas no art. 4o desta lei,
serão punidas com as sanções instituídas pela lri Municipal no 3.096, de 05 de julho de 201i, sem
prejulzo da aplicação de ouhas penalidades definidas nas legislações federal e estadual.

Art, 6'. A Secreiaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural -
SEMAD, será responsável por implementar e fi scalizar as medidas necesMrias para a preservação
das áreas tombadas.

I\'/ - a caça bem como qualquer atividade que venha afetar a fauna em seu meio



ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICIPIO DE CONGONHAS
Relatório de pareceres poÍ processos

:mw,,fg
F tros adicedôs ao relatia%rio

Parêcer: 14

Número do proce€so: 00 1 1660/2023

Númo.odoprocosao:0011680/2023 Situação: Em análise Emtdmito: Nâo

Requerente: ,1820394 -SEl\,lAD- SECRETARIA MUNICIPALDE MEIO AMBIENIE Ê DESENVOLVIMENTO RURAL

Bênêfclárlo: 4824086 - SERRA OO PIRES

Sollcltaçáo: 8855-PROCEDIMENTOADMINISTRÂTIVO

Código do parêcêÊ 14 Númêro do procê$o: 0011ô80/2023

Locâl do paí€côr: 938.000.000 - SEMAD Sêc de Moio Amblgntg ê Dôsên. Rural

ParêcôE Segue prooesso para esdarecimento, se é possív6l reãlizãr o tombamento pot decÍeto, conformê parecer, somente para
êsdsrêcrmento.
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Congonhas - MG, 29 dê Agosto dê 2024.
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PROCURADORIA-GERAL

DESPACHO

Proces Administra n. " PMC 0011 56812023 e 00ll 0t2023.

A secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolümento Rural encamiúou a

hocuradoria Jurídica Muoicipal o processo ern análise com o seguinte questionamento: ..segue

processo paÍa esclarecimento, se é possível realizar o tombamento por decreto, conforme parecer,

somente para escl arecimento".

Conforme Parecer Jurídico n, ' 688/2024, no tópico que dispõe acerca ,da competência para

o tombamento", observamos a competência do município de Congonhas para legislar sobre temas

que versem sobre a proteção ao patrimônio histórico, cultuÍal, artístico, turístico e paisagístico.

Ademais, conforme mencionado no tópico acerca da "proteção dos bens e a Lei Municipal

n. " 1.192 de 1984", observamos a possibilidade de edição do tombamento por üa adminishativa,

conforme aÍt. 3o, in verbis'.

Aíigo 3" - A Preíelturs teÍí um lNTo do Tombo, para hscrição dos betrs a que rc
refere o artlgo l', cuJo tombrmcuao será homologado por Decrcto, após a pÍoposta do
Conselho Consultivo, ouvido o Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Aíistico -
IEPHA,/MG. (GRIFO NOSSO).

Na conclusão, observamos ainda a seguinte consideração "sâlientamos que acaso seja o

entendimento do gestor público municipal, podeá este, dentro de seu juízo de conveniência e

oportunidade, optar pela realização do procedimento por via administrativa, decreto municipal, nos

termos da minuta anexa".

Nestss termos, respondendo ao questionamento, nos termos do Parecer Jurídico n. "

688/2024, de lawa do Procurador Adjunto quê â presente subscreve, é possível realizar o

tombamento viâ desÍeto, no entanto, necesúúo o cumprimento dos requisitos listados, dentre os

quais destacam-se: Remissão dos autos ao Conseltro Municipal de Patrimônio Histórico e Artístico

de Congoúas, a fim de proceder com a aoálise do tombamento do conjunto paisagístico da Serra

do Pires e do conjunto paisagístico da Serra do Esmeril e Serra do Risco Braoco, nos teÍmos do que

dispõe a lri Municipal; bem como maior aprofundamento das discussões com a sociedade, com

base na manifestagão do órgão estadual, e considerando o estatuto da cidade (Lei Federat N. "

10.257, de l0 dejulho de 2001).

Congonhas, 09 de setembro de 2024

MARC OAGUIARDIAS
Procura r Adjunto - Matrícula 20145393

OAB/MG 210.992

PÍocuÍrdoÍL4.Íd - PreÍÊltuÍ. dê Cortgoúrí MG
Prasa Pr€sid€ole luscclino Kubitschek, nú6sro I35, b6irÍD C.oEo, CEP 36 415{00, Congonhas/ MG
www.congoúhss-mg.gov.br Tel€fooe: (31) 373i 1300 Râsal: l,toó
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PRE,FEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
DIRETORIA DE PATzuMÔNIO HISTOzuCO- /,ü\'-\Y, P

coMUNICAÇÃo rNrnnNa

N"/PMCiSEPL AG IDPHU I 79 /2024

DATA:2410912024

De: Hugo Castelani Pyramo Gomes Cordeiro

Para: Dr. Dioclides José Maria

Assunto: Processo Administrativo PMC n' 1f ,6802023

on10

DPHI

PROJUR

.,
l.Ll
{

Prezado Procurador Geral,

Conforme conversado previamente, envio em anexo o parecere técnico da Diretoria de

Patrimônio Histórico com finalidade de tombamento das Serras do Pires, para juntada no

processo em epígrafe.

O parecer será enviado ao Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Artístico de

Congoúas - COMUPHAC, órgão responsável pelos tombamentos municipais.

Desde já estamos à disposição.

Atenciosamente.

Hugo Castelani o Gomes Cordeiro
Diretor de Patrimônio Histórico

1de2
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PREFEITURA MT'NICIPAL DE CONGONHAS

DIREToRIA DE pernnaô:.,ro gISToRICo

PARECER rÉcNrco »pru
TOMBAMENTO DA SERRA DO PIRES

Imagem: Topo da Sena do Pires, Hugo Cordeiro - 2015

1) Apresentação

Este parecer é motivado pelo Processo Administrativo n'11.680/2023, que foi
submetido à Diretoria de Patrimônio Histórico para atribuir os valores históricos, culturais
e paisagísticos e submeter ao Conselho Municipal do Patrirnônio Histórico e Artístico de

Congonhas - COMUPHAC, órgão municipal responsável por realizar os tombamentos,
conforme a Lei municipal n' 1,19211984.

A Serra do Pires é um maciço rochoso localizado ao noÍe do Município de

Congoúas, formado há milhôes de anos, peÍencente ao chamado Quadrilátero Ferrifero,
porção sul da cordilheira do Espinhaço, a única cordilheira do país.

O nome vem da proximidade ao bairro Pires, localizado ao sopé do morro, porém
historicamente o conjunto de morros naquela área também foi chamado de Morro Santo

Antônio, devido às proximidades da cachoeira de Santo Antônio, que forma hoje o

balneário do Parque da Cachoeira de Congonhas.

A serra também faz parte da paisagem frontal do Santuário do Senhor Bom Jesus

de Matosinhos, conjunto tornbado pelo IPHAN desde 1939 e elevado à patrimônio Mundial
pela UNESCO em 1985, inspirou e inspira diversos artistas que ao passarem pelo Santuário
sempre fizeram relação dos 12 Profetas esculpidos em pedra sabão pelo Mestre Antônio
Francisco Lisboa, o Aleijadiúo, com a paisagem montaúosa que rodeia Congoúas.

"No anfiteatro de nontanhas Os
profe t as de Á le ij adin ho

Monumentalizarn a paisagem "
Oswald Andrade, 192 5.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DIREToRIA DE pernruôNto HISTORICo

9ÉRR6

t(l

4

z

'üuesco
Imagem: Logomarca oficial da RBSE.
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Imagem: Mapa dos limltes da RBSE. Congonlas indicado nâ setâ.
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Patrimônio Ambiental

Além dos aspectos históricos, paisagisticos, geológicos e arqueológicos a serra

tem sua relevante importância ambiental. O processo administrativo PMC n'1 1.680/2023,

nos apresenta pesquisas ambientais elaboradas pela Secretária Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvirnento Rural - SEMAD e um relatório técnico com finalidade da

criação de uma Unidade de Conservação Arnbiental da Serra do Pires.

A Serra do Pires tem tâmbém viírias pesquisas complementares. Em relação à
água, como ajá citada cachoeira de Santo Antônio, onde se tem o grande balneário do

Parque da Cachoeira, mas também em sua vertente norte, no limite com o Municipio de

Ouro Preto, há uma captação de água municipal, de suma importância para o
abastecimento da comunidade do Pires, popularmente conhecida como "Captação João

Batista". Essa captação já sofreu grandes impactos pela expansão mineradora naquela

área como assoÍeâmentos e aumento de fluxo de água barrenta de estradas de rnineração
sobre as nascentes ali. A comunidade sempre paÍicipa de mutirões para recompor a

nascente, como uma que ocorreu em 2011, conforme fotos a seguir.

Imagem: Mutirão de recuperação da Captaçào João Batista, Sandoval Souza - 201 I

Imagem: Câptação Joâo Batista pr€servada, Sandoval Souza - 2013
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Pela Lei Orgânica de Congoúas, conforme Artigos 154 e 162, os mananciais de

captação de água do rrunicípio são considerados patrimônios da cidade e deverão ser

tombados e preservados, além de suas matas ao redor.

"Art I54 (...) II - tombar, parafins de presemação, a região
que compreende todo o cotúunto do rio Santo Antônio, suas nascentes, matas e reservas

florestais em redor, bem como, todos os mananciais de dgua que abastecem

Congonhas, destacando - se os do Córrego do Engenho, Cedro, Bandeira e Santuário
com as matas que os cercam e o conjunto de serras onde se situam" (...).

Riscos às águas do Pires

Em pesquisas pírblicas, encontramos um processo de licenciamento ambiental da

mineradora Ferro + tramitando há alguns anos junto ao IPHAN, onde há um projeto de

instalação de pilhas de rejeito seco sobre o vale onde está essa captâção de água João

Batista e outras nâscentes e captações do Pires, como a chamada nascente do "restaurante

Boi na Brasa", área inclusive já ocupada pela empresa, mas é uma área que pertence ao

Município vizinho de Ouro Preto. Tais processos de avanço de mineração se comprovam

com um movimento de compra de terrenos de moradores do Pires pela Ferro +.

Canal hidráulico do Barnabé

A Serra do Pires tarnbém abriga um histórico canal hidráulico que serve como
abastecimento da comunidade do Barnabé, localizada no caminho histórico entre o Pires

e a sede de Congonhas, como citado anteriormente no relato de August Saint Hilaire em
l 818.

Esse canal foi construído provavelmente entre os séculos XVIII e XIX, pela
família Monteiro de Barros, onde segundo relatos orais e levantâmentos de campo, levava
água até a sede da antiga Fazenda Morro de Santo Antônio, hoje em ruinas em terreno à
jusante do Barnabé. O canal atualmente se inicia numa das quedas do Rio Santo Antônio,
acima do Parque da Cachoeira, e segue serpenteando pelas linhas topográficas da Serra,
passa pela Ferrovia do aço até a comunidade, onde corre paraleiamente à estrada
atendendo aos moradores.

Moradores do Bamabé alegam que a qualidade da água tem diminuído nos últimos
anos, pelo fato das águas a jusante do canal receberem minério pelas esfadas de
mineração, sujando a água em alguns momentos e o volume de água também teria
diminuído ao longo dos últimos anos.

Recentemente a Assembleia Legislativa de Minas Gerais elaborou um projeto de
Lei denominado "Caminho das Águas da comunidade do Bamabé" como patrimônio
histórico e ambiental de Minas Gerais e foi sancionada pelo Covemo de Minas com a Lei
n'24.80112024.
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Imagem: Uma das nascentes da Serra do Pires e acima o canal de água para comunidade Bârnabé, Hugo
CoÍdeiro - 202[
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lmagem: Local do inicio do canal no Rio Santo Antônio, Sândoval Souza - 2017
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Fauna e flora da Serra

Não podemos deixar de destacar a importânciâ da fauna e flora da serra, que é

recoúecida por pesquisadores por ser um dos poucos redutos onde a mineração, ao longo
de toda a liúa do tempo ligada à atividade, ainda não havia sido praticada de maneira
intensiva em Congonhas. A Serra se destaca assim por ser a detentora de grande

diversidade de espécies da flora (entre bromélias, cactos e orquídeas) exclusivas da região

central de Minas Gerais e criticamente ameaçadas de extinção.

Pesquisadores da Universidade Federal de Juiz de Fora, coordenados pelo

botânico congonhense, João Luís Lobo Monteiro de Castro, iniciaram em 2021 um
projeto de pesquisa com o intuito de conhecer e investigar o impacto das deficiências dos

estudos de impacto ambiental na conservação de espécies herbáceas e arbustivas
ocorrentes nos campos rupestres femrginosos do município de Congonhas, por meio da

consulta de listas e imagens disponibilizadas nas bases de dados de herbários viÍuais,
bem como se as espécies levantadas foram mencionadas nos relatórios dos estudos de

impacto ambiental realizados por empresas mineradoras que atuam na região. Para a

região do Pires, uma espécie rara de cacto quejá foi coletado poÍ cientistas na região não

chega a ser citado pelos estudos de impacto.

Há também registros de animais silvestres, corno os lobos guará e onças pardas,

ameaçados pela expansão mineradora na região e também por grandes queimadas que

ocoÍrem na Serra do Pires quase todos os anos.

Património 8otànico

t{6
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Imagem: Plantas nativas da Serra do Pires - Acervo Joào Lobo,2024
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Imagem: Plantas nativas da Sena do Pires - Hugo Cordeiro, 2022

Informações adicionais

Há também um movimento na Assembleia Legislativa para o IEPHA,MG - Instituto
Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais realizar o tombamento

estadual da Serra do Pires. Este movimento a diretoria de Patrimônio Histórico foi convidada
e participou de audiência Pública na Comissão de Cultura da Assembleia, em 14/0412024,

apresentando os potenciais para o tombamento estadual da Serra.

Casos de referência

Em Minas Gerais historicamente há uma série de casos de conflitos entÍe os avanços

de mineração e os interesses culh[ais, sociais, econômicos e ambientais, onde segundo uma
pesquisa da Doutora em Biologia Vanessa Rezende, publicada pela UFMG em 2016,
258.610,7 km2 , ou seja, 44oÁ do teritôno do estado estava em alguma em concessão ou em

fase de licenciamento ambiental para mineração.

Um dos casos a serem referenciados mais emblemáticos e similares à Congoúas é o
Município de ltabira. Conforme reportagem do Gl, a mineração já está no seu momento de
doclinio na cidade histórica, com previsão de ftnalização em menos de 20 anos. Com sérios
riscos de esvaziamento populacional da cidade, riscos financeiros, já que 82% da economia
itabirana dçende da mineração, ou seja, pela falta de se planejar o "pós mineração". Uma
das situações evidentes é a paisagem natural de Itabta, onde o famoso Pico do Cauê está

t(,
I

F

Semprê-vrva êndêmic.
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A situação do risco de mineração na Serra do Pires levou a criação de movimentos
populares de proteção que chegaram à esfera estadual.

Há um projeto de Lei estadual n' 1.36712023 tramitando na Assernbleia Legislativa
de MG para a criação do Monumento Natural da Serra do Pires.
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completamente devastado há décadas e sempre foi relatado e contestado pelo grande poeta

Carlos Drummond de Andrade, nativo de Itabira.

"O Pico do Cauê fazia fundo para a Matríz do Rosáio, onde tinha um sino poderoso
ligado à memória afetiva de Itabira de Drummond, que ouvia o sino como um relógio de

pulso", conta Wísnik. "A Matriz do Rosaio desabou nos anos 1970 em razão da mineração,
que nunca deu contrapartida a ltabira" José Miguel Wisnik, 2022.

Outro caso, de grande repercussão midiática ejudicial, é a Sena do Curral, entre Belo
Horizonte e Nova Lima, que a mineração devastou a face novalimense por décadas e está

com novos processos de licenciamentos, gerando grandes conflitos junto as questões

ambientais, sociais e culturais, tendo até o movimento de tombamento estadual sendo

estagnado há anos. A serra possui tombamento municipal por Belo Horizonte em sua face

virada à BH, desde 1991, sendo preservada desde nessa area desde entâo.

Demais casos similares de conflito de mineração e proteção de serras estão inclusive
em evidência em outros municípios mineiros, com possibilidade de tombamentos estaduais
(conforme requerimento da Assembleia ao IEPHA/MG), como a Serra da Pedra Grande,
entre Itatiaiuçu, Igarapé e Mateus Leme (RMBH); da Serra de Silo José, em Tiradentes
(Central) e da serras de Piumhi (Centro-Oeste) e a Serra do Pires em Congonhas, com
uma parte pertencendo à OuIo Preto.

Segundo Vanessa, esse aumento da busca por minério está causando a aproximação,
cada vez maior, das mineradoras às Unidades de Conservação do estado, o que, somado a
falta de ações de planejamento por parte dos poderes públicos e a carência de adoção de
procedimentos técnicos adequados no planejamento e desenvolvimento das minas e as

deficiências no controle e recuperação ambiental, gera um importante conflito
socioambiental e econômico. Desse modo, se estabelece um conflito complexo em relaçâo
ao desenvolvimento da rnineração e sua sustentabilidade, sendo preciso assegurar o
suprimento futuro de minerais e, ao uresmo tentpo, garantir a qualidade das condições
ambientais, e a sua coexistência de forma sustentável com outras atividades econômicas e

de uso do solo.
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4) Justificativa para o tombamento

A intenção de tombamento da Serra do Risco Branco veio da própria administração

municipal através do Processo Administrativo n'11.68012023, que culminou em pesquisas de

relevância ambiental da área, sendo submetido à Diretoria de Patrimônio Histórico para

atribuir os valores históricos, culturais e paisagísticos, elencados neste paÍecff técnico e

submeter ao Conselho Municipal do Patrimônio Histórico e Artístico de Congonhas -
COMUPHAC, órgão municipal responsável por realizar os tombamentos, conforme a Lei
municipal rf 1.19211984

A Serra do Pires, localizada no município de Congonhas, Minas Gerais, conforme
apresentado, é uma área de imenso valor histórico, cultural, ambiental e paisagístico, o que a

toma um candidato ideal para se realizar o tombamento, conforme a Lei Municipal n'
119211984 e a Constituição Federal ressaltam. O tombamento é o instrumento administrativo
essencial paÍa a preservação do patrimônio, e a Serra do Pires abrange inúmeros atributos

relevantes de patrimônio para a população congonhense e deve ser protegida para garantir que

suas qualidades únicas sejam preservadas e apropriadas para as futuras geraçôes.

A Serra do Pires tem também grande potencia'l de uso turístico e valorização da

comunidade do Pires, tendo em vista os movir-nentos já existentes e ftequentes de caminhantes
e ciclistas que frequentan a seÍra, os mirantes, o sítio arqueológico da mina antiga para

visitação, a vegetação rara, o habitat da planta congoúa para contemplação. A possibilidade
da criação de uma Unidade de Consewação e até um parque municipal também.

O tombamento da Serra do Pires também se enquadrará no projeto "Nosso Território
tarnbém é Nosso Patrimônio" oriundo das oficinas de elaboração do Plano de

Desenvolvimento Sustentável de Congonhas, que estabeleceu projetos estruturantes a seÍem
executados pelo Município de Congonhas ao longo dos próximos l0 anos, de acordo com os

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da ONU, onde em seu escopo inclui justamente a

valorização do território desconhecido pela população congonhense, que tem sido devastado
nas últirnas decadas pelo avanço não coordenado da ocupação urbana, principalmente nas

serras de Congonhas pela atividade mineradora, onde um dos principais objet'ivos do proj eto
é a identificação e pertencimento do congonhense com essas áreas raras do território.

Portanto a realízação do tombamento da Serra do Pires virá como um ato máximo de

valorização dessa área de imenso valor para Congonhas.

Observação: O tombamento, se efetivo pelo COMUPHAC, é recomendado a ser

inscrito no Livro de Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, cnado pelo próprio
Conselho em 12 de novembro de 2012, conforme determinações legais de proteção do
patrimônio culhral no país.

tü t
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5) Delimitação do perímetro de tombamento

O perímetro indicado para o ato de tombamento da Sena do Pires deverá ser utilizado
em referência a poligonal decretada pelo Município n"7.71012023 que instiruiu limitação
administrativa para pesquisas ambientais, oriundas do Processo Administrativo PMC n'
11.68012023, com ampliação, respeitando os limites de território com Ouro Preto, para incluir
na poligonal a Captação João Batista, a itrea ao entomo imediato da Cava da Ferro+ que é
visível de Congonhas e incluir a rírea do canal hidráulico do Bamabé que não está no poligonal
da Lei de tombamento da Serra Casa de Pedra. No total a poligonal terâ 272 hectares.

\qq

{

Pêrimêsô oecÍêro 7 Tloa)23

Imagem: Poligonal do Decreto 7.71012023 - Google Eafih 2024

lmagem; Poligonal de tombamento proposto - Google Earth 2024
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P€íirnelros sobÍêpostos

Imagem: sobreposição das duas potigonais (proposta em amarelol Google Earth 2024.
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Imagem: Álea da poligonal em hectares - Coogle Earth 2024
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Imagem: Comparativo das áreas da poligonal da Lei da Sena Casa de Pedra (verde) com a poligonal da Sena

do Pires (vermelho) - Google Earth 2024.

Em relação ao perimetro de entomo ou amortecimento, entendemos que deverâo

ser consideradas as iíreas urbanas do Pires e Barnabé, o Parque da Cachoeira ao sul e a
oeste parte da reserva partícula natural RPPN Poço Frurdo.

Ressaltamos que tal definição de entomo deverá ser estabelecida na elaboração do
Dossiê de Tombamento, caso o ato e tombamento se efetive, para melhor definiçào das

diretrizes de proteção e manejo da Serra do Pires e seu entomo, tendo em vista haver cavas
de mineração no limite noroeste da poligonal proposta de tombamento, bem como o limite
municipal com Ouro Preto.

Congonhas, 23 de setembro de 2024.

Elaboração:

gub
Dod óaítô ati.rô dilitàlh.nt

rirco c aÍElxltíe xo 60rEs @tDaio
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Hugo Castelani Pyramo Gomes Cordeiro
Diretor de Patrimônio Histórico
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Cristiano de Oliveira Silveira Costa
Arquiteto e Urbanista -DPHI
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Coordenadas geográficas da poligonal de tombamento Serra do Pires - DPHI
Conforme Parecer Técnico - P.A no 11.68012023
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P0 43,86557372

P1:-43,85992386

P2: -43,85822737

P3: -43,8560"1311

P4:43,85439121

P5: -43,85332354

P6:43,85262712

P7:43,85148397

P8: -43,8501070í

P9: -43,84825866

P1Q:43,8É927043

P11:43.8/908227

P12: -43,84638301

P13: -43,8451636'l

P14:43,84688922

P15 43,8477671

P'16: *43,84806í47

P17: -43,84891562

P18:43,84966418

P19: -43,85149558

P20: -43,85407855

P21 : *43,85531846

P22:43,8569377

-20,43812025

-20.438736/

-20,43733073

-20,43637572

-20.43873387

-20,4389352

-20,43917388

-20,43979554

-20,4413766

-20A4203818

-20,4453/,63

-20,44680575

-20,44709412

-20,44774208

-20,451 1801 5

-20,45245124

-20,45348169

-20,45404234

-20,454U749

-20,4548326

-20,45485944

-20,45499396

-20,45495762

P23:43,85923063

P24: -43,85945874

P25: -43,86'13591

P26:43,86412s32

P27:43,86666022

P28; -43,86482694

P29:43,86428U6

P30: 43,86467951

P31 : -43,86557372

-20,45263096

-20,45067934

-20,44766679

-20,44665972

-20,44414253

-20,44305106

-20,44171799

-20,44043682

-20,43812029
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Exceleatíssi:.ao seahoz pÍocuzadot Díoclides José tt[aria,

O Gnryto 'r. Mera.des eo7ícita cópia dos a,uxos do processo 77680/2023
para 'anifeetação e },arrr,oaização dos j'atê!êsses das paztes.
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coMUNtcAçÂo TNTERNA N" 37512024

DATA: 08 de outubro de2024

OE: Dioclides José Maria - PROJUR

PARA: Ana Gabriela Dutra dê Carvalho - Secretária Municipal de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Rural

Prezada Senhora,

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho-lhe os autos em epígrafe

para prosseguimento, com fincas no Drecreto-lei n. 25, de 1937, Lei Municipal n.

1.1921984 com as alteraçôes introduzidas pela Lei Municipal n. 2.033/'1994.

Proteger nossas riquezas naturais e culturais para manter o equilíbrio

ecológico, resguardar o direito de paisagem, cavidades e patrimônio arqueológico não

pode e nâo deve representar uma "barreira' ao desenvolvimento socioeconômico

equilibrado do Município de Congonhas que também proporciona bem-estar à população

congonhense (arts. 170, 174, § ío e 225, §1" e incisos e § 20 da Constituição Federal de

1.988).

Sugiro, dessa feita, que seja juntado aos autos estudos complementares

que considerem todas as atividades econômicas presentes na Serra do Pires, com

delimitaçáo das áreas que preserve o patrimônio a ser tombado, mas que náo seja óbice

intransponível ao desempenho da atividade econômica instalada que gera empregos,

rendas e arrecadação principalmente de CFEM, para discussâo, preferencíalmente em

audiência pública a ser realizada no próprlo MunícÍpio de Congonhas, com fincas ao

alinhamento da proteção do patrimônio (Tombamento da Serra do Pires) em harmonia com

o desenvolvimento socioeconômico e equilibrado para o bem-estar da população

congonhense.

Nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente.

D ta

niccurador pio

{)
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ESTABELECE A pRorEÇÃo Do parxnaômo msrómco s ARÍsrrco DE coNGoNHAs,
ATEI{DENDo Ao Dlsposro No ARTTGo rao DÀ coNsTrrulÇÂo rr»rner, ALIToRzA o
PODERDGCUTIVO A INSTITI.IIR O CONSELHO CONSIJLIWO M1JMCPETOS PfiRN,ÍÔNIO
HsróRrco r ARÍsrrco DE coNcoNrrls E DÁ or.r-rRAs pnovmÊNcns

A Cânara Mmicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu Prefeito Mrmicipal, sancrono e

promúgo a seguintê Lei:

AÍigo 1'- Ficam sob a proteção do Poder Público Municipal os bens móveis e imóveis, de propriedade
púbüca ou particulaÍ, erdstente no município, que, dotados de excepcional valor hisórico, arqueológico,
paisagístico, bibliográfica ou artfutico, justifiquem o interesse público na sua preservagão;

Artigo 2' - Fica o Poder Executivo autorizado a institir o Conselho Municipal de PaEimônio Histórico e
Artístioo de Cougoúas, órgão de assessoria à Prefeitura Municipal com atribuição específica de zelar pela
preservação do patrimônio histórico e arústico do município;

Artigo 3" - A Prefeitua tená ur livÍo do Tombo, para inscrição dos bens a que se refere o artigo 1o, cujo
tombamento s€rá bomologado por Decreto, após a proposta do Conselho Consultivo, ouüdo o Instituto
Estadual do Patimônio Histórico e Artistico - IEPHA/]VíG.

Parágrafo único - O tombamento em esfera mrmicipal dos bers compreendidos no artigo só podení ser
cancelado com audiência prévia do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico - IEPIIAÀ,ÍG,
mediante proposta do Conselho, ao Chefe do Executivo, para expedição do respectivo Decreto;

Artigo 4o - As coisas tombadas não poderão ser destrúdas, demolidas ou mutilâdâs, nem, sem pÉvia e

exprcssa autorizaçÊo especial da Prcfeitura Municipal, ser rcparadas, pintadas ou rcstauradas, sob pena de
mrlta de 50% do valor ú obra executada;

Artigo 5' - Sem préüa autorização da PÍefeituÍa Muúicipal, niio se podení6 na viziúança de coisa tombada
fazer edificação que lhe impeça ou reduza a visibilidade, nem nela colocar anúncios ou cartazes, sob pena de
ser mândada desEuiÍ a obra irregular ou rctirar o objeto, impondo+e, nestr caso, multa de 5fflo do valor do
mesmo objeto.

AÍigo 6o - Às penas previstas no artigo 4' e 5" serão aplicadas pela Prefeitura, sem prejuízo da ação penal
oorrespondente;

Artigo 7' - Os bens compree,r:didos na pmtcção da pÍesente Lei ficam isstrtos do Imposto Predial e Tenitorial
Uóano, enquanto o proprietário zelar pela sua conservação,

Parágrafo único - O beneficio da isengão será Í€trovado anualmente, mediante ÍÊquerimento do interessado.

Artigo 8o - A alienação onerosa de bens tombados, na forma desta lei fica sujeita ao direiúo de prefer€ncia" a
ser exercida pela Prefeiüra MunicipôI, na confomridade .tas disposi$es específicas do Decr€to-Lei Federsl
25, de 30 de novembro de 1937, sobre o mesmo direito.

Artigo f - Esta Lci eneará em ügor na data de sua publicação, revogadas as dispoeições em contsário.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos dezesseis dias do mês de ouubro do mil novecentos e oitenta e
quôtro.

Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal

http6r/6âpl.congontêrq.leg"br/media/sepypubldt1dtfiajúídi.e^eulq17A717 têxlo_intrÉralJ'tnl 111
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.Uti
CIDADE DOS PBOFETAS

ú1
{

@ r.Er N4 2.O33

ATTERÂ DISPOSITIVO DÀ LEI I'I 1.192/84 QTJE INSTITUI
o coxsgt,tro üIlNrcrpAL no pernrxôtro HrsrôRrco E ÂR-
TÍsrrco DE colacoNHÂs.

A Câmara Muntcipal dê Congonhas, Estado de Minas
Oerais, decreta e eu, Prefelto Munlcipal , sanciono
e proíluigo a segulnte ].êi:

ârtlgo 1i - Ao artlgo 2e da Le1 nr 1,192/84, acreE
cente-sê os seguLnteê parágrafos:

It§ 1e - A designação dos membros do Cong€lho a ser
lnstltuído, cuJa conposlção ê de s (cinco) menbros e respectlvoa su-
plentes, será íeita por ato do Prefelto üunlclpal, que regulamentará
§uas atrlbulções, com mandato de dois anos, devendo sua escolha reca
1r sobre cidadãos da comunidade, de reputação iLlbada e competência
eÍo aBEuntos compreendldos nos objetivos da presente 1el.

§ 2! - o conselho Munlclpal, de Patrimônio Histôri-
co e Aptlstlco de Congonhas reger-se-á por Regimento lnterno que ado

tgr, âprovado pela malorla de seus membroB, obedecÍdas as r.dispo61-
çôes das Leglslaçôes federal, estadual e ao dlsposto na ,prêsenle
lei. t'

Àrttgo 2r - O artigo 3e da Lel Uun1clpa1 nc 1.192,/
84 passa a vlgorar com a segulnte redação:

t'Artlgo 3c - A Prefeitura terâ urí l1vro de toÍnbos,
para inecrlção dos bens a que se refere o art. 1r, cujo .:torÍrbatrento
será honologado por Decreto, t\o ptazo máximo de 60 dias a contar da
proposta do conselho consultivo.

Parágrafo único - A proteção prév1a se dará a par-
t1r do receblsrento pêlo proprletár1o da notlflcação, pelo Conselho
Consultlvo e equlvêIê ao tomhamênto, atá que seJa expedldo o Decre-

3r - Revogadas as dlsposlçõês êm contrário,
a data de sua publlcaçao.

de Congonhas, ao6 vlnte e se-
cento6 e noventa e quatro.

êiro

ura Mun lpal

1

Prefeito }l(Ericlpal

Àrtigo
esta Iei entra êÍI vlgor n

Prefelt
te dlas do *ê" a", a.rê.U/l

.lr,ti
ldrarte" ra l,lont

PRAÇA PRÉSTDENTE KUBITSCIiEI( D5 - rEL 7I.1300 - fN(i 73r"1210 - CEp 36t0+400 . CONCON}TÁS - MCm@



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS Folha No 158

Anexo ao Processo N' 11680/2023

UC - SeÍÍa do Pltê§

À PROJUR,

No entomo da área proposta para Unidade de Conservação da Sena do Pires, tem-se instalaÇão das empresas
5s6e+ Mineraçã0, Vale com sua Mina Fábrica e CSN Mineração com sua unidade Pires. Estas realizam

atividade de extraçâo de minério de feno, com beneficiamento a úmido e outras atividades acessórias,

conforme tabela de licenças abaixo.
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Tabela 1: Licenças e atividades

Empreendimento Licênça Atiüdade

CSN MINERAÇÂO S/A

N" 109 A-0S047 Pilhas de rêjreito/êstéíl - Minério de íeno

N" 5896 A-02-0!8 Lavra a cêu abêrto - MinéÍio de feno

N" 5573
A-0S02-0 Unidade de Trabmenb de Minerab - UTM, com tratanEnb a
úmido

N"'1595

F-0&01-7 Postos revendedorês, postos ou ponbs dê abastecimento,

instalaçôes de sistemas retalhistas, p0sbs flutuantes de combuíiveis e
postos revendedorês de combustiveis de aviação

N" 4303
F-0G01-7 Posbs revenGdores, postos ou ponbs de ebasbctrpnb,
inshlações de sisbmas retalhistas, posbs flutuantes de combustiveis e
postos rêvendedores de combustiveis de aviaç&

N" 1'134 A-05-047 Pilhas de rejeito/eséril - Minéfio de feno

LP{tl N'005/2020
A-05-02-0 Unidade de Tratarnento de Minerais - UTi.,l, com tratamento a

úmido
E-03-0Gg Estação de üdanEnb de êsgoto sanitário

LIC+tO N'
002tNN

A-05-0tt-7 Pilhas de rejêib/estêril - [,linério de feno

LP{Ll+tO N'
u42019 A-0S0+7 Pilhas dê rejeito/esléril - Minêrio de Íeno

LP+LI N'0'11i2019 A-0S047 Pilhas de rejeito/estéril - MirÉrio de ferÍo

L0 N' 079/2019 A-0t047 Pilhas de reieito/estêril - Minério de feno

LAS RAS N' 083 A-0$0$5 ReapÍoveitamento de bens minêÍais dispostos em barragem

Llc N'021/2018
Â-0$02-0 Unidade de Tratamenb de MineÍais - UTM, com tatamento a

úmido

LOC N'021/2018 A-05-0$5 Reaprovêitamenb de bens n nerais dispostos em banagem

LPrtl+O N"
021t2017

A-05-0$5 ReapÍoveitrmento de bêns minerais dispostos em banagêm

RENOVAÇAO-LO
N"003

A-02-0$8 Lawa a céu aberto - minéÍío de feÍro

A-0S0+7 Pilhas de rejeib/eséÍil - min&io de hno
A-05-0§3 Esfada para üansporb de ÍÍ néÍio / esÉril extema aos limites

de eÍDprêerdirnenbs mirerários
F-0&01-7 Posbs revendedores, p6bs ou ponbs de abaslecirn€nb,
instalaçôes de
sisbmas rêtâlhistas, posbs íutuanbs de combusliveis e postos

revendedores de combustlveis de aviaçâo '

FERRO + MINERAÇÃO

S/A

LP+LI N' 117/2018

A-02-0$8 Lavra a céu ebeíb - minério de bno
A-05-04-5 Pilhas de rejeib/êstéril
A-05-02-0 Unida& de Tratarnenb de Minêrais - UTM, com fataínento a

úmido

LP{tl N' 1'16/2018
A-02-0&8 Lawa a cêu aberb - minéno de bno
A-05-0/t-5 Pilhas de rejeito/estéril

N" 5884
A-02-07-0 La/ra a céu aberb - Minerais não rnetálicos, exceh roch6
omamentais e de revestimenb

N" 6352
44502-0 Unidade de TÍabrnenb de Mlneíais - UTM, com tratarEnb a
úmido

N" 352'1
A-02-07-0 Lavra e céu abêrto - Minêrais não mêtálicos, exceb rochâs
oínaÍnenbis e de revestiírEnb

N" 3407 A-05-0+7 Pilhas de rejeito/estéril - Minério de Íerro

Cachêado
Analirts Ambient8l

Núclêo de lnbligônciâ Arnbienbl

Atênciosâmentê

Em 16.06.2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PORTARIAN.'PMC/814, DE 3 DEDEãMBRO DÉ2024,

Dirclplina proccdimentoc relativos aos Procermi
Admhlctrrtlvoô.

O PRIrEITO DE, CONGIONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das
afibúções que lhe codere o aÍ. 31, inciso tr, allnea "í", da Iei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Ârt 1o Os processos conclusos ou pendcntes de soluçiio a longo prazo deverão ser
remetidos ao Setor de Arqúvo Geral ate o dia 10 de dezembro de 2024.

Art 2" Os processos pendmtes cuja conclusão ocorra aé o dia 16 de dezembro de
2024, deverfu ser eoüados ao Seúor de árquivo Geral até o dia 18 & &z@bro de2024, dwudo
cada setor mânteÍ uma relaÉo desses processos e do respectivo recibo de entega no prrotocolo,
que dweú ser impresso em 2 vias-

ArL 3' Cabeftá aos Ser:retários, ou à pessoa por ele designada, responsabilizar+e
pelo cumprimento do disposüo nos artigos 6çima, oü ci€ntificaÍ ao Setü de Protocolo, sob
Íesponsabilidade de qual servitlor ficará o PÍocesso não Í€rnetido.

ArL 4' Fica estabeleoido que o loosl tle entega ilos processos serâ o Setor de
Arqúvo Geral, situado à Rua do Rosário nn 220, Rosário, Congoúas - MG, com recebimento a
partir de 4 de dezembro de 2024, no honírio de 10h30 à 15h30.

AÉ. 5' Esta Portaria entra em ügoÍ ns ilata de sua púlicação.

Congonhas, 3 de dezernbro de 2024.
cr.AUD'o ffit"*,;E,-
ANTONTO DE §ffi,*"*
SOUZA:3147569 ffiHj$"iúi FdarôEl-@

CLÁUDIo AI\"IÔMo DE souzA
Prefelto de Congonhrs

/t/
{
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I PROCURADORIA-GERAL

MINÁS GERI\íS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" PMC/ I 1680/2023

ÓnCÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

DESTINATÁRIO: Secretaria Municipal de Integridade e Contrcle Intemo

OBJETO: Análise de Decreto de proteção das serras do Esmenl e Pires

Trata-se de processo administrativo com o desiderato ue analisar as medidas a serem

adotadas pelo Municipio de Congonhas paÍa proteger o perímetrú compeendido entre as serras

do Esmeril e Pires.

Da análise dos autos, verifi{.:a-s€ que os documentos que cr instruem estão desorganizados,

desprovidos de numeração sequencial e nola-se â ausêucia de p. .nas iniciais, o que configura,

em princípio, práhca em desacordo coin o que dispõe o artiga 22 Lei n". 978411999.

Deste modo, diante do interesse público tutelado no proce(limento em epígafe, remeto os

presentes autos a estâ i. Secretaria para análise documental e auciitoria, se cabível, para eventual

apuraçào de responsabilidade dos agentes que deram causa à peld documental.

Pedro Hendque Yalle Mazzaro

Prccurador-Geral do M unicipio

OAB^,ÍG 2 1 0.986 Matr. 20 1 4í'876

wlYw. cü n9 ?n hcr s. r!-)g.gov

,Qnr"6"ituroa*onsonlrcs fJco.,olCc'rgonhos-MG
Prcço Prr:s. J,rsceiino Luhlrrcrreci<, 135 . Ceniro, Ccngooiros - MG

Bianca I , lnataro Menezes Magalhães

?rrrcu' ,.lora Aójunta do Mrmicípio

O.:rB 6 130.008 Mat.20l468ll

-'i
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DESPACHO

Congonhas. 6 de Março de 2025
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t(JPREFEITURA MUNICIPAL DE CON@NHAS

CIDADE DOS PROFETAS

PORTARIA N." PMC/586, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2U25.

Nomeia membros das Comis*ões de Sindicância e
Processo Administrativo Discipünar.

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o
art. 89, inciso I, da Lei Orgânica do Mmicípio e com Íirndamento na Lei n." 4.300, de 9 de
janeiro de 2025; e

CON§IDERANDO as disposi@es expressâs no Tíhrlo VII da l-ei 4.256, de 27 dc
dezrmbro de 2023, que estâbelece as rÊgrâs sobre os procedimentos administrativos de
sindicância e processo disciplinar;

CON§IDERANIX) as disposições da Lei Municipal n." 4.3N, de 9 de janeiro de

2025, especialnrente as do inciso II, §1'do art.42 e as contidas no Ancxo II, no quadrc intitulado

Quadro de Funções Gratificadas,

RESOLYET

Art. lo Fioam nomeados pam compor a Comissão de Sindicância os servidores
Ricardo Àlerandre Gomes, Áline Dornelles Gomes Souza e Antônio Berbosa Ferreira.

Paúgrr{o único. A Comissão de Sindicância seú presidida pelo servidor
Rieardo Alexondrt Gomes.

Art 2" Para compor a Comissão de Processo Administrativo Disciptinar,
nomeiam-se os servidores Alinc Cristirnê Esperandio, Marilza Moura Maciel e Celso José
de §ouzc.

Parágrafo único. A Comisão de Processo Administrativo Disciplinar será
presidida pela servidora Aline Cristiane Esperendio.

Art 3' Eslâ Poíaria enüa em vigor na data de sua publicação.

Congoúaq 26 de fevereiro de 2ü25.

DBà.eÀ-)
ON AC

Prefeito de Congonhas

PRAçÂ PRESIOE fiE K|BÍTSCHEX. 135, CEI{IBO - COIGO{IiÀS.lrc - C€P 3641§rmo -ÍE .. l}l) 3731.130 - fÀX {31) 3rj1.l2ao - §vrloo,tgonhsJrl0.goy-õr
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MINAS GERAI§

DESPACHO

Data:7O/03/2025

De: Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno

Para: Secretaria de Governo

Prezado Senhor,

Encaminho os presentes autos (PA 77680/2023) para publicação da portaria de

instauração de processo de sindicância. Posteriormente, objeüvando maior agilidade na

tramitação, solicitamos que sejam devidamente despachados ao Sr. Presidente da

Comissão nomeada pela Portaria n.s PMC/586, de 26/0212025, Ricardo Alexandre

Gomes.

Atenciosamente,

d"
Rosangela Ferreira da Costa Bragâ

Secretária Municipal de lntegridade e Controle ln rno

www.cong onhos. mg. gov. br
. 

preíeilurodecongonhos Conol Congonhos -À4G ftefeilurodeCongonhos

Proço Ples. .iuscelíno KuLitscheck, 135 - Cenrro, Congonhos - MG, 3ó4 1 5-000 | (3 i) 3732-0800
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ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICIPIO DE CONGONHAS
Relatório de pareceres por processos

'?e$6iÂá'1
Data:10m3/2025

!6e
q)Flltros eolicâdos ao relali) %rio

Pare@r: 26

Núhero do processo: 001 1680/2023

l,lúmsrc do procêsso: 0011680/2023 SltuaÉo: Em ânálisê

Roquer.nts: 4620394 - SEI\,AO - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL

B.nefrclárlo: 48240E6 . SERRA DO PIRES

sollcttaçáo: 8855-PROCÊOIMENToADMINISTRATIVo

Em trâmlte: Nâo

Códlgo do perscor: 26 Númerc do pÍooo!.o: oo116aol2023

Loêal do paísceÍ: 550.000.000 - CTRL - CONTROLAOORIA GERAL

Conclusivo: Não

PaÍoc6r:

oata ê hore: '10/03/2025 16:46:47

A SEGOVi

Encaminhamos o prêsente processo pára as providênciâs rêlâtadas folha 165.

Gentileza após publlcação da Poítaria, encamlnhar ao presidenle da Comissáo Sindicáncia.

at-te

Congonhas - MG, 10 de Mârço de 2025

Edna Rodrigues Pereira

Sistema: Protocolo Fly / lJsuádo: edna.rh / Relatódo dg pereceres por procêssos

,à, , i/ Â a-..



@
ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICIPIO DE CONGONHAS
Comprovante de ConÍirmaçáo de Processo

Oâla: 1010312025

Pt{6iÁá1r

Latr
€4t

Filtros eollcâdos eo relali, 7"Íio

Número do processo: 001'1680/2023

Orgâôogrâma de origem: 550.000.000 - CTRL - CONTROLADORIq GERAL

Organogramá de destino: 540.000.000 - SEGOV - SECRETÀRIÀ OE GOVERITO

Usuário de oÍlgem: edna.rh

Ptocesso SolicitaÉo

ool 1680/2023 PROoEDIMÊNTO í0/03/2025 16:48 tr tr
Obs. do procôsso: SERRA OO PIRES

súmutâ: coMrJNtcAçÃo TNTERNA CUPMC/SEMAD N 310/2023
REFERENTE A ESTUDoS E PRoGEDIMENToS ADMINISTRÁTivos EM RELAçÃo A SITUAçÃo DA SERRA OO PNES

Total dê procêrlo!: I

R6sponsável

Slstema: PÍotocolo Fly / Usuário: êdna.rh / Comprovante de ConfirmaÉo de Processo

Hora: 16:48:04

Núftêro do documênto Data/hora movimentaÉo Confrmado Não conÍlrmado


